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PREFACIO 

A Emprêsa Calpe Argentina S.A. editou em 1951, na 
Coleción Austral, um opúsculo da autoria do escritor por
tenho Ricardo Levene intitulado: Las Indias no eran 
colonias. 

Como se vê do próprio título dêsse livrinho, o seu 
autor é daqueles escritores que têm a volúpia de atinar 
com coisas inéditas em campo já respingado da História, 
sem perceber que assim procedendo penetra fundo num 
verdadeiro labirinto. · 

Infelizmente, aqui entre nós, não faltou quem desse 
agasalho aos devaneios dêsse escritor argentino, não só 
repetindo ipsis verbis as suas extravagantes conjecturas 
mas acrescentando outras semelhantes que nos transpor
tam ao domínio dos absurdos. Tendo-se na conta de ilu
minados, convencidos de que anunciam uma grande no
vidade histórica, dando-nos a impressão de que realizaram 
estafantes pesquisas nos vetustos arquivos da Península 
Ibérica e, em particular, nos de Portugal, dizem à bôca 
cheia êsses "revisionistas" que o Brasil também não foi 
colônia de Portugal, razão pela qual querem à viva fôrça 
"rever" as páginas da nossa História e emendá-las no que 
tange a êsse assunto. ·· 

Durante a discussão êsses pretensos historiadores ti
veram a desfaçatez de tentar ridicularizar Tiradentes, di
zendo entre outras sandices que êle não merece as justas 
homenagens que lhe tributamos de mártir da nossa inde
pendência. 



Tal tese, se assim podemos chamar um amontoado 
de paradoxos, foi debatida com grande calor no meio 
cultural de São Paulo com repercussão também no inte· 
rior do Estado, notadamente na cidade de Lorena, onde 
o professor Paulo Pereira dos Reis refutou com invulgar 
erudição as sandices dêsses supostos historiadores. 

Reunindo agora em um volume de 86 páginas da
tilografadas a série de artigos e de conferências que pu
blicou e pronunciou na citada cidade do vale do Paraíba, 
em defesa da sua tese q ue intitulou "O Colonialismo 
Português e a Conjuração Mineira", solicita o profes
sor Pereira dos Reis a nossa opinião sôbre o mérito dêsse 
seu trabalho, o que damos com o máximo prazer e tôda 
a imparcialidade. 

Trata-se de um estudo muito bem documentado onde 
o Autor com invulgar erudição e desassombro, elementos 
primordiais de sua hermenêutica, responde vantajosa
mente a êsses embusteiros que têm a petulância de detur
par a História, com o escopo de serem recompensados 
por nação amiga que distribui condecorações aos que no 
exterior defendem a sua política colonialista. 

Podíamo-nos estender em outras considerações e en
trar em detalhada análise para evidenciar o grande 
mérito do trabalho do professor Pereira dos Reis, mas 
pensamos tudo poder resumir com estas poucas palavras: 
o livro em aprêço é inegàvelmente alimento espiritual de 
alta valia preparado por mão de mestre. 

a) T. O. MARCONDEs DE SouzA 

Professor Universitdrio da U, S. P. 

S. Paulo Gardlm Paulista), 13-10-61 



O LIVRO QUE VAMOS LER 

ÊsTE TRABALHO do Sr. Paulo Pereira dos Reis, O colo
nialismo português e a conjuração mineira, prende-se a 
assunto da maior relevância no setor da história dedi
cado à política colonial. Acresce ainda, para seu maior 
interêsse, que não poderia ter sido escrito como se apre
senta antes do conflito de 1939. Somente agora, depois 
de aluídos velhos impérios ultramarinos, se cogita de es
tudos com maior discernimento e opjetividade, direta ou 
indiretamente relacionados com as suas principais ques
tões. Temos de perguntar, entretanto, antes de pros
seguir: 

O que vem a ser colonialismo? 
Quais as suas maiores características ? 
Qual a sua diferença com a colonização ? 
Quais os efeitos que obteve no passado e suas reper

cussões na atualidade? 

Em resposta diremos ter surgido o colonialismo, por 
assim dizer, oficialmente na arbitrária divisão dos mares 
entre as duas coroas ibéricas pelo Papa Alexandre VI. A.. 
conseqüência da dádiva do Vigário de Cristo aos portu
guêses - os mais adiantados no século XV em navegação 
- consistiu na epopéia dos descobr imentos imposta pela 
conquista dos mares do Oriente. A prodigiosa façanha, 
fruto de Portugal se encontrar de mãos livres depois das 
pazes conseguidas com o vizinho, permitiu-lhe consagrar-



XVI - O COLONIALISMO PORTUGUiS 

-se de corpo e alma à emprêsa devassadora e conquista
dora, tema predileto do Prof. Marcondes de Sousa, pro
fusamente citado neste trabalho pelo Sr. Pereira dos Reis. 
O gigantesco esfôrço, desproporcional aos meios do luso, 
não obedecia unicamente à cruzada marítima contra he
reges e infiéis, como proclamava a fórmula do Vaticano 
destinada, em tese, a orientá-lo. Visava, também, a com
pensar a falha da sua economia em riquezas naturais -
por sua vez produtoras de artificiais - a poder de recur
sos obtidos entre os antípodas, finalidade em que temos 
perfeitamente definido o sistema colonialista. 

Nessas condições, necessitava o tráfico com o Extremo 
Oriente de monopólio exclusivista, na época designado 
por Estanco da Pimenta, a abranger igualmente outros 
gêneros exóticos, que passaram a ser armazenados de 
1500 em diante, em Lisboa. O negócio se afigurava fa. 
buloso, procuradíssima a especiaria pelos europeus para a 
conservação dos alimentos antes da invenção do frio arti
ficial. Na conjuntura, a perspectiva de enormes lucros 
justificava extensos sacrifícios. Um dos maiores era re
presentado pelos efetivo·s necessários à trabalhosa nave
gação em mares longínquos e na elevação de baluarte e 
praças fortificadas nos pontos-chave do comércio indiano 
a fim de assegurar o monopólio. 

No afã em estabelecer rotas marítimas com os empó
rios da especiaria, sem incidir nos pontos ocupados pelos 
maometanos, foi descoberto o Brasil. Teria sido obra 
do acaso, como ensina, quer e não admite discrepância o -
Prof. Marcondes de Sousa. No dizer do mesmo, não houve 
no acontecimento planos preconcebidos. Pura casuali
dade. Jôgo caprichoso do Destino que ao Venturoso ga. 
lardoou com imenso território, em pouco providência da 
monarquia arruinada pela ilusão da ÍJ?,dia - os "fu
mos" de que falam os antigos cronistas - responsáveis 
pela sua falência no mercado mundial e dizimação do 
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povo, caído por fim em situação modorrenta que não 
lhes permitia reter conquistas ao chegar o século XVII. 

A tragédia provocada pela sobre-humana proeza de 
trazer mercadorias das Molucas à Casa da fndia fundada 
por D. Manuel I, assim como a luta sem tréguas no Ori
ente contra nat ivos e concorrentes europeus, reduziram o 
reino a condição miserável, sem fôrças, completamente 
esgotado pelos desatinos do último Avis. Faltavam a 
Portugal indústria e comércio suficientes para conservar 
nas suas fronteiras os proventos do tráfico, por êsse mo
tivo tão debilitado e empobrecido que não pôde resistir 
à involuntária união com o castelhano, derradeiro degrau 
da sua ruína. 

Dito isto, vamos examinar a diferença entre colo
nização e colonialismo. Pelo acima exposto, depara-se
nos clara e insofismável a antítese entre o monopólio 
da especiaria organizado pelo português no Oriente e o 
têrmo colono dos antigos romanos. Aplicava-se esta desig
nação no tempo dos Césares aos soldados das legiões que 
recebiam glebas outrora percorridas por cabildas semi
selvagens de gauleses, celtas ou gaditanos, para cultivá-las 
e mantê-las sob a dominação das águias romanas com uma 
das mãos no gládio e a outra na rabiça do arado. Se
melhante quadro é por completo diverso da traficância 
leonina com povos de velhas civilizações, anteriores à lu
sitana, em terras onde o português não pretendia criar 
riquezas, mas apenas explorar as já existentes. Nestas 
condições aparece o estanco luso como gênese do moderno 
colonialismo. Deu normas e exemplo às nações que ª·· 
partir do século XVII se enriqueceram pelo comércio e 
indústria e se constituíram potências marítimas. Mas, 
o conjunto que formou de idéias e tendências, adeusadas 
pela fatalidade, encontra-se, entretanto, até hoje mal estu
dado, a despeito da sua enorme importância nos des
tinos do mundo. 
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De há muito procuramos delinear a curiosa mentali. 
dade européia, em que paradoxalmente se justapõem ri
gorosos ditames morais no sentido de relações de europeus 
entre si, nos limites do Ocidente, e total licença quanto 
ao seu procedimento com os tais antípodas, que os pre. 
cursores portuguêses intensivamente exploram. Somente 
agora nossas observações começam a interessar estudiosos 
do assunto, em que vemos súditos exemplares de monar
cas cristãos receberem rigorosa educação no ambiente pá
trio a fim de não a tentar contra os interêsses dos seus se
melhantes, e, de outro lado, os mesmos desvelados cum
pridores de deveres cívicos, obedientes à rigorosa ética e 
princípios inflexíveis, considerarem louvável, patriótico e 
dignificante, necessário ao bem-estar e prestígio nacionais, 
intensiva exploração das míseras populações americanas, 
africanas e asiáticas, compostas de milhares de indivíduos, 
tão-só culpados de possuírem riquezas no solo em que 
nasceram. 

O abuso da fôrça, noção de superioridade em todos 
os terrenos, garantida por meios de destruição, chegaram 
a se tornar um direito de "civilizados" sôbre o "gentio" 
de outros continentes. Na situação assim concebida ex
pandiu-se pelo mundo a velha mentalidade predatória 
européia, exercida em todos os tempos, onde conseguiu 
manifestar-se, dentro e fora do Ocidente. Durante séculos 
ela nos mostra a incessante luta de reinos contra reinos, 
cidades contra cidades, castelos co ntra castelos, aldeias 
contra aldeias, casa contra casa, em intérmina porfia para 
uns se engrandecerem à custa dos outros. Certo apre
ciador de sucessos revolucionários e napoleônicos, hoje 
voltado à tona e reconhecido de maior valor do que se 
supunha, o abade de Pradt, come ntava após a q ueda do 
império francês: "Pendant beaucoup de siecles, la guerre 
a été l'occupation habituelle de l'Europe; les croisades, 
les guerres des empereurs contre les Maures, de I' Angle-
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terre contre la France, de la réformation et du protestan
tisme, enfin celles de Français en Italie, forment le fond 
de l'histoire de l'Europe depuis huit cents ans . Louis XIV 
arma beaucoup au dela de ce que ron avait continué de 
faire: l'Europe rimita. Frédéric fit de la Prusse une es
pece de caserne, les autres en firent autant; par lá l'Eu
rope se trouva couverte de soldats, et les peuples écrasés 
d'impôts pour payer, nourrir et loger bien pauvrement 
ces masses destructives et stériles. Ces derniers temps ont 
vu la plus brillante et la plus redoutable armée qui ja
mais maitrisa de monde" (entenda-se, os exércitos napoleô
nicos). "Qui a produit les guerres qui ont ensanglanté 
toutes les pages de l'histoire de l'Europe 1 Le défaut de 
civilisation et de responsabilité. La guerre était l'occupa
tion générale et habituelle, elle etait dans les moeurs". 

Não podemos desejar trecho mais expressivo sôbre as
salto a mão armada, que se tornara corriqueiro, habitual 
e natural entre outros nos processos de imperialismo 
(como antigamente designavam conquistas de ultramar), 
praticado por nações poderosas contra as fracas. Foram 
precisas duas guerras universais, ambas desencadeadas 
pelo mesmo desvario nacionalista, causa de "ismos" catas
tróficos, para terminar com impérios coloniais e dar ao 
mundo noção mais exata do direito das gentes. 

Representa, contudo, exceção um exemplo como o 
do abade de Pradt, mais tarde arcebispo de Malines. Ge
ralmente encontram os contemporâneos insuperáveis difi
culdades em distinguir o que se passa em tôrno dêles. 
Vemos, assim, neste momento, tôda a América Latina 
sacudida por doutrinas políticas que entraram no ocaso 
em latitudes mais adiantadas. Tampouco, o nosso Rui 
Barbosa, advogado em Haia das pequenas nações pre
midas pelas grandes, sequer se lembrou do triste fadário 
dos coloniais, tão natural parecia a sua condição aos 
que livres viviam na impropriamente chamada "Belle 
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Époque". Analisada à luz de novas concepções políticas 
surgidas depois de 1939, temos ensejo de melhor compre
ender a posição das antigas colônias americanas pe
rante as metrópoles, e, vice-versa, destas para com as suas 
possessões ultramarinas no correr de três longos séculos. 
Esta evolução nos permitirá medir a diferença da presença 
de portuguêses na índia e no Brasil, diversidade suspei
tada mas. não desenvolvida por um José Agostinho de 
Macedo, o qual concede ao segundo na história lusa 
papel muito mais relevante que os historiadores euro• 

. peus lhe outorgam. O Oriente arruinou Portugal e por 
pouco para todo sempre o sepultava sob os escombros 
da aventura. A América, pelo contrário, salvou e susten
tou aos portuguêses, nijo só no período colonial, como 
além, na mon_arquia e na república, muito depois de 
findo o regime discricionário que entre nós imperou. 
Igualmente nos faculta o exame melhor visão acêrca do 
sistema em que as possessões deviam render o máximo 
para os cofres da Coroa, com o mínimo de despesa aos 
mesmos, pôsto, dêsse modo, duramente afetasse o pro
gresso e bem-estar da população da colônia. 

A princípio o Brasil desapontou aos marujos da pri
meira expedição, especialmente dirigida ao Nôvo Mundo 
para investigar o alcance do descobrimento de 1500. Nela 
figurava o florentino Vespúcio, informador de como, por 
mais procurassem os tripulantes obter, com sinais e compa
rações, notícias da indiada acêrca de ouro porventura exis
tente no litoral brasileiro, só conseguiam respostas vagas, 
insuficientes para quem se dizia, como S. Tomé, desejoso 
de ver antes de crer. 

Aquilo dava impressão de terra de escasso proveito, 
pessimismo inspirado pela ânsia de lucros imediatos, da 
espécie dos "fumos" da índia, que teve de se modificar 
ante o inesperado surto açucareiro. derramado a partir de 
meados do século XVI pelo litoral das capitanias do 
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Norte. O Brasil parecia o "habitat" da cana sacarífera, 
tão abundante e de boa qualidade medrava em seus cam
pos, virtude que logrou sustentar as finanças lusas quan
do se dissipava a miragem do Oriente. Nesta altura, o 
seu poderoso amparo não só acudia a metrópole, como 
favorecia o povoamento da orla costeira, independente
mente de colonos do reino, ou das ilhas do Atlântico, de 
modo a formar núcleos de alguns brancos, índios e inúme
ros mestiços, que resistiram à invasão holandesa, resti
tuíram o Nordeste a Portugal e recuperaram, alem Atlân
tico, os empórios da escravatura negra tarnbem ocupados 
pelos invasores, sem os quais o imperio colonial não po
dia subsistir. 

A união das duas coroas ibericas sob Filipe II, as 
hostilidades de holandeses contra portuguêses daí conse
qüentes, a ocupação do Nordeste por largo espaço e mu
dança dos cristãos novos financiadores da agricultura, 
intermediários da compra e venda do açúcar e dos escra
YOS que o produziam, transferidos para a Arnerica Central 
de onde passaram a concorrer com o nosso produto, infli
gi ram grave prejuízo para o reino, cuja independência 
de Castela chegou tarde para permitir reconciliação com 
os flamengos e impedir a sua desastrosa competição. 

Na hora do declínio do açúcar, quase que limitado 
às necessidade& do reino, surgiu próvida nova riqueza 
no Brasil, o ouro pelo qual tanto Vespúcio e compa
nheiros tinham indagado. Manava abundante na flor 
da terra e nos riachos das chamadas Minas Gerais. Fácil 
avaliar o alvorôço produzido na monarquia pelo feliz .. 
evento. Daí por diante, os comboios marítimos eram 
aguardados pela côrte e praça de Lisboa corno os hebreus 
ansiavam pelo maná no deserto. Tôdas as disposições 
relativas à produção colonial foram imediatamente refor
çadas. Nova~ medidas entraram em vigor. Mais que 
nunca tratou-se de isolar o grande domínio do resto do 
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mundo, com os mais dolorosos efeitos para os seus habi
tantes. Estendia-se o zêlo até publicações feitas em Por
tugal como a Grandeza e Opulência do Brasil, do jesuíta 
italiano Andreoni, em que eram aventadas melhoras de 
vida e de trabalho na colônia. Inexoràvelmente a obra 
foi destruída por suspeitas de que pudesse despertar a 
cobiça de concorrentes de portuguêses, interessados em 
domínios ultramarinos. Pelo mesmo motivo, fecharam-se 
os caminhos entre as capitanias brasileiras, deixadas ape
nas rudimentares veredas, fáceis de vigiar, somente tran
sitáveis a lombo de burro, em filas visíveis de longe em 
imensas extensões desérticas. 

Ora, qualquer região desprovida de estradas cai ime
diatamente em modorra. No Brasil, mesmo fora da 
zona aurífera, o ideal da monarquia era suprimi-las de 
vez, forçada a tolerar muito a contragosto as absoluta
mente indispensáveis às suas fontes de renda. O acesso, 
por exemplo, entre S. Paulo e Minas, por onde seguiam 
os abastecimentos e a mão-de-obra da mineração, viu-se 
reduzido a dois acessos, ambos de aspecto precário, im
prestáveis em tempo de chuva. Um contornava a serra da 
Mantiqueira por Jundiaí, Atibaia, Moji-Mirim, Moji
Guaçu, etc .... , e, depois de vadear os rios Verde, Sapucaf 
e Rio Grande, subia a S. João dei Rcy, centro de ativi
dades mineiras. O outro atravessava a Mantiqueira por 
Guaratinguetá e Piedade, detinha-se no registro de Ja
guari, e, depois de liberados os tropeiros, prosseguia por 
Santana, São Gonçalo, Campanha, vadeava o Rio Gran
de e alcançava S. João dei Rey em percurso direto, porém, 
mais acidentado. 

_Do Rio ~e Janeiro - Capital da Colônia de prefe
rência à Bahia por se encontrar mais próximo às minas 
:-- _s~ havia uma picada com pretensões a estrada, que se 
iniciava na Guanabara, transpunha o Paraíba e o seu aflu 
ente Paraibuna, galgava a Mantiqueira no Registro do 
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Campo, onde aparecia a principal inspeção, depois subia 
a Carijós, Ouro Branco e atingia a antiga Vila R ica. 
Des ta sede da governança das Minas Gerais havia ligação 
sul com Carandaí, e, atrnvés do Rio das Mortes, com S. 
Joiio dei R ey. No lado oposto d ispunha de outra com 
Mariana, que infletia para o norte até Catas Altas. As 
demais comunicações entre capitanias suscetiveis de se 
prestarem a descaminhos de ouro, foram proibidas, aban
donadas e invadidas por matagais. 

Assim requeria o combate à evasão do minério, dirão 
os colonialistas, contudo, a poder do sacrificio do pro
gresso e elementares condições de existência na colônia, 
exatamente o assunto do livro do Sr. Pereira dos Reis. 
Para dar idéia do que era a vigilância por volta de 1770 
nas intercomunicações forçadas entre vilas, arraiais e fa. 
zendas, por onde deviam circular abastecimentos, mine
radores e o fisco, temos na zona de Pitangui a Sabará (nos 
caminhos que transpunham os rios Paraopeba e o das 
Velhas, citadas ao acaso as fazendas de Jerônimo de 
Abreu, São Gregório, Campo Alegre, Matias de Sousa, R o
deadouro, Ribeirão da Mata, Taboca, Melo, Pau de 
Cheiro, Pega-Bem, etc. ... ), os registros de Ribeirão de 
Areia, Sete Lagoas, Jequitibá e Zabelê, aos quais se acres
centavam os pousos das patrulhas da Barra dos Macacos, 
Riacho de Areias, Venda Nova, Contagem Velha, etc., 
ou seja, quase tantos pontos fiscais e de vigilância militar 
quanto vilas e fazendas 1 

Não pararam ai as draconianas disposições. Nos 
portos eram apenas permitidos contatos da tripulação dos 
navios com funcionários da Coroa. Em terra eram os 
marujos destacados para os trabalhos de man timentos e 
outros misteres, seguidos como sombra por escoltas mili
tares a fim de que se não comunicassem com a população. 
Os recintos para onde os enfermos iam à espera de me
lhoras, permaneciam estritamente isolados, e, se temerá-
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rio desertor intentasse embrenhar-se no sertão, era logo 
prêso e metido a ferros graças à falta de caminhos e de 
recursos para quem a tanto se atrevesse. Inúmeras outras 
medidas derrtro da mesma mentalidade do paço lisboeta 
foram expedidas para completar o exaustivo sistema. 
Uma das mais nocivas aos coloniais tornou-se a proibição 
de indústria nas capitanias para que se não desviassem 
braços das minas. Decretos complementares vieram-se
lhes ajuntar, como verificamos no 'presente livro. Via-se 
dêsse modo o Brasil reduzido ao papel de "vaca leiteira", 
sem esperança de qualquer compensação pelo seu sacrifí
cio. Pelo contrário. Dava-se, na merrópole da segunda 
metade do século XVIII até 1808, curioso fenômeno de 
psicologia social coletiva, pouco conheéido de modernos 
historiadores. Comq que alarmados pelo inevitável au
mento, e, daí, importância da população colonial, eram 
mal vistos, detestados e espezinhados pelos reinóis os estu
dantes dos principais centros brasileiros presentes em 
Coimbra, por falta de ensino superior na colônia. Em 
vários trabalhos nossos, entre outros no Tomds Ender, pin
tor austríaco na côrte de D: João VI, que consti tui' ensaio 
sôbre a formação da classe dirigente brasileira, aludimos 
a esta fonte de malquerenças ditadas por outros refolhos 
de colonialismo a se manifestar onde menos se esperava, 
verdadeiras incitações a rancores, inimizades e choques. de 
tôda ordem, agravados pelo ex.emplo dos Estados Uni
dos em luta para obter a liberdade, sucesso sobremaneira 
impressionante para a mocidade de norte a sul das 
Américas. 

Por influxo da atual ditadura portuguêsa - estreita
mente nacionalista como tôdas do gênero pequeno bur
guês - alguns elementos mal avisados nas margens do 
Tejo e outros movidos por interêsses rasteiros nas do 
Tietê, lembraram-se de contestar fatos incontestáveis. 
Chegaram ao disparate de proclamar, à imitação de um 
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"picareta" argentino empenhado em explorar a ditadura 
espanhola, que jamais fomos colônia, apenas província 
de um todo representado pela Coroa, como se outrora 
tivéssemos gozado das mesmas prerrogativas e vantagens 
das províncias metropolitanas. Passam com a maior de
senvoltura esponsa sôbre os males de férreo colon ialismo, 
aplicado com o máximo rigor na América a poder de 
vigilância armada e decretos espoliativos, de que por 
largo espaço viveu a monarquia inventora do sistema. A 
pretensão irritou o Prof. Marcondes de Sousa, pelo "pa
trioteirismo" - que se não deve confundir com patrio
tismo - de uns e p icaretismo de outros, razão de ácidas 
discussões inspiradoras de folhetos como o intitulado A 
Monomania invade o campo sereno da história, em que o 
referido professor se insurge contra o abuso. 

As citações que êle empregou neste e outros trabalhos, 
foram cuidadosamente esmiuçadas por · um mestre da 
Universidade de Coimbra, o qual concluía, severo, tratar
se de textos truncados a fim de facilitar capciosa argu
mentação, como teria sucedido com o decreto de D. Maria 
I sôbre o funcionamento da indústria no Brasil. Ora, a 
reflexão do abalizado catedrático, por sinal eruditíssimo 
e simpatidssimo, das maiores figuras do atual ensino por
tuguês, homem de bem na acepção da palavra, protótipo 
do cidadão europeu citado no princípio dêste prefácio, 
católico praticante, exemplar de família, escrupuloso 
quanto às suas relações com semelhantes no seu país e 
ferrenho colonialista no dos outros, nada prova contra o 
exposto de Marcondes de Sousa. Exclama o crítico, não 
sem pontinha de satisfação de historiador que apanha 
outro em falso, certo de ter reduzido o adversário a pó 
impalpável, que longe de manifestação de cupidez o 
ucasse da excelsa Senhora, deve ser tido como prova de 
amor maternal pelos coloniais. Ao proibir indústria no 
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Brasil, visava a soberana unicamente a bafejar a agricuJ. 
tura, base, como sabemos, da riqueza das nações. 

Em primeiro lugar, o fato de preferir a agricultura à 
indústria significa, do modo mais claro, intenção de abas
tecer aos mineradores a fim de que produzissem o máxi
mo em matéria de trabalho. Segundo, absorvidos na du. 
ríssima faina, tinham de ceder os infelizes gratuitamente 
ao fisco quantiosa parte do pó e de pepitas encontradas 
nas Gerais, sem possibilidade, nem "direito" (onde ve
mos surgir o avantesma colonialista) de em compensa
ção prover da melhor forma, prática, acessível e cômoda, 
às suas necessidades, com tentativas de indústria local. 
Contra o ensejo impunha o decreto abastecerem-se no 
reino de mercadorias lusas e estrangeiras (principalmente 
estas à vista do atraso da metrópole), após satisfazer nôvo 
impôsto pago ao fisco e in termediários reinícolas. Si. 
tuação, portanto, das mais deprimentes e vexatórias, causa 
não raro da miserável existência do produtor da fulva 
riqueza. Ademais, seria tão insignificante a perda de 
braços distraídos da rudimentar indústria americana, em 
época de exclusivo artesanato, que a preferência nos pa
rece mero pretexto, como, do mesmo modo, eleições muni
cipais tampouco significavam (segundo vemos ainda hoje 
em Portugal) liberdade. 

O que se pretende demonstrar no livro reside em 
saber se o colonialismo tornou risonha a vida do homem 
que mourejava na colônia ou não, se o regime lhe era 
favorável ou se bàrbaramente o explorava, se lhe per- ,. 
mitia elevada existência, ou sistemàticamente lhe cer
ceava qualquer progresso quando acaso não coincidisse 
com a inflexível "ratio" colonialista, que o reduzia ao pa
pel de vaca leiteira das províncias metropolitanas, apre
sentadas coIDO irmãs das colônias ultramarinas pro alguns 
historiadores nossos. Pouco importa, por conseguinte, in
vestigar se já existia o têrIDO colônia no século XVIII, se o 
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Brasil foi Estado, província ou coisa parecida em três 
centúrias consecutivas de regime colonialista, como incul
cam os tais autores imiscuídos em estudos de historio
grafia nacional, a provocar discussões que se reduzem a ex
pressões de incrível ingenuidade no escopo de querer 
persuadir através de sofismas o oposto à evidência. 

Nessas considerações o Sr. Pereira dos Reis acompa
nhou ao Prof. Marcondes de Sousa, desejoso de responder 
a tão lamentáveis elucubrações com abundantes documen
tos, informativos inclusive para os que não se interessam 
precisamente pelo móbil da publicação. O livro de que 
nos ocupamos, atém-se em primeiro lugar ao texto das leis 
promulgadas sôbte a intensiva exploração do maior do
mínio lusitano. A propósito, poderíamos, com devida vê
nia do Autor, inserir na lista, no que diz descontenta
mento dos coloniais suscitado pela velha diretriz monár
quica, mais excessos fiscais, condições humilhantes, injus
tiças de todo gênero e outras exações infligidas aos habi
tantes das capitanias por funcionários reiúnos gananciosos 
e corruptos, relatos de viajantes estrangeiros, aportados 
no Brasil pouco depois da conjuração mineira. 

No geral começam por queixas amargas, suscitadas 
pelas insuportáveis vexações a que eram submetidos para 
se não comunicarem com os naturais do lugar. A super
ciliosa ·vigilância só acidentalmente afrouxava no correr 
de transações em tôrno da compra de abastecimentos, de 
modo a favorecer casualmente furtivo contato com merca
dores. Um dêles teve oportunidade de extravasar quei
xas ao inglês John Barrow, acêrca da tremenda pressão 
fiscal a que se encontrava submetido. No seu dizer; 
pouco conseguia realizar além de escassas operações, tantos 
e tão esmagadores eram os impostos e restrições de tôda 
ordem a incidir sôbre práticas mercantes na colônia. Pelo 
que sabemos da praça carioca no momento e têrmos do 
tal colóquio, supomos que o queixoso era o famoso mer-
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ca.dor Brás Carneiro Leão, mais tarde, por volta da inde
pendência (conseguida com a vinda do Príncipe Regente 
e côrte lisboeta), tornado argentário e figura de primeiro 
plano no Rio de Janeiro, assim como seu filho Fernando, 
naquele momento em Portugal em estágio na firma Pedra 
onde praticava comércio e acabou por desposar a filha do 
patrão. O fortuito encontro assume particular impor
tância por partir de português radicado na Guanabara 
e de inglês insuspeito de nutrir simpatias por veleidades 
de independência colonial quando o seu país se via às 
voltas com a insurreição de americanos. 

Não menos oportunos sôbre o espírito reinante entre 
coloniais e fontes de descontentamento para os mesmos em 
fins do século XVIII, são os comentários do cirurgião 
militar Mac Leod, também em trânsito no Rio de Ja
neiro numa esquadra britânica que se dirigia ao Extremo 
Oriente. Depois de várias reflexões sugeridas por aciden
tes da viagem e impressão causada pelo estuário flumi, 
nense, passa o viajante a examinar os traços mais carac
terísticos da cidade e da sua população, em que alude à 
insuportável "oppression · of the mother Country", verifi
cada logo nas poucas horas de permanência entre cariocas. 
No mesmo sentido também se exprimiu um francês, o 
poeta Parny, em carta a seu irmão, geralmente encon
trada no primeiro volume de suas poesias. Na copiosa 
literatura de viagens no Brasil, podemos obter, se dese
jarmos outros dados sôbre o movimento que preparava 
a separação consumada em 1822 pelas côrtes de Lisboa, 
composta de pequenos burgueses nacionalistas, colonia
listas, patrioteiros e recolonizadores, pensamos, porém, 
que estas bastam. 

A êsses depoimentos vamos apresentar o de portu
guêses coevos da Independência, com que deparamos 
quando já tínhamos escrito êste prefácio, cujos dizeres 
impressionam pelos têrmos e pessoas que os proferiam. 
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Vejamos, primeiro, o de um autor outrora célebre, caído 
em olvido no decorrer do "Estúpido Século XIX", ressus
citado, atualmente, graças a recentes biografias e estudos 
aparecidos em Portugal. Trata-se do que foi a um tem
po poeta e crítico, autor de boas qualidades e zoilo de 
Camões, eclesiástico, político, agitador de idéias, tribuno 
e panfletário, chamado José Agostinho de Macedo. Na 
Misceldnea que compôs sob influxo dos acontecimentos 
que presenciava, encontramos êste passo: "A palavra 
Brasil nos desperta as mais tristes e lastimosas recordações. 
O Brasil era o último dpice das glórias, do valor, da sabe
doria, da pruMncia, e o da Política dos portuguêses. Eu 
os considero ainda maiores no Brasil do que na Ásia", 
note-se que o padre José Agostinho era autor de poema 
que pretendia opor aos Lusíadas intitulado O Oriente, 
"Na Asia forão conquistadores, no Brasil forão e-readores. 
Na Asia tiverão de que debellar e vencer homens, no 
Brasil tiverão de contrastar e vencer a mesma natureza. 
Na Asia acharão nações feitas, no Brasil devião fazer na. 
ções. Na Asia acharão homens em sociedade perfeita, no 
Brasil selvagens no berço da Naturesa. Na Asia virão 
cidades e reinos florescentes, no Brasil encontrarão bre
nhas, sertões e feras e a raça humana ainda mais fera, mais 
barbara, e mais inculta; por isso admiro mais o por
tuguez no Brasil que na Asia", dizeres dignos, pela pene
tração, de historiógrafo moderno. 

À guisa de complemento de quem tão acertadamente 
comentava condições coloniais, encontramos não menos 
interessante subsídio na proclamação do Príncipe Regen
te D. Pedro, depois Imperador do Brasil, datada do Rio 
de Janeiro em agôsto de 1822: "Quando por um acaso 
se apresentara pela primeira vez esta rica e vasta região 
Brasilica aos olhos do venturoso Cabral, logo a avareza e 
o proselytismo religioso, moveis do descobrimento e Co
lonias modernas, se apoderaram della por meio de con-
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quista e leis de sangue, dictaàas por paixões e sordidos 
interesses, f írmaram a tyrania Portugueza. O Indigena 
bravio e o Colono Europeu foram obrigados a trilhar a 
mesma estrada da miséria e escravidão. Se cavavam o 
seio dos seus montes para delles ex.traírem ouro, leis absur. 
das e o Quinto vieram logo esmorece-los em seus trabalhos 
apenas enceta.dos, ao mesmo tempo que o Estado Portu. 
guez com soffrega ambição devorava os thesouros que a 
benigna nat1Uresa lhes offertava, fazia tambem vergar as 
desgraçadas minas sob o peso do mais odioso dos tributos, 
da Capitação. Queriam que os brasileiro.f pagassem até o 
ar que respiravam, e a terra que pizavam. Se a industria 
de alguns homens mais activos tentava dar nova forma aos 
ptroductos do seu solo, para com elles cobrir a nudez de 
seus filhos, leis tyranicas os empeciam", modo de falar 
não relativo a t.ecidos, mas a tentativas de melhora de 
existência por meio de várias atividades, "e castigavam 
estas nobres tentativas. Sempre quizeram os europeus 
conservar este rico paiz na mais dura e triste dependencia 
da Metropole, porque julgavam necessário estancar, ou 
pelo menqs, empobrecer a fonte perenne de suas riquesas", 
ou seja, tudo que pudesse ocasionar pruridos de indepen
dência, "Se a actividade de algum colono offerecia a seus 
concidadãos, de quando em quando algum novo ramo de 
riquesa rural, naturalisando vegetaes exoticos, uteis e pre
ciosos, impostos onerosos vinham logo dar cabo de tão 
feiices começos. Se homens emprehendedores ousavam 
mudar o curso de caudalosos ribeirões para arrancarem 
de seus alveos os diamantes, eram impedidos por agen
tes crueis de monopolio e punidos por leis inexoráveis. 
Se o super/ luo de suas produções convidava e reclamava 
a troca de outras produções estranhas, privado o Brasil 
do mercado geral das Nações, e por conseguinte da sua 
concorrência, que encarecia as compras e barataria as ven
das, nenhum outro recurso lhe restava senão manda-las 
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aos portos da Metropole, e estimular assim cada vez mais 
a sordida cobiça e prepotencia de seus tyranos. Se final
rru:nte o brasileiro, a quem a provida natureza deu ta
lentos não vulgares, anhelava instruir-se nas Sciencias e 
Artes para melhor conhecer os seus direitos, ou saber 
aproveitar as preciosidades naturaes com que a provi
dencia dotara o seu paiz, mister era i-las mendigar a Por
tugal, que pouco as possuía e de onde muitas vezes lhe 
não era permittido regressar. Tal foi a sorte do Brasil 
por quase tres seculos, tal a rru:squinha política que Por
tugal sempre acanhado em vistas, sempre faminto e tyra
nico, imaginou para cimentar o seu domínio e manter 
o seu fictício esplendor. Colonos e indígenas, Conquista
dos e Conquistadores, seus filhos e filhos de seus filhos, 
tudo foi confundido, tudo ficou sujeito a anathema geral". 

Refere-se ainda, com autoridade de contemporâneo, 
fartamente documentado "de oitiva" pelos que o rodea
vam pertencentes a gerações formadas sob o regime colo
nialista, ao baixo quilate dos funcionários da Coroa des
tacados nas colônias, causa da agravação dos males dos 
coloniais, "E por quanto a ambição do poder, e sede de 
ouro são sempre insaciaveis e sem freio, não se esqueceo 
Portugal de mandar continuadamente Bachás desapie
dados, magistrados corruptos, e enxames de agentes fis
caes de toda a especie, que no delírio de suas paixões e 
avareza despedaçavam os laços da moral assim publica, 
como domestica; devoravam os mesquinhos restos dos 
suores e fadigas dos habitantes, e dilaceravam as .entra
nhas do Brasil que os sustentava e enriquecia . .. 11

• 

Na pintura não há exagêro pelo que sabemos do 
proceder dêsses indivíduos, em mor parte já corruptos no 
reino e muito mais nas colônias onde reinava maior im
punidade. O tremendo vêzo sempre caracterizou o colo
nialismo através dos tempos e mais variadas regiões per
tencentes aos grandes impérios coloniais. 
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Constitui sem dúvida o pior capítulo do sistema pôs
to em prática pelos chamados "civilisés" de que tratam 
historiadores franceses, perpetradores dos mais atrozes e 
vergonhosos atentados contra míseras populações a êles 
submetidas. 

Concluía após outros comentários o futuro Ped'ro IV 
de Portugal, com as seguintes expressões, "Se o Brasil 
resistia a esta tormenta de males, se medrou no meio de 
tão vil oppressão, devêo-o a seus filhos fortes e animosos, 
que a naturesa tinha talhado para gigantes". 

Atualmente dissipado no mundo o nacionalismo fau
tor de malefícios que empeçonharam o "Estúpido Século 
XIX", pai do colonialismo, imperialismo e outros "ismos" 
responsáveis por duas guerras universais, devemos con
siderar estudos no g'ênero dos intentados pelo Sr. Paulo 
Pereira dos Reis e Prof. Marcondes de Sousa, como escla
recedores de questões históricas, indispensáveis à boa 
compreensão dos fastos de outrora de onde emanam os 
problemas da atualidade. Outra não foi por certo a in
tenção dos laureados analistas, os quais sempre manti
veram junto a louvável independência de opinião o mais 
largo espírito de tolerância e isenção de ânimo, sem pro
pósitos hostis contra quem quer que seja, muito menos 
condenáveis inclinações lusófobas, como era de esperar 
e havemos mister. Visivelmente inspira-os o escrúpulo da 
realidade, encontrado neste livro e nos seus precedentes 
trabalhos, merecedores por esta rara virtude do aprêço 
e aplauso do público ledor. 

]. F. DE ALMEIDA PRADO 



UMA EXPLICAÇÃO 

Nos ESTUDOS SÔBRE a Conjuração Mineira não se tem 
tratado, devidamente, das razões econômicas da "Incon
fidência". Embora não ignorando outras causas desejo, 
neste ensaio, focalizar as relações existentes entre as con
dições econômico-sociais mineiras da segunda metade do 
século XVIII e os ideais da Conspiração de 1789, como 
também traçar uma perspectiva histórica dos fatôres eco
nômicos tomando-se como ponto inicial as grandes nave
gações, que assinalaram uma nova fase na história eco
nômica da humanidade, justamente quando se fazia sen
tir, nitidamente, o importante papel desempenhado pela 
burguesia portuguêsa na expansão marítima e no estabe
lecimento de feitorias e de colônias em ultramar. 

Não pretendo julgar fatos ocorridos, mas apenas rela
tá-los e interpretá-los sem preocupações afetivas, por
que a ciência se apóia em fatos, não em razões subje
tivas, como os sentimentos de amizade e de gratidão, por 
mais respeitáveis que sejam para com a mãe-pátria, mesmo 
porque já se tem dito alhures, repetidas vêzes, que a ver
dade não é contra ninguém. 

:tste trabalho não é e nem pretende ser uma maní~ 
(estação antilusitana e muito menos procura negar o 
valor da colonização portuguêsa e das instituições que os 
lusíadas nos legaram. 

Quando nos emancipamos, polhicamente, recebemos 
de Portugal um Brasil íntegro, onde prevalecia a unidade 
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espiritual (apesar da extensão do território pátrio), uma 
só língua, um só povo e uma só fé. 

Éramos também uma nação de brancos, índios, negros 
e mestiços, sem preconceitos raciais, graças à intensa mis
cigenação do colonizador branco e de seus descendentes 
com as ameríndias e negras escravas. 

Se o "saldo" positivo foi apreciável, não se devê, do 
outro lado, ocultar os aspectos negativos da colonização 
portuguêsa, como também os tiveram as colonizações es
panhola, inglêsa, francesa, holandesa, etc. 

Não se pode esquecer e ignorar a mentalidade mer
cantilista que dominava a Europa nos albores da Idade 
Moderna e que as rendas de muitos Estados eram obtidas 
com suas emprêsas e.m ultramar. 

Por essa razão não posso aceitar como causas prima
ciais do ciclo oriental de navegação a expansão da fé e 
o desejo altruístico de "civilizar" povos idólatras; como 
também as afirmativas, u)timamente difundidas, de que 
o "Brasil nunca foi colônia de Portugal", "não havia 
brasileiros mas portuguêses do Brasil"; como, do mesmo 
modo, encarar tôdas as manifestações nativistas brasilei
ras sob o prisma português, considerando-as como crimes 
de lesa-majestade e, dentro dêsse raciocínio, procurar de
tratar Tiradentes "por ter sido infiel a El-Rei", dassifi. 
cando-o como execrável mito republicano. No entanto, 4 
a realidade histórica registra, desde a expansão marítima • 
ibérica, vencedores e vencidos, exploradores e explorados, 
não convencendo o conceito, às vêzes divulgado, dogmà
ticamente, de que todos sempre tiveram direitos iguais, 
quer fôssem conquistadores ou conquistados, reinóis ou 
nativos, perante as autoridades e leis portuguêsas, todos 
enfim, vassalos, com igualdade de direitos e obrigações 
(mesmo admitindo-se que houvesse identidade entre a 
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situação de fato e a de direito), perante à Coroa, não se 
justificando, conseqüentemente, as reivindicações nativis
tas (infidelidades) dos "portuguêses do Brasil". 

No próprio território da metrópole havia, até 1778 
(I), odiosas diferenças de tratamento, quanto aos direi
tos e às contribuições fiscais entre os habitantes dos Rei
nos de Portugal e do Algarves, privilégios que somente . 
foram extintos pela Lei de 4 de fevereiro de 1773, que 
permitiu que os algarvienses fôssem tratados com eqüi
dade pela coroa portuguêsa. 

O que me parece mais estranho é a acusação injusti
ficada de falta de espírito científico dirigida àqueles que 
não· se submetem a êsses conceitos lusófilos orientados 
apenas por razões sentimentais . . . 

Justifica-se, plenamente, o emprêgo do vocábulo "co
lonialismo" no título dêste ensaio . . 

Para se negar que o Brasil tivesse sido uma colônia 
de Portugal apresenta-se como argumento "decisivo" o 
uso comum da palavra Estado, em documentos lusitanos, 
ao se referir à América Portuguêsa; mas não se a~verte 
que êsse têrmo, naquela época, possuía um significado 
diferente do atual. 

Antônio de Morais Silva (II) asim se refere ao verbête: 
"Estado - ter-ras de algum senhor; v.g. os Estados de 
Bragança, ou da Casa de Bragança". 

I - Publicada nas páginas 645 a 648, do vol. 1.0 , da Coleção da 
Legislação Portuguesa desde a última compilação das orde• 
nações, redigida pelo desembargador Antônio Delgado da 
Silva - Legislação de 176!! a 1774, Lisboa, Tipog. Mai
grense, 1829. 

li - Diciondrio da llngua portugul!sa - edição fac-si!Jlilada, 
comemorativa do Centenário da Independência do Brasil", 
vol. I, pég. 270. 
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Segundo Eduardo Faria (III) é "Estado - as terras de al
gum senhor, príncipe ou rei (os da Casa de Bragança, 
do Duque de Medina Celi)". É nessa acepção que 
se empregou a mencionada palavra na carta-circular 
que o governador de S. Paulo dirigiu, em 26 de ja
neiro de 1808, aos capitães-mores e às Câmaras das 
vilas paulistas por causa do "infausto acontecimento 
que acaba de realizar-se no Reino de Portugal por 
ocasião da guerra atual, que tem assolado a Europa, 
deliberou o Príncipe Regente Nosso Senhor a trans
portar-se com tôda a Real Família para êstes Estados 
e viver entre os seus Povos Americanos". . . (IV). 

Quando Estado tinha o sentido de "terras de algum 
senhor", os vocábulos país e pátria também possuíam sig
nificações distintas das atuais. Vejamos apenas dois 
exemplos: 

O verbête pais: O Conselho Ultramarino, em uma 
informação prestada ao rei de Portugal, sôbre uma carta 
(de 9-7-1717) de D. Pedro , de Almeida que propunha a 

criação de "duas tropas que Vossa Majestade é servido 
haja nas Minas, é que antes de partir para ellas fisera 
diligencia para informar-se das pessoas praticas n'aquelle 
paiz, e que podiam dar rasão d'esta matéria; e como a 
primeira cousa que devia procurar era uma verdadeira 
idéa do paiz das Minas" ... (V). 

III - Eduardo FARIA, Nóvo Diciondrio da L{ngua Portuguba, 
Lisboa, 1852, vol. II, pág. 1308. 

IV - DÔcumentos Interessantes - Arquivo do Estado de S. Paulo 
- vol. L VII, páginas 2ll5 e 2!16. 

V - Excerto da informas·ão do Conselho Ultramarino, de 6 de 
agôsto d e 1718, ("Cons11ltas do Rio de J a neiro" - vol. 
171 8- 1720, fls. 9 v.0) Documentos Interessantes - Arq. do 
Estado S. Paulo - vol. LIII, pág. Ill5. 
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O verbête pátria: Garcia Rodrigues, na carta de 8 
de julho de 1703, que dirigiu ao governador do Rio de 
Janeiro D. Álvaro Albuquerque, declarou que "tendo 
mudado sua casa e família de São Paulo sua pdtria para 
esta cidade do Rio de Janeiro a fim de facilitar o cami
nho que tem principiado" . .. (VI). 

Admitindo-se a hipótese de Estado, no século XVIII, 
ter o significado dos nossos dias, não bastaria, mesmo 
assim, o uso da palavra para se comprovar a inexistência 
do Brasil Colonial. .. porque o objetivo da ciência é a 
realidade, não o seu aspecto aparente ou meramente for
mal. Não bastaria o rótulo, era preciso verificar e iden
tificar o conteúdo ... 

Certa corrente de opinião pretende - definindo o 
Estado no seu conceito moderno - provar que, sendo co
mum a aplicação dêsse vocábulo ao se designar o Brasil, 
a nossa pátria nunca foi colônia de Portugal, tendo sido, 
conseqüentemente, como hoje, uma "sociedade civil cons
tituída em corpo de nação, regendo-se por leis próprias, 
emanadas de si mesmo e gozando dos direitos de sobe
rania" (VII). 

O próprio professor português Torquato Brochado de 
Sousa Soares, autor do folheto intitulado "Colonialismo 
português" (que se repare na denominação da obra), em 
réplica ao opúsculo do ilustre historiador brasileiro T. O. 
Marcondes de Sousa, denominado "O Brasil foi colônia 
de Portugal", confessa, referindo-se ao emprêgo ou não 
da palavra colônia ao designar o Brasil: "Mas trata-se 
apenas de um pequeno problema de semântica, sem im
portância de maior. O que, de facto, importa, como jus
tamente observa o prof. Marcondes, é que sendo· colónia 

VI - Documentos Interessantes (Da coleção "Governadores do 
Rio de Janeiro" - L. XIII, fls. 124), vol. LI, págs. 186-187. 

VII - Caldas AULETE, Diciondrio Contempordneo da Lingua Por
tugu~sa, Lisboa 1881, l.º vol., verbête Estado. 
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"uma certa e determinada porção de terra sujeita às leis 
e ao govêrno de uma metrópole", o Brasil foi realmente 
uma colónia de Portugal. Exacto" (VIII). Portanto, o 
prof. Torquato reconhece que o Brasil foi colônia de 
Portugal, apenas contesta é ter o govêrno português usado 
de "leis especiais, impostas à colônia pela metrópole". 
Mas, sôbre o tratamento justo e igualitário que existiu, 
com referência aos habitantes do Brasil, na opinião do . 
ilustre professor luso, poderia responder parodiando urn 
conhecido anexim francês: "verdade aqui, mentira além 
do Atlântico." 

P. P. R. 

Lorena, 24-11-1961: 

VIII - Edição do autor, Coimbra, 1959, págs. li e 12. 
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Que ninguém estranhe tantas citações por

que História não é obra que cada um de nós 

faz a seu bel-prazer. 

Quando não se observam diretamente ·os 

fatos tem-se, forçosamente, de recorrer aos re

latos; às crônicas e aos documentos. 

O AUTOR. 
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CAPÍTULO I 

o mercantilismo europeu 

Foram os produtos orientais: as sêdas recamadas de 
ouro e prata, a mostarda, o gengibre, a noz-moscada, os 
óleos de cânfora, o benjoim, a pimenta, o sândalo, a laca, 
o almíscar, o cinábrio, o ouro, a prata, os rubis de Ma
laca, do Japão, da China, das Malucas, Timor, Java, Sa
matra, Bórneo e do Sião; os diamantes, a finíssima mus
selina, os tapêtes, a sêda, as pérolas, o incenso a mirra, 
o marfim, o cravo, o ouro e os escravos da índia, do Cei
lão, do Gôlfo Pérsico e da África que enriqueceram os 
mercadores bizantinos, genoveses e venezianos, numa Eu
ropa Medieval que se encontrava em um estágio de civi
lização material muito inferior ao das faustosas nações 
orientais descritas por Marco Polo, João de Montecor
vino, Ricoldo de Montecroce, André de Perúsia, João de 
Mandeville e dezenas de outros viajantes que percorreram 
as terras asiáticas (I). • 

Foi o desejo do enriquecimento que acelerou os ci
clos de navegação dos povos ibéricos, após a queda de 
Constantinopla, tomada pelos turcos em 1453, .fato que 

(•) As notas com numeração romana estão. reunidas ao fim 
de cada capítulo. 
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causaria sérias dificuldades e limitações apreciáveis ao 
comércio com produtos do Levante. 

Ceuta, cidade moura tomada, em 1415, pelos filhos 
de D. João 1, entre os quais o famoso Infante D. Hen
rique, além de ser a chave do Mediterrâneo, era uma 
via de acesso ao ouro sudanês e um importante pôrto ára
be de produtos orientais que penetravam na Europa, pela 
península Ibérica, ainda sob o domínio parcial dos mu
çulmanos. 

"Em 1415 não cuidava ainda o príncipe de desco
brimentos, começados modestamente uns seis anos mais 
tarde, que são totalmente independentes de conquistas 
de praças em poder de infiéis, e não se inspiraram em 
crença religiosa" (1). 

Não se pode excluir, inteiramente, o fator religioso 
e o espírito bélico da maioria das conquistas portuguêsas, 
mas, simultâneamente, devemos reconhecer que foram os 
interêsses mercantis as causas preponderantes da expan
são lusitana em terras de l}ltramar. 

Foi a burguesia do reino, que ascendeu com D. João 
I, dominada pela nova mentalidade capitalista do Renas
cimento, decorrente do desenvolvimento da economia mo· 
netária quem impulsionou e apoiou, ostensivamente ou 
não, as expedições marítimas que estiveram, efetivamente, 
a serviço dos interêsses dos empresários reinóis. 

Após a queda do feudalismo, o dinheiro, com o seu 
caráter cosmopolita, passou a ser o meio eficiente e ade
quado para se obter prestígio, fôrça e independência. Daí 
a expansão marítima das emprêsas em busca do contrôle, 
pacífico ou violento das fontes produtoras de ouro, pe
dras preciosas e de mercadorias africanas e orientais (li). 

(1) Duarte LEITE, História dos Descobrimentos. Edições Cos
mos, Lisboa, 1958, Vol. I, pág. 20. 
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· Houve, por certo, exceções como no govêrno de 
Afonso V que, impelido por seu espírito belicoso de cava
leiro medieval, participou da expedição que se dirigiu 
à África para tomar Tânger, mas acabou cercando e 
ocupando Alcacér-Ceguer, em 1458. Mais tarde, em 1471, 
o mesmo monarca, com o auxílio do seu irmão D. Fer
nan<lo, conquistou Arzila e Tânger. 

No entanto, as citadas incursões de Afonso V, com 
objetivos guerreiros e cristãos, não correspondiam aos in
terêsses da classe burguesa que preferia o rendoso co
mércio do ouro na "Terra dos Negros". 

Tangidos pela cobiça os lusos realizaram o ciclo ori
ental e os espanhóis o ocidental em busca das índias, do 
ouro, da prata, das pérolas e das especiarias (2). 

Referindo-se à nobreza, no século XVI, disse Capis
trano: "Seu poderio fôra grande; agora contentava-se 
com o monopólio dos cargos públicos, com o papel sali
ente nos tempos de guerra ou nos conselhos da coroa ... " 
"A nobreza não era uma casta exclusiva; davam para ela 
várias portas, entre as quais a das letras". 

A decadência da nobreza fortificou, mais ainda, o 
mercantilismo burguês e semita que vivia do rendoso 
comércio de produtos africanos e asiáticos. 

Já se fôra o tempo dos reis guerreiros e dos monar
cas lavradores como o célebre D. Dinis. Como observou 
Gilberto Freyre, "o que restava aos portuguêses do século 
XVI de vida rural era uma fácil horticultura e um doce 
pastoreio; e, como outrora entre os israelitas, quase que 

(2) "A expansão marítima dos países da Europa, depois do 
XV.0 séc., expansão de que a descoberta e colonização da América 
constituem o capitulo que particularmente nos interessa aqui, se 
origina de simples emprêsas comerciais levadas a efeito pelos nave. 
gadores daqueles países". Caio PRADO JÚNl<>a, Formaçllo do Brasil 
Contempordneo. li.ª edição, 1948, pág. 15. 
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só florescia entre êles a cultura da oliveira e da 
vinha" (3). 

Conforme nos conta Capistrano, Damião de Góis 
procurou explicar o atraso da agricultura portuguêsa 
"como conseqüência da fertilidade espontânea do solo que 
garantia que os escravos e homens pobres, a maior parte 
do ano, se sustentassem lautamente de frutos silvestres, 
mel e ervas, que os faz pouco propensos ao trabalho agrí
cola" (4). 

A partir do século XIV, manifestou-se, em Portugal, 
a decadência geral da agricultura, encaminhando-se a no
breza e a realeza para as atividades mercantis. Assim, 
ao findar do século XV, "os réditos reais colhidos dentro 
do próprio país eram poucos em confronto com os lucros 
advindos do tráfico. Ela (a realeza) fôra buscar fora 
do país o que lhe faltava dentro dêle" (5) . 

As principais molas propulsoras d'os grandes descobri
mentos dos séculos XV e XVI foram os interêsses comer
ciais dos povos que buscava~, a qualquer preço, o mono
pólio das especiarias para o enriquecimento. Tôdas as 
descobertas, as lutas, as conquistas, a escravidão que os 
lusos impuseram aos povos africanos, asiáticos e america
nos· tinham como causas a cobiça desenfreada e o fascí
nio pela riqueza (6). 

(!!) Gilberto FREYRE, Casa Grande e Sen%ala. Livr. José Olym
pio, 1950, Tomo 1, pág. 125. 

(4) CAr1sTRANO DE ABREU, Cap{tulos da História Colonial do 
Brasil. Livr. Briguiet, 1954, pág. 64. 

(5) Prof. Eduardo d 'OJiveira FRANÇA, O Poder Real em Por
tugal e as OTÍgens do absolutismo. Boletim LXVIII, da -Faculdade 
Filosofo~. Ciên_cias e Letras, 1!- Paulo, 1946, pág. 196. 

(6) A conquista em terra inimiga, além do despójo imediato, 
devia representar para os vencedores porções de solo a di"idir, al
caidarias rendosas, tributos novos a cobrar". J. Lúcio de AZEVEDO, 
~p:cas de Portugal Econ6mico. Lisboa, 1947, pág. 67. "A transfor
mação dos objetivos nacionais tin_ha de refletir no aentiment.o indi-
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Como disse Paulo Prado, o "fragor das armas nas 
lutas contra os infiéis e mouros disfarçava os conciliá
bulos dos mercadores, negociando tratados e contratos 
comerciais. O nervo eram os canhões, a alma a pi
menta" (17). 

É, pois, um mito dizer-se que a expansão marítima 
de Portugal, nos séculos XV e XVI, tinha como principal 
objetivo a propagação do cristianismo. 

Não há, até hoje, divulgação de qualquer documento, 
nos arquivos portuguêses, nem de outros países, provando 
terem os navegantes lusitanos por escopo primacial dar 
expansão à fé. 

De tôdas as expedições lusas ao longo da costa oci
dental da África, desde a época do infante D. H enrique 
até D. J oão II, em nenhuma delas se nota a presença de 
padre, frade ou· missionário, pois a própria expedição de 
Vasco da Gama não levou consigo nenhum religioso. 
Só no reinado de D. ·Manuel e na frota de Alvares Ca
bral é que aparecem frades (8). 

dividual, e o povo, desviado dos hábitos hereditários, que o pren
diam à terra, adquiriu a índole aventureira cosmopolita, disposta 
aos riscos pelo imediato lucro, de preferência à obstinação no traba
lho, de lento mas seguro resultado". J . Lúcio de AZEVEDO, ob. cit., 
pág. 6!!. 

(7) Retrato do Brasil. 1944, pág. 51. A referida expressão 
encontra-se também em J. P. Oliveira MARTINS, História de Portugal, 
2 vol. Lisboa, 6.ª edição, 1901 , Tomo I, pág. 2!!!!: "A pirataria 
e o saque foram os dois fundamentos do domínio português, cujo 
nervo eram canhões, cuja alma era a pimenta". 

(8) Das expedições portuguêsas enviada, ao Brasil, desde a de 
1501-1502 até a de Cristóvão Jaques, de 1526, não participou ne
nhum padre ou missionário. Só na de Martim Afonso de Sousa, 
é que aparece o padre Gonçalo Monteiro, nomeado, por êle, pá
roco da igreja de S. Vicente que era ·então construida, apressada. 
menti:. 
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Assim, impulsionados pela ambição de riquezas, os 
portuguêses descobriram as ilhas da costa africana e ins
talaram feitorias em vários pontos do continente negro, 
donde traficavam o ouro, o marfim e os escravos. 

Referindo-se a D. João II escreveu J. Lúcio de Azeve
do: - "O dono da nação era agora comerciante, como ti
nha sido em outros tempos lavrador". "A exemplo do so
berano, os principais fidalgos não desdenhavam os lucros 
do comércio, comprando os gêneros de consumo para re
vender provocando a carestia. Os povos queixosos do 
açambarcamento, increpavam-nos de se haverem todos tor
nado mercadores e regatões''. "No reinado de D. Ma
nuel, a transformação tinha-se completado. A côrte era 
verdadeiramente uma grande casa de negócio, e a geral 
aspiração consistia em haver parte, maior ou menor, nos 
lucros da índia" (9). 

Com objetivos predominantemente comerciais, os por
tuguêses atingiram, com Barwlomeu Dias, o extremo sul 
da África e com Vasco da Gama conquistaram o roteiro 
marítimo para as índias. 

Os espanhóis, com Colombo, fascinados pelas lendas 
e pela possibilidade de riquezas, buscam o Oriente pelo 
Ocidente. Queria o genovês alcançar o Cipango (Japão) 
e Catai (China) tão maravilhosamente descritos por 
Marco Polo. Assim se descobriu a América em 1492, mas 
Colombo não pôde exibir à côrte, como prometera, o 
ouro, as pedras preciosas e as especiarias. Restaram-lhe, 
como consôlo, os escravos (10). 

(9) L. de AzEVEDO, ob. cit., pág. 82/83. 
(10) "A Espanha acompanhará de peno Portugal, nesse mo

vimento de expansão ultramarina, dentro de condições idênticas e 
de outra parte, já minada, após a descoberta da América, pelo 
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Entre a Europa e Ásia existia um vasto continente, 
desconhecido até então, não mencionado no mapa de Tos
canelli que supunha (como Colombo) que a índia esti
vesse mais próxima da Europa. 

Era o Nôvo Mundo um imenso e incômodo obstáculo, 
uma gigantesca muralha que impedia o acesso aos cobi
çados países orientais. 

Vasco Nufiez Balboa (em 1513) penetrando pelas 
matas do Panamá consegue descobrir o "mar do sul" 
tão falado e pressentido. João Dias Solis procurando, pelo 
Atlântico Sul, a passagem para o Oriente descobre o Rio 
da Prata. 

O português Fernão de Magalhães, a serviço da Es
panha, atinge o extremo sul da Patagônia e encontra a 
passagem procurada, que logo se revela pouco prática. 

Ativam-se as explorações pelas regiões boreais. Os 
portuguêses com Côrte Real, os inglêses com os italianos 
Giovanni Cabotto e seu filho Sebastião; os franceses com 
o florentino Giovanni Verazzano. 

Os povos europeus não cogitavam, naquela época, de 
povoar as terras descobertas. Cuidavam apenas das ins
talações de fe itorias comerciais, onde se armazenassem os 
valiosos produtos africanos e asiáticos, para o posterior 
carregamento das caravelas (III), 

O Brasil, realmente habitado por povos rudes e atra
sados, ainda na idade da pedra polida, nada podia ofe. 
recer, de pronto, ao comércio português (IV). 

mesmo mal que provocará o rápido decllnio luso naquelas áreas 
em que a concorrência exigir um aparelhamento perfeitamente es
truturado. A corrida é, em primeiro lugar, para o Oriente, onde 
as especiarias aguardam escoamento, abarrotando as frotas e enri
quecendo os seus empresários". Nelson Werneck SoDRÉ, O que se 
deve ler para conhecer o Brasil. INEP, 1960, pág. 27. 
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No entretanto, no Oriente, a situação era bem di
versa. A descoberta da índia excitou a cupidez lusa 
pelas riquezas orientais. A cobiça do rei, dos capitães, 
marinheiros e mercadores provocou uma rapinagem gene
ralizada. Cidades e povoações situadas nas costas africanas 
de leste, nas índias, no Gôlfo Pérsico e no Mar Verme
lho, sofreram assaltos e saques impiedrnios dos portuguêses 
que buscavam o ouro, as pedras preciosas, as pérolas, os 
tecidos, os tapêtes e as famosas especiarias. 

"Quem partia para as índias devia enriquecer-se, com 
a condição de enriquecer igualmente o rei e a côrte. Não 
se tratava de uma conquista regular, ou de uma métódica 
colonização. Pretendia-se transferir das índias para Lis
boa tudo o que valesse a pena carregar para o reino. Des
lumbravam as opulências do Indostão, excitavam as co
biças os tesouros, os diamantes, as esmeraldas, o ouro, 
as sêdas, os perfumes que usufruíam povos considerados 
bárbaros e ·idólatras. 

Os soldados de Antônio da Silveira carregavam rou
pas, dinheiro, jóias, escravos; despovoavam os lugares de 
modo que pela terra dentro dez léguas não havia mais 
gente. Os companheiros de Tristão da Cunha cortavam 
as orelhas às mulheres para arrancarem brincos e manilhas 
de ouro. As guerras intermináveis de Aden e das Molucas 
foram causadas por haverem os portuguêses violado as 
sepulturas dos reis a fim de roubar-lhes as jóias" (II). 

(11) J. M. Pereira da SILVA, Quadros da História Colonial do 
Brasil. H. Garnier, Paris, 1895, excertos das págs. 12/ 15. "Entr.e
tanto, tendo· regressado Vasco da Gama da índia, deslumbrantes 
perspectivas ·se desenrolam à ll,Videz da nação, que o rei significa. 
tivamente personifica explorando, µa qualidade de mais qua
lificado comerciante, o negócio das especiarias do oriente", "D. 
Manuel faz interessar todos no tráfico dessa riqueza que, do norte 
ao sul do país, acen<;!e _cobiçias e estó!,belece as _quintaladps. ~ rei i o 
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Em 1508, na volta de Tristão da Cunha, "tôdas as 
embarcações trouxeram carregamento completo, constando 
espe:;ciarias e drogas" ... "e outro tanto puderam trazer 
se houvesse navios". "O despôjo das prêsas e saque das 
povoações era enorme. Folgava o rei que encomendou 
uma solene procissão ao arcebispo de Braga, em ação de 
graças; folgav~ o capitão-mor; folgavam as tripulações e 
negociantes interessados" (12). 

O historiador J. P. Oliveira Martins nos relata, em 
sua História de Portugal, as violências lusitanas. Como 
pequena amostra, transcrevemos algumas: "Seguiram-se 
logo as terríveis represálias do almirante (refere-se a Ca
bral). Tomou dez naus de mercadores árabes, passou · 
à espada mais de 500 homens tripulantes, e, bombarde
ando a cidade, pôs-lhe fogo. O incêndio de Kalikodu, 
em 16 de dezembro de 1500, era a fúnebre aurora da 
história oriental. Se as pedrarias tinham cegado os olhos 
dos portuguêses, agora as chamas cegavam os olhos afli-

maior beneficiário, mas todos, capitães, soldados e marinheiros, em
barcam para a conquista duma fortuna de fácil aquisição". BouR
BON E MENEZES e Gustavo de Matos SEQUEIRA, Figuras Históricas de 
Portugal. Livraria Lello, Limitada. Pôrto, 1933. 

(12) J. Lúcio de AZEVEDO, ob. cit., pág. 108. - "Convém ler em 
Zurara a descrição ingênua do sen timento que animava a turba 
conquistadora. Ainda a bordo, os que não foram da primeira inves
tida Lemiam chegar atrasados para o despôjo. Isto atribui êle 
à gente baixa, do povo, mas não há motivo de supor estivessem de 
pensar diferente os cavaleiros. A noite, após a entrada, foi gasta em 
pesquisar nas habitações, juntar o espólio, dividi- lo, e entrouxar .... 
A manhã veio encontrar os vencedores ainda no afã da colheita, e 
na surprêsa da fácil vitória. Na véspera, no ímpeto do assal to, ir
rompiam os soldados nas casas dos mercadores, quebrando as caixas, 
dilacerando as sacas, tudo esfacelando em uma fúria insana de des
tru i~·ão. Rolavam pelo chão das lojas a pimenta, a canela; resva
lavam à via pública as ricas drogas". J. Lúdo de AZEVEDO, ob. cit., 
capítulo: "Jomada de África", pág. 61/62, 
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tos do rajá, nessa noite de cruel memória" (13) ... "a 
primeira expedição da índia, êste primeiro ato de tragé
dia de mais de um século, esboçava já todos os elemen
tos da ação: assassinatos e incêndios, morticínios e nau
frágios; a espada e a pimenta; as armas do guerreiro em 
uma das mãos, as balanças do mercador na outra" ... (14). 

Albuquerque, em "Curiate, que lhe resistiu, cortou 
as orelhas e o nariz a todos os prisioneiros, soltando-os 
para irem, lavados em sangue e mutilados, anunciar por 
tôda a parte a fama do seu poder". "Em Orfacete reduziu 
tudo a cinzas; e como em Curiate, mutilou todos os pri
sioneiros" ( 15), 

Em Barava, destruída por Tristão da Cunha, "os bár
baros cortaram as mãos e as orelhas das mulheres para 
furtarem as manilhas e brincos de ouro". 

A tomada de Mangaluru ficou célebre: "Foi entrada 
com muito valor, e dentro dela fizeram os nossos espan
tosas cruezas, não perdoando a sexo, nem a idade, nem 
ainda às alimárias" (16). ' 

Referindo-se aos ataques dos )usos às povoações asiá
ticas assim escreveu Paulo Prado: "desciam aí dos navios 
que não se afastavam como refúgio assegurado e repar
tiam-se sob duas ou três bandeiras . . . " "Entrada a po
voação inimiga, todo o ser vivo era metido à espada, -
velhos, mulheres, crianças e até animais. Depois da ma-

(111) Joaquim Pedro de Oliveira MARTINS, História de Portugal. 
Parceria Antônio Maria PEREIRA, 2 vo!., Lisboa, 6.ª edição, 1901, 
Tomo I, pág. 228. 

(14) J . P. Oliveira MARTINS - parceria Antônio Maria PEllEIRA, 
ob. cit., pág. 229, Tomo 1. 

(15) Idem, Idem, pág. 252. 

(16) Idem, Idem, pág. 271, 
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tança começava o saque. Às vêzes o gentio recalcitrava. 
Em 1586, depois de atacada e salteada uma aldeia cafre, 
quando os soldados já voltavam carregando crianças e 
pobres alfaias cento e tantos prêtos perseguem os atacan
tes, matam mais de cinqüenta, dos quais doze capitães e o 
velho D. Francisco de Almeida, primeiro vice-rei das 
1ndias" (17). 

Por certo, ao apreciarmos essas atrocidades, devemos 
transportar-nos, em espírito, para a Europa dos séculos 
XV e XVI onde verificaremos que a agressividade e o 
utilitarismo desmedidos constituíram não apenas um as
pecto marcante na personalidade do português, mas tam
bém de todos os povos colonizadores daquela época. 

Um passado de guerras, mortes, assassinatos, agres
sões, lutas e adversidades tornou os lusitanos excelentes e 
duros guerreiros, violentos e sem piedade na aplicação 
dos castigos, na eliminação dos inimigos, dos condenados 
e dos escravos. Eram homens que não se comoviam 
diante da dor, da violência e do sofrimento e não se su
bordinavam aos escrúpulos morais na obtenção dos fins 
colimados. 

Dêsse modo, no estudo das invasões e das conquistas 
portuguêsas de territórios africanos e asiáticos, não se pode 
e nem se deve, a bem da verdade, negar as barbaridades 

(17) Ob. cit., pág. 70. "Como o rajá de Calicut recusasse a 
aceitar o ul timato de Gama, que determinava a expq.lsão imediata 
de 5 000 famílias mouras, lá residentes, o capitão (Gama) que, ao 
funcle11r , apresara um número considerável de mercadores no pôrto, 
mandou cortar-lhes as orelhas e as mãos, e amontoados num barco, 
foram com a maré varar a praia, levando a resposta de Gama a 
recusa do aflito príncipe". "Então mandou os bateis que fôssem 
roubar os pageres (barcos) que eram dezesseis e as duas naus, em 
que todos achavam arroz e mu itas jarras de manteiga e muitos 
fardos de roupa". J. P. Oliveira MARTINS, ob. cit., pág. 281. 
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cometidas, mas devemos, por outro lado, considerar a épo
ca e o ambiente em que ocorreram, não se submetendo os 
fenômenos históricos relatados ao rigor de um julgamento 
dentro ~os padrões morais do século XX. 

* 

O capitalismo comercial, que recebeu a designação 
de mercantilismo, surgido nos Tempos Medievais e que 
se projetou, fortalecido, na Idade Moderna, numa época 
em que se deram profundas transformações sociais assi
naladas pelos novos conhecimentos científicos, náuticos e 
geográficos, pela decadência das corporações de ofícios, 
pela libertação progressiva dos servos das glebas, pela que
bra da unidade religiosa como conseqüência das lutas me
dievais entre os partidários do poder temporal dos reis e o 
poder espiritual dos papas (entre gibelinos e guelfos), 
pela Reforma de Lutero (1529) que constituiu o cisma 
mais profundo no cristianismo, pelo Renascimento, como 
"renovação de vida" e um retôrno à cultura greco-latina, 
pelo humanismo com sua fé no poder civilizador das letras 
e artes, pelo individualismo que afastou o homem das cor
porações, da submissão aos rígidos preceitos religiosos e 
sociais da Idade Média. 

Época também marcada pela ascensão da burguesia, 
decadência do feudalismo e concentração do poder nas 
mãos dos reis, surgindo os Estados unificados e fortes, com 
acentuado caráter nacionalista, governados por reis pode
rosos que se rivalizavam pela pompa de suas côrtes e por 
suas prodigalidades. 

O rei, para manter o poder absolutista estatal, cria o 
exército permanente (1437) para dominar a nobreza, 
para conservar a unidade interna e defender a nação cQn
tra as agressões estrangeiras. 
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Para comprar canhões, munições e para sustentar sol
dados profissionais era preciso muito dinheiro e para 
obtê-lo recorria-se ao aumento dos impostos e aos recursos 
decorrentes do comércio internacional. 

Nessa fase da históri~ européia o mercantilismo de
senvolveu importante papel porque foi justamente com o 
seu evento que se estruturou a unidade política do Estado 
nacional que, de acôrdo com a doutrina mercantilista, 
'intêrvinha em todo o corpo econômico da nação, de modo 
protecionista, porque somente pela riqueza se obtinha 
o poder e a fôrça indispensáveis à organização, manuten
ção e ao desenvolvimento político-social do Estado. 

O progresso nacional só seria possível com a expansão 
das atividades comerciais, no exterior, que permitiam a 
introdução no país dos rec~rsos pecuniários que susten
tavam as fôrças armadas, as expec\ições militares e as guer
ras. Assim, os reis, decisivamente, defendiam os interês
ses comerciais de seus súditos porque êles se confundiam 
com os interêsses da nação. Daí surgiram os regulamen
tos protecionistas, as companhias de comércio, os mono
pólios,. de modo que fôsse possível acumular dinheiro 
dentro das fronteiras nacionais, para que a riqueza, assim 
concentrada, permitisse o progresso interno e a manuten
ção de exércitos e armadas para a defesa do solo pátrio, 
para as guerras ou para as agressões espoliativas contra 
as nações mais fracas. 

Dêsse modo, o mercantilismo e o capitalismo finan
ceiro atuaram, como instrumentos estatais, com o objetivo, 
como é óbvio, de enriquecimento, o mais rápido possível, 
da nação. · 

A escassez de metais preciosos que surgira no Médio 
Evo, orientava uma política que procurasse, por todos os 
meios, aumentar os recursos em ouro e prata de cada 
país. Apareceu, com êsse fim, a política de uma bala11ça 
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comercial favoráve], isto é, que garantisse o valor das 
exportações sempre superior ao das importações. 

Um dos primeiros defensores dessa teoria foi Thomas 
Mun (1571-1641), autor de England's Treasure by For
reign Trade (escrito em 1630 e publicado, após sua 
morte, em 1664), que valorizando a função do comerci
ante indicou os meios para o enriquecimento do reino 
pela adoção do sistema de balança comercial. O plano 
consistia em realizar os negócios com as nações estran
geiras de tal modo que sempre o valor das exportações 
ultrapassasse ao das importações, recebendo os inglêses o 
saldo favorável sempre em dinheiro, nunca em mercado
rias, de modo que, incessantemente, se aumentassem as 
reservas metálicas da Inglaterra. 

Contribuíram poderosamente para a prosperidade 
britânica as Companhias estreitamente ligadas ao Estado 
que monopolizavam o comércio de várias regiões do mun
do como a dos Mercadores Aventureiros, da Terra do 
Oriente (1579), a Companhia da Turquia (1581), a Com
panhia Moscovita, a Companhia das índias Orientais 
(1600), que possuíam a função de drenar recursos e ri

quezas para dentro da metrópole. 

Teorias protecionistas do comércio externo também 
foram defendidas por William Pety (1623-1687), Charles 
Davenant (1656-1714) e outros. 

Além da política de "balança comercial", usava a Jn. 
glaterra o sistema dos contratos, pelo qual os estrangeiros 
eram obrigados a gastar, no mencionado país, as libras 
esterlinas obtidas com suas exportações e os súditos bri
tânicos teriam que trazer, para a citada nação insular, pelo 
menos parte do dinheiro resultante de suas vendas no 
exterior, porque o ouro e a prata eram considerados não 
somente riqueza mas também o instrumento ideal para 
o progresso nacional. 
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A Espanha que também adotava, desde 1491, o sis
tema de contratos supra referido, preocupada em pr1> 
servar a grande quantidade de prata e ouro que recebia 
das minas do Peru e do México, formulou, durante o go
vêrno dos reis Fernando e Isabel, o seu plano de reten
ção dêsses metais, (que se tornou conhecido com o nome 
de bulionismo), proibindo a sua exportação. 

Na França, J. B. Colbert (1619-1683) mandou ins
talar centenas de indústrias, incrementou as exportações 
de seus produtos manufaturados ao mesmo tempo em que 
criava obstáculos às importações estrangeiras. Além disso, 
intensificou a exploração colonial francesa (no Canadá, 
Acádia, Terra Nova, São Pedro, Miquelon, na Luisiana, 
em S. Domingos, em Martinica, Guadalupe, Tobago, etc., 
além de Pondichéry, Bourbon e Madagascar nas costas 
no Oceano índico),-instituiu, em 1664, o Conselho de Co
mércio que êle mesmo presidia, e criou a Companhia 
Francesa das índias Orientais. 

A industrialização nacional e o comércio exterior 
eram os sustentáculos <lo Estado que experimentava novas 
necessidades que tinham de ser satisfeitas com o aumen
to incessante da renda nacional sendo o mercantilismo 
a base em que se apoiava o estatismo dos Tempos Mo
dernos. 

Se a indústria desejava exportar mais e importar 
menos, ao comércio interessava comprar no exterior a 
baixos preços, através de entrepostos ou feitorias na Ásia, 
África e América, produtos altamente rendosos no mer
cado europeu. No entanto, a maior parte dos mercan
tilistas era contrária à ocupação dêsses territórios porque 
implicava emigração de consumidores da metrópole. 
Mais tarde se verificou que o povoamento das colónias 
era assim mesmo vantajoso, porque permitia a produção 
de matérias-primas necessárias às indústrias da metrópole 
e os domínios coloniais constituíam-se em mercados con-
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sumidores de produtos industrializados sujeitos à explora
~ão monopolista, com a participação direta ou indireta 
do Estado. 

O mercantilista inglês Josiah Child, em 1668 (Brief 
observatíons concerning trade), defendia o regime do ex
clusivismo na política colonial, isto é, a metrópole deve
ria possuir nas colônias a faculdade exclusivista de estabe
lecer impostos, taxas, de transportar, comprar e vender as 
mercadorias. 

:tsse conceito de Child constituía, em seus fundamen
tos, o critério básico de exploração colonial exercida pelos 
povos europeus, inclusive Portugal: a função da colônia 
era suprir à metrópole de todos os recursos que fôssem 
possíveis e julgados necessários. 

Em meados do século XV os lusos criaram a Compa
nhia de Lagos que monopolizava o comércio de produtos 
africanos: pimenta, marfim, ouro em pó e escravos, no 
litoral conquistado. A descoberta da rota marítima para 
as índias iria permitir aos portuguêses o acesso direto aos 
famosos produtos orientais e para explorá-los fundou-se 
a Casa da índia. Mas, a expansão excessiva das conquis
tas que se estenderam pelas costas ocidentais e orientais 
da África, pela Península Arábica, no Gôlfo Pérsico, na 
índia, Ceilão, etc., iria dispersar esforços e aumentar, 
consideràvelmente, as despesas, dissipando-se, dessa manei
ra, os tesouros tão duramente conquistados. 

Compreendeu êsse problema, da inconveniência do 
"gigantismo" nos domínios de além-mar, Luís Mendes de 
Vasconcelos, que foi governador de Angola, nos "Ois-· 
cursos sôbre o comércio das índias", de 1622. Daí a ex
pressão amarga dos cronistas que se referiam aos fumos 
do Oriente. 

Seja como fôr, o mercantilismo da burguesia comer
cial e industrial diretamente amparado pelo Estado, foi 
o principal condicionador do poderio e ascensão das na-
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ções do Velho Mundo à custa do empobrecimento das co
lônias asiáticas., africanas e americanas, fato que explica, 
pelo menos parcialmente, o atual atraso dessas regiões 
fornecedoras de matérias-primas e de produtos agrkolas 
de reduzidos preços, que somente a partir do século XIX, 
com exceção dos Estados Unidos, se libertaram, gradativa
mente, do aviltante regime a que estiveram submetidas 
durante três séculos ou mais. 



NOTAS .00 CAPÍTULO I 

-I-

N. do A. - Os europeus, através dos bizantinos, dos genoveses e 
venezianos, adquiriam as famosas especiarias orientais, que eram 
largamente consumidas na Europa, principalmente pelo atraso cm 
que se encontravam a agricultura e a criação de gado. 

Não se conheciam ainda na Europa as batatas, o açúcar e muitos 
dos legumes hoje cultivados. Não havia chá, café, nem cacau. Dai 
o valor das especiarias. 

Na Europa setentrional, pela falta de pastagens no inverno, era 
costume abater, nessa estação do ano, o gado que deveria ser con
sumido por vários meses, conservando-se a carne em salmoura e, 
para melhorar o seu paladar, utilizavam-se do cravo e da pimenta. 

Na fabricação das bebidas, do vinho e cerveja, u~avam-se as 
cspeciariaa. , 

As condições precárias de higiene das cidades medievais, cons
tantemente vitimas de doenças e epidemias, levavam ao uso de per
fumes ativos como a cânfora, o sândalo, o incenso, o almíscar, etc., 
a cuja fragrância atribulam vi'rtudes medicinais. 

A Igreja adquiria ervas aromáticas e sêdas para os seus alta
res, estandartes e ornamentos. 

Os reis, os príncipes e os nobres compravam pedras preciosas, 
pérolas, ouro, prata, tecidos e tapêtes. 

- II -

"Un rasgo característico de la cultura dei capitalismo inicial dei 
Rcnacimiento es la lntilha relación entre la polftica y la economia, 
ai punto que, dada la reciprocidad de intereses entre ambas, era 
imposible separarias. Esto lo podemos ver con tõda claridad en Gio
vanni Villari. La economia y la polltica se complementan recipro
camente, y as/ como la economia sirve a la palltica de poder, así éllta 
sirvc a la economia. El crédito político y el económico son ya inse-
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parables", Sociologia del Renascimiento - Alfred von Martin -
Fondo de Cultura Economica - l'ánuco, 6!1 - México - 1946! 
pág. 29. 

- III -

"Os portugueses traficarão na costa africana com marfim, ouro, 
escravos; na tndia irão buscar especiarias. Para concorrer com 
êles, os espanhóis, seguidos de perto pelos inglêses, franceses e de
mais, procurarão outro cami.nho para o Orien te; a América, com que 
topa ram nesta pesqu isa, não foi para êles, a principio, senão um 
obstáculo oposto à realização de seus planos e que devia ser con
tornado. Todos os esforços se orientam então no sentido de encon
trar uma passagem, cuja existência se admitiu a priori. Caio 
PRADO JR,, ob, cit., pág. 17. 

"Mais leurs navigateurs ne pouvaient rester indifférents au 
mouvemcnt commercial qui entrainait toutes les marines dans les 
mers de l'Amérique; ils ne désespéraient pas encore de trouver, 
à travers les nouvelles terres, un passage qui les conduirait directe
ment dans la mer des lndes. Gaspar Cortereal chercha inutilement, 
par le nord, ce passage qui devait communiquer àvec l'Asie. Trois 
ans auparavant, um marchand vénitien , nommé Cabotto, établi à 
Bris tol, en Angleterre, avait essayé de trouver lc même passage pour 
aller aux lndes, et son audacieuse ten tative n'eut pas d'autre avan
tage que de lui fa ire découvrir l'ile de T erre-Neuve. L'intrépide 
Magellan fu t plus heureux en cxplorant la côte orientale de l 'Amé. 
riquc du Sud: il découvrit, sous Ies lati tudes australes, le détroit qui 
port encore son nom (1519)". - Sciences et Lettres au Moyen Age 
et a l'tpoque de la Renaissance - Paul LACROIX - Didot - Paris, 
1877, pág. 321/322. 

"As especiarias trazidas das fndias motivaram uma ávida pro
cura de caminhos e rotas que dessem aos portos de escoamento dês
ses produtos que constituíram uma grande fonte de renda · para Por
tugal. 

• O Oriente tornou-se, então, o centro, para onde convergiam na 
época, tôdas esperanças de lucros". Myriam Ellis AVSTREGÉSILO -
Rev. História - Ano 1/VTEJ, ,pág. 5!1. 

- IV -

"Aqui, nada disso existia - nem riqueza, nem população apta 
a. produzi-la, nem administração. A terra era dominada por tribos 
desinteressadas de tudo aquilo que era objeto da cobiça européia, 
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O problema, aqui, era então o de criar riqueza, de administrar, de 
povoar, isto é, de colonizar. A solução da colonização é um acidente, 
na expansão ultramarina, Nélson W . SonaÉ, ob. cit., pág. 27 /28. 

"Les Portugais avaient paru, un moment, se désintéresser de la 
découvcrte du Nouveau Monde; ils s'étaint preoccupés de fonder de 
grands établissements de commerce sur la côte orientale de l'Afrique, 
comme ils avaient fait sur la côte occidentale". Paul LACROIX, 
ob. cit., pág. /J20. 

Não somente os muçulmanos foram prejudicados, mas também 
os cristãos de Veneza. "La ruine du commerce vénitien avec l'Inde 
fut consommée par Albuquerque. II occupa J'ile de Socotora, qui 
ferme le golfe d'Aden et l'entréc de la mer Rouge (1513), puis 
Ormuz à l'entrée du golfe Persique (151 5). Dcs lors les débouchés 
des deux seules routes par ou les marchandises de l'Orient arrivaient 
à la Méditerranée furent aux mains des Portugais, et, plus rien ne 
put parvenir que par eux du sud de l'Asie à l'Europe" - Histoire 
Modeme - Albert MALET - Librairie Hachette et Cie. - Paris 1918 
- pág. 265. 

-V-

Não resistem ao exame idôneo e desapaixonado as afirmativas 
que apontam como causas primordiais das expedições portuguêsas 
os desejos altruísticos de integrar "povos bárbaros e ferozes" na ci
vilização européia e "de pregar a fé e a caridade cristãs", conquis. 
tando almas para Deus ... 

Os fatôres predominantes foram econômicos, procedendo os 
lusos a um saque sistemático das povoações e cidades das costas afri
canas e asiáticas, sempre em busca de mercadorias, de metais e pe
dras preciosas. 

"Navegando porém no mar das _índias, com tôda a artilharia 
carregada a metralha, para arrasar Kalikodu, encontra o Gama (2.ª 
viagem) uma nau de mercadorias árabes que ia à Santa Caaba. Além 
da tripulação, o navio trazia duzentos e quarenta homens, passa
geiros, com suas mulheres e filhos. Era isto no dia I de outubro 
de 1502", "de que me lembrarei tôda a vida 1", "escreve o pilôto 
ainda horrorizado, ao recordar como a nau foi covardemente in. 
cendiada, com todos os que continha, e que morreram dese~perados 
no fogo ou no mar". "Tomamos uma nau de Meca, onde iam a 
bordo !100 passageiros, entre êles mulheres e crianças; e depois de 
sacarmos mais de 12 000 ducados de dinheiro e pelo menos 10 000 
de fa~enda fizemo-Ja saltar com os passageiros que continha, por 



... 
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meio de pólvora, conta um flamengo que ia a bordo". G· P. Oliveira 
MARTINS, ob. cit., Tomo 1, pág. 2S0) . 

Já citamos, sôbre o assunto, relatos do historiador Oliveira 
Martins. Agora vejamos algumas descrições de outro erudito por
tuguês, Manuel de Faria e Sousa, "pollgrafo notável e um homem 
de caráter··, "Cavaleiro da Ordem de Cristo e da Casa Real", em 
sua obra "Asia Portuguêsa'', cuja ediç.ão - "princeps'' é de 1666: 

Eis a narrativa da represália, determinada por Gama, por causa 
do assalto à fei toria de Aires Correia: "O Rei tentou remediar 
o incidente mas em vão, porque a artilharia come~u a disparar, 
a povoação a cair, a confusão a estabelecer-se e a morrer muita 
gente. Procedeu êste espetáculo tão estrondoso para ouvir, outro 
não menos horrível de presenciar, pois o almirante, mandando 
suspender nas vêrgas dos navios, por tôda a frota, mais de trinta 
mouros e cortando-lhes as mãos, as cabeças e os pés, enviou ao Sa
morim esta mistura de presente, lançando ao mar os corpos muti
lados para as águas os levarem para a praia, dizendo que aquela 
morte era piedosa comparada com a que guardava para os execu· 
tores da do feitor Aires Correia. Sucedeu à ruína dos edifícios e ao 
corte das cabeças o incêndio na nau tomada e, largando as velas ao 
vento, deixou cheio de confusão e pasmo um príncipe soberbo e 
poderoso e uma cidade insigne" (pág. 146/ 147). 

"Calicute bem o sabe já e também o sabeis vós outros, pela 
lição que lhe deu o nosso precursor e mestre - o ilustríssi mo Gama 
- quando, por um rapaz que nos apanharam , lhes aprisionou vi nte; 
e, quando, pelos portuguêses que lá lhe mataram, foram degolados 
quase trezentos mouros e enforcados, vergonhosamente, outros, nas 
vêrgas dos nossos navios" (pág. 166). 

As referências ao ataque luso à cidade de Barava, em África, 
são as seguintes: 

. . . "Tristão da Cunha e Afonso de Albuquerque, divididos em 
duas companhias, no dia seguinte desembarcaram e, apesar dos mon
tões de várias armas, como flechas, dardos, pedras, escalaram as 
muralhas, encheram as ruas de sangue e obrigaram a mourama a 
abandoná-las, depois de terem morrido tantos homens que se tor
nava impossível contá-los; dos vencedores morreram quarenta e 
dois, quase metade, não pelo ferro, mas sim pela excessiva ambiç.ão, 
porque, carregando demasiadamente um batel, afogaram-se com as 
suas próprias riquezas. Eram os que, levados indignamente por 
aquêle vício, não lhes chegando os grandes despojos, cortaram -
golpe infame - as mãos e as orelhas às mulheres para lhes arrancar 
as pulseiras e as argolas, receando perder tempo a tirar-lhas. Um 
dêlcs era João Borges e o outro o capelão da nau, belo ato de um 
sacerdote católico l" (pág. 226). 
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Gonçalo Vaz de Góis encontram uma nau cm cananor, "que 
apesar de lhe ter apresentado licença portuguêsa para ali passar, 
foi metida no fundo com os seus mouros, todos cosidos numa vela 
para que jamais fóssem vistos" . . (pág. 2lll). 

Lourenço de Brito assaltou os muçulmanos em Cananor, atacan
do-os "com a artilharia e, cm seguida, com a espada, com tanta fe
licidade que deixou cheio de corpos mortos o fósso que êles [mouros] 
queriam encher com lenha miúda". 

Os indianos sobreviventes fugiram com suas famílias para um 
palmeira!. "Brito enviou uma noite oitenta soldados, e pelo seu 
capi tão Guadalajara - fidalgo castelhano que ali tinha o cargo de 
alcaide e que com grande valor se oferecera para êste feito que êle 
próprio planeara - foi visto e ouvido um honroso [sic] sucesso 
porque, disparada alguma art ilharia que levavam quando quase to
dos dormiam, com tempo chuvoso e frio, causaram-lhes pavor, con
fusão e morte o estrondo, a grita, o fogo, a água e o seu sangue. 

Uns, à luz da pólvora incendiada , procuravam armas para a 
defesa; outros, o caminho para a fuga e todos encontravam mais 
depressa o seu infortúnio. Trezentos foram degolados" (pág. 235). 

"Quando Tristão da Cunha partiu para o Reino com as naus 
de viagem, acompanhou -o o Vice-Rei D. Francisco com a armada 
para atacar Penane, lugar de Calicute" . .. 

"A entrar na aldeia, os seus defensores foram passados a cutelo. 

Seguiu-se a esta destruição a que o fogo fêz nas naus que estavam 
no ma r e no estaleiro, onde houve outro caso horrendo, porque 
as chamas, as armas e as águas por sua vez, ao mesmo tempo, quei
mavam, feriam e afogavam homens, naus e mercadorias. 

Os mortos foram quase na proporção de cem por três, porque 
morreram dezoito portuguêses - nenhum conhecido - e mais de 
quinhentos bárbaros, na maioria nobres, capitães e pessoas impor
tantes" (pág. 237). 

O sobrinho de Albuquerque, D. António, atacou a vila de Or
fação, próxima a Ormuz; sóbre o assunto assim escreveu o histo
riador luso: "Os mouros eram muitos e combatiam em defesa dos 
seus filhos e mulheres. D. António voltou trazendo perto de vinte 
e dois, dos dois sexos. 

A vila foi saqueada durante três dias, enquanto o capitão se 
preparava para entrar no desejado pórto de Ormuz" - (pág. 240). 

No ataque de Afonso de Albuquerque a Ormuz perderam os 
lusos dez homens, "cujas vidas custaram mil e setecentos bárbaros ~ 
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quase tódas as embarcações - umas desfeitas, outras metidas no 
fundo com incalculáveis riquezas e ainda outras queimadas. 

Aparecendo depois sôbre as ondas alguns cadáveres do inimigo 
com adornos de ouro e armas guarnecidas do me,mo metal maciço , 
começou a nossa gente a pescá-los para se apoderar daquele despôjo" 
(pág. 24!.í). 

Excertos da obra Ásia Portugub a - Manuel de FARIA E SouSA 
- vol. I - Livraria Civilização - Pllrto - 1945. 

Muitas outras expedições "colonizadoras" poderiam ser citadas, 
mas bastam essas, como "amostras". 



CAPÍTULO II 

Dificuldades que se opunham 
à colonização do Brasil 

Não tínhamos de início, como já vimos, os ambi
cionados produtos que garantiriam um interêsse imediato 
por nossa terra, no entanto, outros fatôres, também 
poderosos, dificultaram a nossa colonização. 

Na época do descobrimento de nossa terra, Portugal 
e~tava empenhado numa vultosa emprêsa no Oriente 
que exigia capitães, administradores, soldados, muitos na
vios e grandes capitais. 

A situação econômica de Portugal era má. D. João 
II deixara grandes dívidas que deveriam ser pagas pelo seu 
sucessor. A Casa da fndia (antiga "Casa da fndia e da 
Mina") que controlava o comércio dos produtos africanos 
e asiáticos, proporcionava excelentes lucros ao país, 
mas os mesmos eram esbanjados em importações de F!an. 
dres e com os gastos fabulosos de D. Manuel (1). Acresce 
ainda que as expedições marítimas que êsse monarca orga
nizou eram muito dispendiosas (II), aumentando mais as 
dívidas públicas. Cada nau custava, em média, 20 mil 
cruzados (4 milhões de cruzeiros). Das 806 naus que par
tiram de Portugal, entre 1497 e 1612, apenas 425 voltaram; 
as outras fic;aram nas fndias, naufragaram, foram queima. 
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das, inuti lizaram-se nas viagens e foram apresadas pelos 
árabes e corsários (18). 

A exploração da índia teve duração efêmera, havendo 
época em que consumia tôdas as rendas obtidas no Le
vante e ainda exigia recursos que eram remetidos pela 
metrópole. Grande parte dos portuguêses agia desonesta
mente, sendo a improbidade e o peculato comuns e gene
ralizados. · 

D. João III, ao assumir o govêrno, em 1521, encon
trou o país em dificílima situação econômica. Em 1534 
a dívida pública era "de mais de dois milhões, soma avul
tadíssima, numa época em que o orçamento ordinário 
de receita e despesa· não chegava talvez, anualmente a um 
milhão de cruzados" e "só os juros do <linheiro negociado 
em Flandres subiam, em 1537, a 120 000 cruzados" (19). 

Simonsen calculou a dívida externa,. no reinado de 
D. João III, de 3 milhões de cruzados, isto é, 500 mi
lhões de cruzeiros, enquanto a receita da Coroa era de 
apenas 200 milhões de cruzeiros. 

Os juros altíssimos de 25% ao ano dos emprést.imos 
flamengos ultrapassavam o capital, tornando mais crítica 
a situação econômica de Portugal (20). Nessas condições, 
D. João III não poderia cuidar da onerosa colonização 
do Brasil, pois tão complexo empreendimento não daria 
resultados favoráveis imedia tos. 

Outro problema de difícil solução era a falta de ca
pital humano. O reino português possuía, aproximada
mente, um milhão e cem mil habitantes, dos quais, provà
velmente, menos de 300 000 seriam homens adultos e 

(18) Ver R. S IMONSEN, História Económica do Brasil. Compa. 
nhia Editora Nacional, S. Paulo, li.ª edição, 1957, pág. 47. 

(1 9) Washington Luls, Na Capitania de S. Vicente. Liv. Mar-
tiru Edítôra, S. Paulo, 1956, pág. 4. · 

(20) Ver Washington Lufs, ob. cit., pág. 4. 
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fortes para os trabalhos nas cidades, nos estaleiros, na 
pesca, na lavoura, além dos funcionários, dos soldados, 
dos tripulantes das armadas e do pessoal para a adminis
tração e defesa das feitorias. Portugal despovoava-se rà
pidamente porque, fascinados pela cobiça e ambição, emi
gravam para a Ásia, anualmente, milhares de homens de 
tôdas as castas, fidalgos, mercadores e camponeses, todos 
ávidos do enriquecimento conquistado a qualquer custo. 

Aliás é preciso lembrar que nenhuma nação européia 
estava, no século XVI, em condições de suportar tantas 
sangrias em sua população por causa d a terrível fome 
qu e, de 1315 a 1317, ceifara muitos milhares de vidas e 
da peste negra que assolou o continente, de 1347 a 1350, 
com resultados senslvelmente mais funestos. Além dessas 
desgraças que ma taram, pelo menos, um têrço da popu
lação da Europa, podemos citar os morticínios nas guerras 
civis e na Guerra dos Cem Anos. 



'NOTAS DO CAPÍTULO II 

-1-

D. Manuel devolveu à nobreza os bens que D. João II tinha con
fiscado dessa classf privilegiada. Damião de Góes, encarregado de 
escrever a crpnica de D. Manuel, e contemporâneo déstes aconte
cimentos, diz · que "a mercê feita a Jaime, filho de Fernando de 
Bragança, foi uma das maiores que imperador nem rei nem outro 
senhor nunca fêz de terras patrimoniais, possuídas padficamente. 
Por mercê de D. Manuel, ficou D. Jaime senhor de mais de 50 
vilas, castelos;e lugares rasos, afora outras heranças, quintas e casas, 
entre os lugai-es e fortalezas entram a cidade de Bragança, Guima-

. rães, Barcelos, Vila Viçosa, Ourém, Borba e outras vilas cercadas 
e castelos." Ver Chronica D'El Rei D. Manuel" por Damião de 
Góes - Biblioteca dos Clássicos Portuguéses - Lisboa - 1909-1910 
e EncicloJJédia de João, Bonança - ed. Lisboa - 1903. O aludido 
monarca doou ao papa Leão X um presente de 400:000$000. Algu
mas fontes informam que as escu ltu ras e pin turas de Miguel Ân
gelo e Rafael foram pagas com o ouro partngués dado por D. Ma. 
nuel. O citado rei deu a sua filha Isabel , que se casou com Carlos 
V, 900 000 dobras de ouro e a sua fi lha D. Brites, que se casou 
com o Duque de Sabóia, 150 000 ducados e 50 000 em jóias. D. 
Brites foi enviada para o marido numa armada composta de 18 
navios. O rei perdulá1io mandou, a pedido do Papa, uma.esquadra 
comhatcr uma armada turca que amea~ava Veneza. Foi no seu 
govêrno que se construiram o monumental templo dos Jerônimos, 
a Tôrre de Belém e o convento de Cristo (em Tomar). 

-li -

Sóbre a crise que as expedições marftimas causaram a Portu- · 
gal escreveu Camões: 

"Dura inquietação d'alma e da vida, 
Fonte de desamparos e adultérios, 
Sagaz consumidora conhecida 
De fazendas, de reinos e de impérios!" 



30 - O COLONIALISMO PORTUGUÊS 

"Deixas criar às portas o inimigo, 
Por ires buscar outro de tão longe, 
Por q uem se desp0voe o reino antigo, 
Se enfraqueça, e se vá deitando a longe? 

"Oh maldito o primeiro, que no mundo 
Nas ondas velas pôs em sêco lenho l" 

Luls de CAMÕF.s, Os Lusíadas. Versos do Canto IV, 9.ª edição, 
Pôrto, Livr. Chardron, Lello e Irmão, páginas 163 a 165. 



CAPÍTULO III 

O B,·asil e a sua pobreza em mercadorias 

A expedição de 1501 que veio, como sugerira Ca
minha, para melhor conhecer a Ilha de Vera Cruz e "saber 
dela mais que nós agora podíamos saber" (Carta de Ca
minha), forneceu a D. Manuel, através do relato.de Ves
púcio, noticias desanimadoras: seus habitantes, dizia êle 
"eram belicosos, cruéis, nus e longevos, ant-ropófagos, sem 
bens e sem cobiça". Não havia ouro, prata, especiarias e 
n_em produtos agrícolas que permitissem rendoso comér
cio. Sôbre a terra o citado navegador florentino infor
mou: "Pode-se dizer que nela não encontramos nada de 
frov~ito", exceto o pau-brasil, produto de valor muito 
1nfenor às especiarias. 

A exploração do litoral teve resultados negativos 
~ara um povo de comerciantes, como eram os portuguêses, 
fica!ldo, dêsse modo, abandonada à própria sorte, por 
muito tempo, a Terra de Santa Cruz. 

Diante dos esplendores da conquista do Oriente, na 
metrópole ninguém pensava na terra dos bugios, sagüis, 
papagaios, araras e pau-de-tinta. 

"O Brasil (disse o historiador Roberto ·southey) 
foi descoberto por acaso e ao acaso o deixaram durante 
longos anos". 

Não pretendiam os portuguêses colonizar o Brasil, 
mas apenas fundar fe itorias para a exploração comercial 
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da caesalpina echinata, por causa de suas propriedades 
tintoriaís (21 ). 

A extração do pau-brasil constituiu assim a primeira 
fase de nossa economia destrutiva que não contribuiu 
pela sua natureza, para a fixação do homem à terra des
coberta (22). 

Foram as freqüentes incursões dos interlopes, o esta
belecimento de feitorias francesas e a ineficácia das ope
rações de patrulhamento em tão extenso litoral que força
ram Portugal, 32 anos após a descoberta do Brasil, a 
tomar medidas de povoamento efetivo da Terra de Santa 
Cruz, com a instalação de núcleos de colonos que fôssem 
também sentinelas em defesa da soberania lusitana. 

"Cumpria defender o território vastíssimo da ocupa
ção estranha e conservar o monopólio do produto, de que 
viera o nome à região. Mas importava principalmente 
regressar à tradição agrícola, abandonada pela aventura 
comercial" ... (23) 

(21) "O início da ocupação econômica do território brasileiro 
é em boa medida uma conseqüência da pressão política exercida 
sóbre Portugal e Espanha pelas demais nações européias. Nestas 
últimas prevalecia o principio de que espanhóis e portuguêses não 
tinham direito senão àquelas terras que houvessem efetivamente 
ocupado". Celso FURTADO, Formação econdmica do Brasil. Editôra 
Fundo de Cultura S. A., Rio de Janeiro, pág. 14. 

(22) N. do A. - A extração da caesalpina echinata constituiu 
parte do comércio português nos três primeiros séculos, tendo ação 
preponderante principalmente na segunda metade do século XVI, de
clinando depois, gradativamente, a sua importância à medida que se 
desenvolvia a lavoura açucareira. Os lucros portuguêses foram apre
ciáveis, mas não tão elevados como se esperavam por causa da inter
ferência dos franceses no negócio. Segundo cálculos de Fernão 
Cardim somente as capitanias da Paraíba e Pernambuco fornece
ram, nos fins do século XVI e início do seguinte, mais de cem naus 
carregadas de pau vermelho, dando à Coroa 60 000 cruzados anuais 
de renda. 

(23) J. Lúcio de AZEVEDO, ob. cit., pág. 2!13. 
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A falta de recursos da Coroa levou D. João III (em 
1534) a dividir o Brasil em lotes e doá-los aos donatários 
que os deveriam colonizar e defender com seus pr?prios 
recursos. 

Foram a ausência do ouro e de outras riquezas fá. 
ceis que obrigaram os portuguêses a abandonar, na Amé
rica, as atividades mercantis, realizando .aqui obra mais 
áspera e difícil, que foi a atividade verdadeiramente co
lonizadora baseada no trabalho rural das plantações. 
Aliás, o autor de Casa Grande & Senzala, com sua auto
ridade no assunto, afirmou: "as circunstâncias americanas 
é que fizeram do povo colonizador de tendências menos 
rurais, ou, pelo menos, com sentido agrário mais perver
tido pelo mercantilismo, o mais rural de todos; de povo 
que a índia transformara no mais parasitário, o mais 
criador" (24). .. 

Foi assim que os lusos, graças aos milhares de tra
balhadores escravos, levantaram as lavouras açucareiras 

.do Nordeste que permitiram a exportação de 45 milhões 
de arrôbas de açúcar, no período de 1700 a 1850, atingin
do nos 3 séculos do Brasil Colônia o valor de 300 mi
lhões de libras esterlinas (25). 

(24) Gilberto FREYRE, ob. cit., pág. 125. 
(25) R. S1MONSEN , História Económicn do Brasil. !1.8 edição, 

S. Paulo, pág. 115. S1MONSEN calculou (ob. cit ., pág. !168) em 
i 12 000 000 o valor aproximado da exportação de tabaco brasileiro, 
durante o regime colonial. • 

A produção algodoeira, no perlodo colonial, foi calculada em 
i 12 000 000, segundo J. F. NoR.MANO (Evolução da Economia do 
Brasil. S. Paulo, 1945, pág. 4!1). 



CAPÍTULO IV 

A espoliação de Portugal pela Inglaterra 

A Inglaterra evocando a sua tradicional amizade 
conseguiu de Portugal uma série de lucrativos tratados, 
todos prejudiciais aos interêsses lusitanos. 

Podemos citar, primeiramente, o tratado de paz e 
comércio assinado, em Londres, em 29 de janeiro de 1642, 
entre o rei Carlos I, da Inglaterra, e o rei D. João IV, de 
Portugal (26) . Por êsse acôrdo, desfavorável ao comércio 
e indústria portuguêses, os inglêses obtinham, além da 
completa liberdade de come,rciar em Portúgal e nas colô
nias, uma série de privilégios em terras lusitanas como 
sejam: isenção de multas, fintas, de serviços públicos e 
de impostos sôbre mantimentos, vestimentas, alfaias que 
viessem para uso de suas casas e de seus servidores. 

Em 1648, chefiada por Olivério Cromwell, rompeu, 
na Inglaterra, a revolução contra Carlos I, que foi deposto 
e decapitado. 

D. João IV permitiu a entrada, em portos portu
guêses, dos navios dos partidários de Carlos II que se co-

(26) "Carlos I, da Inglaterra, exigiu de Portugal, em 1642, um 
tratado mais favorável do que o elaborado com a Holanda em 1640. 
Mais tarde, Cromwell, em 1654, exigiu maiores privilégios e vanta
gens comerciais a favor da Inglaterra, alegando o auxílio português 
prestado àquele rei deposto". Roberto SIMONSEN, História Econd
mica do Brasil. li.ª edição, S. Paulo, pág. ll5ll. 
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roara, em Haia, rei da Inglaterra. Os referidos barcos 
podiam abastecer-se, reparar avarias e vender, em Por
tugal, produtos apresados. 

Em 1650, abrigou-se em Lisboa, com três barcos mer
cantes tomados aos inglêses, uma flotilha dos realistas de 
Carlos II. 

Por ordem de Cromwell, uma armada de 15 navios, 
sob o comando de Blac, exigiu a entrega das três embar
cações citadas. Diante da negativa de D. João IV, con
fiscou os navios portuguêses que entravam em Lisboa com 
mercadorias do Brasil e levou-os para a Inglaterra. 

Nessa época, os partidários do filho de Carlos I ven
deram, em Portugal, as três naves inglêsas aprisiona
das (27). 

Para evitar uma guerra -com a Inglaterra foi enviada 
uma missão diplomática a Londres, .sob a direção do 
conde de Penaguião (João Rodrigues de Sá), que se fêz 
acompanhar do seu irmão Pantaleão de Sá de Meneses, 
que foi prêso, naquele país, sob a acusação de ter agre
dido um súdito britânico. 

O "Lord Protetor", que se utilizou, inclusive, da 
ameaça de decapitar o irmão do embaixador extraordi
nário do Rei de Portugal (28) obteve um nôvo tratado, 
em 29 de dezembro de 1652, pelo qual os inglêses pode
riam liquidar, como indenização, os bens dos portuguêses 
ocupados e apresados, no valor de 14 246 .t, comprometen
do-se Portugal, ainda, em pagar 50 000 l e devolver as 

(27) "D. João IV, o Maior Senhor", em João BoNANÇA, Enci
clopédia. Lisboa, janeiro de 1903, pág. 683/690. 

(28) Cromwell, após a assinatura do Tratado, mandou exe
cutar o referido prisioneiro. J. BoNANÇA, ob. cit. 

O aludído Tratado, contendo seis artigos, foi assinado, em Lon
dres, em 29 de dezembro de 1652, pelo embaixador extraordinário 

" de D. João IV. 
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naus e mercadorias que foram levadas, para portos por
tuguêses, pelos partidários de Carlos II (I). 

Nesse tratado, obteve a Inglaterra a libertação de 
todos os seus súditos que estivessem detidos, em Portugal 
ou em seus domínios, "sob a custódia, por fianças ou cau
ções". Portugal também se obrigava a entregar, ao go
vêrno de Cromwell, os inglêses refugiados e a castigar 
os portuguêses favorávais à Carlos I. 

Em 10 de julho de 1654 (II), fõi concluído, em 
Westminster, nôvo Convênio entre o "Protetor da In
glaterra" e o Rei de Portugal e Algarves, que conferia 
aos inglêses os seguintes privilégios que podem ser assim 
sintetizados: a) - comerciar em Portugal e nas suas co
lônias, com "as mesmas liberdades, privilégios e isenções 
que os mesmos portuguêses usem" (artigos III, X e XI); 
b) - nomeações, por Cromwell, de cônsules e de juízes 
inglêses, em Portugal e nos seus domínios. Os juízes jul
gariam, em território português, "tôdas as causas que toca
rem ao povo desta República" (Inglaterra); c) - os bens 
deixados por súditos inglêses falecidos em terras do Reino 
de Portugal (art.0 VIII) não estariam sujeitos à Jurisdi
ção lusitana, devendo ser entregues aos procuradores britâ
nicos que providenciariam a remessa dos bens ou de seus 
valôres correspondentes para a Inglaterra; d) - nenhum 
súdito da República podia ser prêso por autoridade por
tuguêsa "de qualquer grau ou condição", salvo "em fla
grante deli to", senão com ordem, por escrito, do seu Juiz 
inglês (art.0 XIII); e) - o aludido Tratado, no seu art.0 

XIV, assegurou aos britânicos, domiciliados em Portu
gal ou ºem seus territórios, a "liberdade de consciência", 
podendo "usarem e terem consigo Bíblias inglêsas e outros 
livros, observar e professar a sua religião". 

O artigo secreto do dito acôrdo concedia favores fis. 
cais às mercadorias inglêsas, cuja avaliação deveria ser 

• 
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feita com consentimento de dois mercadores da Inglaterra, 
eleitos pelo Cônsul do aludido pais insular e, em caso 
de dúvidas, o litígio seria decidido por terceiros escolhidos, 
conjuntamente, pelo cônsul e pelos funcionários da al· • 
fândega lusíada. Tal dispositivo reduziu a bases ínfimas 
o impôsto alfandegário luso que incidia sôbre os produtos 
importados. · 

"Em 1830, dizia um orador em Londres, no Parla
mento, que o tratado de 1654 tinha sido a Magna Carta 
dos inglêses em Portugal". (29) 

"O espírito dos vários tratados firmados entre os dois 
países, nos primeiros dois decênios que se seguiram à inde
pendência (restauração da monarquia portuguêsa, em 
1640), era sempre o mesmo: Portugal fazia concessões eco
nômicas e a Inglaterra pagava com promessas ou garantias 
políticas" (30) . 

Pelo tratado de 23 de junho de 1661 assinado em 
White Hall , sendo soberano da Inglaterra Carlos II e 
Regente de Portugal D. Luísa de Gusmão, foram estipu
ladas as condições para o casamento da Infanta Catarina 
(filha de D. João IV) com o r~ft!rido monarca inglês. Por 
êsse acôrdo Portugal obrigava-se, além de pagar um dote 
de 800 000 libras de ouro, a ceder, à astuta Albion, Tân-

- g.cr, B_ombaim (31) e a me'tade do comércio da canela do 

(29) J. Lúcio de AZEVEDO, ob. cit., pág. !190. 
(!10) Celso FURTADO, ob. cit ., pág. 46. 
(!li) "Casa Carlos II da Inglaterra com D. Catarina, irmã de 

D. Afonso VI de Portugal, que leva em dote a praça de Tânger, e 
mais Bombaim, ~ Ceilão, e 800 000 libras de ouro . . . O rei da 
Inglaterra vendeu o dote da esposa a seu pais (dêlc)" . . . R. S1-
MONSEN, ob. cit ., pág. !15!1 . 

. . . "no caso de vir à posse britânica a ilha de Ceilão, o pôrto 
de Columbo seria devolvido a Portugal. t sabido que o vice-rei da 
tndia, Antônio de Melo e Castro espantado da dádiva, de que 
assinalou à côrte o perigo para os restantes domínios, protelou até 
}665 a entrega de Bombaim". J..Lúcio de Au.vEDO, ob. cit., pág. S92. 
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Ceilão, na hipótese de essa ilha ser tomada da Holanda 
por Portugal ou pela Inglaterra. 

Cediam também os lusitanos, à sua aliada insular, 
tôdas as possessões portuguêsas que os inglêses pudessem 
retomar dos holandeses. 

~sses tratados arruinaram a agricultura e indústria 
dos peninsulares. A crise, a miséria e a fome provocaram 
medidas enérgicas de D. Pedro II que proibiu a entrada 
de tecidos britânicos e procurou ativar a agricultura e 
indústria. As medidas tomadas pelo aludido monarca 
asseguraram uma reação favorável da economia portu. 
guêsa no período de 1671 a 1703 (32). 

Nessa época a Inglaterra conseguia, graças a uma po
lítica protecionista, um grande desenvolvimento de suas 
manufaturas têxteis que, com sua produção crescente, sen
tiram a concorrência dos tecidos orientais trazidos pelas 
grandes companhias inglêsas de comércio. Era o atrito 
dos interêsses das fábricas britânicas e das organizações 
mercantis que vendiam ~rtigos estrangeiros. 

"Foi quando a Grã-Bretanha pensou em conquistar 
um nôvo mercado para suas manufaturas de lãs dentro 
do império português, que resolvesse a sua crise e alargasse 
as possibilidades de suas fabricações" (33) . · · 

Coube· ao embaixador inglês João Methuen, obter, em 
nome do seu país, depois de muitas propinas que ascen
deram a 216 000 cruzados (34), de grandes esforços e 
hábeis argumentos, o tratado assinado por D. Pedro II, 
em 27 de dezembro de 1703, que asseguraria o enriqueci-

• (52) Ver. J. BoNANÇA, ob. cit., pág. 696. 

(55) R. S1MONSEN, ob cit., pág. 266. 
(54) Nélson Wemeck So»llÉ, Tratado de Methuen. Rio, 1957, 

pág. 11. 
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mento da Inglaterra e ma acentuar o depauperamento 
econômico da nação lusitana. 

Assim foram abertos, pelo alvará de 26 de abril de 
1704, os portos de Portugal para os tecidos inglêses, gol
peando-se, dessa maneira, de morte a industrialização lusa. 

A Inglaterra, nas conversações para a obtenção do 
tratado, soubera lamentar-se da desfavorabilidade de seu 
solo e clima para o trabalho agrícola e, ao mesmo tempo, 
convencer os portuguêses das vantagens da agricultura 
em Portugal, que dispunha de condições propícias aos tra
balhos agrários. Garantiam os inglêses a redução, para 
·os produtos vinícolas portuguêses, de l /3 dos direitos que 
pagassem na Inglaterra os vinhos franceses. 

Portugal tornava-se assim, definitivamente, pelo Tra
tado de Methuen, um país agrícola e vinicultor. 

Perceberiam os pórtuguêses, quando já era tarde de-· 
mais, que a troca de produtos agrícolas por lãs e outras 
manufaturas inglêsas dava-lhes um saldo negativo na ba
lança comercial, obrigando-os a entregar as riquezas arre
cadadas no Brasil, especialmente o ouro e diamantes, para 
os pagamentos das importações britânicas. 

. As importações portuguêsas na Inglaterra elevaram. 
se de 460 465 [., em l 702, antes do tratado, para 714 241 !, 
em 1703, 780 664 .f. em 1704 e 818 995 f, em 1?05 (35) ; 
enquanto a exportação de vinhos crescia, em 1704, de 
698 í. . .. (36) 

(!15) N. W. Sood:, ob. cit., pág. !l!I . 
(36) j. BoNANÇA, ob. cit ., pág. 697. 
Ver também, J. Lúcio AZEVEDO, ob. cit ., pág. 40!1 /404. 
N. do A. - Somente no govêrno do Marquês de Pombal (Se

bast ião José de Carvalho e Melo), enérgico Ministro de D. José 1 
(1750-1777) seriam denunciados os tratados assinados com Carlos I, 
Cromwell e Carlos li. O famoso déspota esclarecido português esti• 
mulou a agricultura, restabeleceu as indústrias e criou companhias 
de comércio nas colônias. Sob êsse regime protetor processou-se o 
reerguimento econômico de Portugal. 
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Assim Portugal, apesar de ter recebido vultosos e 
valiosos produtos vegetais e minerais do Brasil, viveu 
apenas ·curtos períodos de fausto e r iquezas, porque "todo 
o ouro do Brasil foi· ter aos cofres inglêses, via Lisboa. 
O português era apenas o algoz e o carregador" (37). 

"Como agudamente observou Pombal, na segunda 
metade do século, o ouro era uma riqueza puramente fic
tícia para Portugal: os próprios negros que trabalhavam 
nas minas tinham que ser vestidos pelos inglêses" (38). 

Portugal era· de fato uma colônia britânica e a sua 
vassalagem econômica condicionava e delimitava, muitQ. 
estreitamente, a liberdade política portuguêsa. 

(!J7) Antônio TôllllES, As ra%1Jes da lnconfidlncia. Ed. Itatiaia, 
B. Horizonte, 1957, pág. 212. 

(SS) Celso FURTADO, ob. çit,, pág. 49, 
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NOTAS DO CAPÍTULO IV 

-1-

"IV - Foi concordado en tre os sobreditos de uma e outra parte, 
que o dito Rei de Portugal, em nome daquelas despesas que fêz esta 
"República", os quais o Conselho declarou ao dito senhor Embai
xador, o que podia a bem desta Nação liquidar dos Bens dos Por
tuguêses que foram ocupados ou Represados; os quais importam 
14 246 Libras e onze soldos. Pagará ao Parlamento 50 000 Libras 
de boa moeda de Inglaterra, de modo que daqui em dian te se de
clarava, convém a Saber, - 20 000 Libras, ou que na Verdade em 
Moeda de Portugal fôr seu justo valor e se pagará aquela pessoa 
que o Parlamento ou Conselho de Estado comete êste Negócio em 
Lisboa, o primeiro de Março próximo seguinte depois dêste Tratado 
ou dentro do tê rmo de um mês, q ue constará por escrito do dito 
Senhor Embaixador que dirá que se pagará a di ta quantia em 
Lisboa; e depois se pagarão 15 mil Libras da mesma boa Moeda de 
Inglaterra no último dia do mês de Julho de 1653, pelo est.ilo antigo; 
e por fim 15 000 Libras últimas (que fazem a soma de 50 000 Li
bras) o primeiro dia do mês de Novembro de 1653, pelo estilo antigo. 
E que os últimos dois pagamentos se façam na Cidade de Londres". 

"V - Foi Concol'C!ado entre os sobreditos de uma e outra parte, 
que tódas as naus e fazl!ndas dos inglêses que Roberto e Maurlcio, 
ou qualquer de suas naus foram trazidas a Portugal e passadas para 
uso, ou aqui ou ali estejam retidas ou fôssem deixadas, ou por seu 
mandado dali levadas fôssem logo restituldas, a seus donos, ou em 
seu lugar se lhes dê sa tisfação, e reparação: ao que, o dito Se
nhor Embaixador, dá sua palavra em nome do seu Rei de guardar o 
sobredito·•. 

"VI - Entre os Sobreditos de uma e outra parte, foi Con
cordado que a nau chamada "Conver teria", como as mais naus da 
"República de Inglaterra"; e tôdas, e quaisquer outras embarca
ções desta República, que por Roberto ou por algumas das naus de 
sua Armada fôssem levadas a Portugal, e estejam em poder de El 
!lei de Portugal, ou de alguns de seus súditos, ou antes dêste esti-
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vessem, das quais usassem; ou pela Autoridade de Algum foram 
vencidas; se se tornaram a dar, com todos seus armamentos, prc· 
parações, artilharias, instruções e se dê j usta compensaç'âo de reten· 
ção delas. Ao que o dito Senhor Embaixador em nome do seu Rei 
deu sua Palavra de Cumprir o conteúdo neste artigo. Em fé e 
testemunha do que assinou o dito Senhor Embaixador os ditos 6 
artigos preliminares com sua mão e os selou com seu sêlo. 

Dado aos 29 dias do mês de dezembro do ano de Nosso Senhor 
de 1652". 

"Os Privilégios do lnglez nos Reynos e dominios de Portugal 
contheudos no Tratado de Pas concluído por Oliveira Cromwell e 
em varias Leys, Decretos &, C. a diversos Tempos e sobre differentes 
occazioens, feitos pellos Reys de Portugal em favor da Naçam 
lngleza. 

Londres - Imprimido a custo de quem o tresladou e se vende 
na Casa de Caffée de Portugal, em Swithin's-Alley, a Esquina Nor. 
deste ela Bolsa Real - MDCCXXXVI". 

Trata-se de uma edição bilíngüe de , 1736. 

- II -

36 - Tratado de 10-7-1654. 

"III - Que os Povos e Moradores desta República, possam nos 
Reinos, Províncias, Territórios e Ilhas de EI Rei de Portugal com. 
prar e usar delas da primeira mão qualquer gênero de fazendas, 
bens, mercadorias, ou por miúdo, ou em qualquer número e gran
deza, quando e onde quiserem, e não sejl\m 'constrangidos a com. 
prar a rendeiros, ou estrangeiros, nem sejam obrigados a comprar 
por preço definido. Que possam como quiserem Vender, Negociar 
e livremente levar quaisquer bens, fazendas e mercadorias dos ditos 
Reinos e Senhorios, pagando somente os direitos e tributos devidos 
aos bens que levarem para fora, como se pagavam, a 10 de março 
do ano de 1653-54. Estilo Velho. 

E quanto às compras e vendas por corretores, o d ito Povo desta 
República gozará e usará das mesmas liberdades, privilégios e isen· 
ções que os mesmos Portuguêses usem, nem se tra tarão com êles 
mais rigorosamente que com os mesmos moradores e naturais" . .. 

"IV - Que tôdas as vêzes que os povos e naturais desta Repú
blica chegarem suas naus aos portos de EI Rei de Portugal, os ditos 
Povos e Naturais não sejam constrangidos pelos Ministros, oficiai, e 
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vassalos do dito Rei, a carregar ou impor nas suas naus outras espé
cies e quantidades de bens e mercadorias, senão os que êles lhes 
aprouver; " . . . (pág. 12.) 

"VII - Que os Cônsules que daqui em diante morarem em 
alguma parte do Domínio de Portugal, por causa do socorro ou 
presídio do Povo desta República; sejam daqui por diante nomeados 
e feitos pelo dito Senhor Protetor; e assim nomeados, tenham e 
exercitem a mesma autoridade que ao presente ou de futuro exerci, 
tem nos domínios do dito Rei qualquer Cônsul, ou desta ou de outra 
Nação; posto que não confessem a Religião Romana. 

Para julgarem tôdas as causas que tocarem ao povo desta Re
pública, se depute um Juiz Conservador , do qual não haverá ape
lação alguma, senão para o Senado da Relação aonde as demandas 
começadas, interpostas as apelações se acabem dentro do espaço de 
quatro mêses" (pág. 16). 

"VIII - Que se algum do Povo desta República morler dentro 
do Reino e Senhorio do Sereníssimo Rei de Portugal; os livros, con, 
tas, fazendas e bens seus, ou de outros do Povo desta República, 
não sejam tomados ou ocupados pelos Juízes dos órfãos e Ausen
tes, ou pelos seus Ministros e Oficiais, nem estejam sujeitos a sua: 
Jurisdição; mas que os mesmos bens, fazendas e contas se entre
guem aos Feitores 011 Procuradores Inglêscs que neste lugar mora
rem, nomeados, ou deputados pelos defuntos: mas se o defunto os 
não nomear, os mesmos bens, fazendas e contas e entreguem com 
autoridade do Juiz Conservador a dois ou mais mercaqores inglêses, 
os quais serão escolhidos pelos mais "Votos dos outros mercadores que 
assistirem no dito lugar, e serão aprovados pelo Cônsul dos Inglêses, 
dando primeiro caução por fiadores idôneos (que serão aprovados 
pelo mesmo Cônsul dos Inglêses), de restituirem os mesmos bens e 
contas aos legítimos senhores, ou a seus verdadeiros credores: e 
os bens que constarem serem do defunto, serão entregues a seus 
herdeiros e credores (págs. 16/18). 

"Artigo X - ... "Que as pessoas desta República possam livre
mente levar aos reinos, portos e terri tórios do El Rei de Portugal, 
armas, pão, peixe, com todos os outros gêneros de mercadorias e 
vendê-las a seu arbítrio, ou pelo miúdo ou pelo Junto a quaisquer 
homens, ou por qualquer preço que puderem e que nem pela 
dita Majestade Real, nem por seus ministros, presidentes, rendeiros, 
estrangeiros, ou por qualquer Câmara, Jurisdição ou Tribunal qual
quer, particular ou público, sejam proibidos, circunscritos ou ina
bilitados;" ..• 
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"XIII - Quem nenhum que vulgarmente se chamam Alcaides, 
ou algum outro oficial de Sua Real Majestade, possa prender, ou 
embargar algum povo desta Repú blica, de qualquer grau ou con
dição que sejam salvo em caso criminal e colhido em flagrante 
delito, senão com poder do seu Juiz Conservador dado primeiro 
por escrito; e que no demais o dito Povo quanto as pessoas, domi
cílios, livros de Razão in terêsse, mercadorms e mais bens seus, go
zarão nos domínios do sereníssimo Rei de Portugal, de igual, e 
da mesma imunidade de prisões, de embargos e de quaisquer outras 
molestias que a ou tro qualquer Príncipe ou Povo Confederado com 
EI-Rei de Portugal foi concedido, ou daqui em diante se conceder . . . " 

"Artigo Secreto entre o Senhor de Inglaterra, Escócia e Ibérnia, 
de uma parte, com o Sereníssimo Rei de Portugal, e dos Algarves 
&: c. da outra. Concordando com o Conde Camareiro Mor, seu 
Embaixador Extraordinário, em Londres. Item, que as gentes e 
habitantes de Inglaterra, comerciando (como atrás foi dito) nos 
Reinos, Dom ín_ios, Portos ou Territórias do dito Rei , não pagarão 
mais Direitos e Talhas senão da maneira seguinte: Que a~ fazendas, 
mercadorias inglêsas e manufaturas, na sua avaliação a pagar direi
tos, nunca excedam de 23 por cento, e sejam favorecidamcnte ava
liadas conforme o Regimento da AWlndcga e das Antigas Leis do 
Reino; e dado caso que houver movimento de se leva ntar a ava. 
liação por razão de subir o verdadeiro 17alor, ou fazenda ou merca
doria , senão farão senão por consentimento, e em presença de dois 
mercadores inglêses, residentes e inuradores em Portugal, eleitos 
pelo Cônsul dos Inglêses; e dado que a mercadoria baixar de 
presente ou futuro valor exato, a avaliação e dúvida serão determi
nadas por pessoas desinteressa.d~. que serão eleitas.pelo Cônsul dos 
Inglêses ·e oficiais da Alfândega". . . (pág. 46, ob. cit.,). 
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CAPITULO V 

O colonialismo português: dificuldades oposta.s 

à industrializ.ação e à difusão da cultura 

no Bra.sil colonial 

A indústria, no período colonial, em" sua maior parte 
càseira, era de pequena monta. 

Objetos de cerâmica, aliás, já conhecidos dos indí
genas, a tecelagem e a fiação domésticas de panos de al
godão e lã. As olarias e caieiras atendiam às necessidades 
das construções, além das oficinas mecânicas que se en
carregavam de consertos e de outros trabalhos peculiares 
aos artesãos. 

A ação restritiva portuguêsa ao nosso desenvolvi
mento industrial funcionou desde os primórdios da 
colônia . 

Tais medid~s decorrem do conceito, adotado pelas 
nações colonialistas, que julgam que a função da colô
nia é de fornecer a matéria-prima e receber, em troca, • 
os produtos manufaturados. Providências protecionistas 
que também, muitas vêzes, se estenderam às emprêsas co
merciais da metrópole em detrimento das atividades mer
cantis mantidas pelos colonos em ultramar. 
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Vejamos algumas das numerosas proibições. 

"A carta régia de I.0 de março de 1590, proibindo a 
plantação e cultura de vinhas" (39). 

"O alvará de 12 de maio de 1680, obrigando os sapa. 
teiros a só trabalhar em couros que viessem de Por
tugal" (40). 

Surgiram algumas indústrias de tecidos em Minas 
e no Rio de Janeiro que foram fechadas pela política co
lonial da metrópole. 

A proclamação de Antônio de Noronha, Governador 
de Minas Gerais, de 4 de julho de 1775, dirigida aos ou
vidores, determinou a extinção das fábricas de tecidos e 
chapéus de Minas Gerais, "por distraírem operários da 
mineração" (41 ) . 

Portugal proibindo as indústrias, no Brasil, podia 
vender, sem concorrência, para a Colônia, tecidos de lã, 
linho e mesmo algodão. 

Pelo odioso alvará de 5 de janeiro de 1785 foram ex
tintas, no Brasil, tôdas as fábricas e manufaturas de lã, 
algodão, linho, sêda, ouro, prata, etc. que se consideravam 
lesivas aos interêsses portuguêses. 

(39) T. O. Marcondes de SouZA, O Brasil foi col&nia de Por
tugal, São Paulo, I 959, 2.ª edição, pág. 11. 

Ver também Luís EDMUNDO, O Rio de Janeiro no tempo dos 
Vice-Reis, 2.ª edição, pág. 562. Nota intit ulada "Jus~iça Madrasta", 
"Justiça Feroz"; ver a inda E. L. BERLINK, Fatóres adversos na for· 
mação brasileira, 2.ª edição, S. Paulo, 1954, pág. 80. 

(40) T. O. Marcondes de SouzA, ob. cit., pág. 12; E. L. BER
LINK, ob. cit., pág. 80, e Luls EDMUNDO, ob. cit., pág. 562. 

(41) Diogo A P . VAsOONCF.LOS, História Média de Minas Gerais. 
Imprensa Nacional, Rio, 1948, pág. 297. Ver ainda Marcondes de 
SouzA, Luís EDMUNDO, E. L. BF.RLINCK, obras citadas e Lúcio José 
dos SANTOS, A lnconfidincia Mineira. São Paulo, 1927, pág. 86. 
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A justificação que acompanhou o citado alvará, ale
gando a fertilidade e riqueza do nosso solo, "consti~uindo 
a verdadeira e sólida riqueza nos frutos e produçoes da 
terra as quais somente se conseguem por meio de colonos 
e cultivadores e não de artistas e fabricantes", asseme
lhava-se, em parte, aos matreiros argumentos de Methuen 
qu~ndo negociou o tratado que tomou o seu nome. 

Em seguida, determina a Rainha a extinção de tôdas 
as fábricas que "se têm difundido em diferentes capita
nias do Brasil, exceptuando tão-somente aquêles ditos 
teares e manufaturas em que se tecem ou manufa turam 
fazendas gros.sas de algodão, que servem para uso e vestuá
rio dos negros, para enfardar e empacotar fazendas, e 
para outros ministérios semelhantes. Tôdas as mais se
jam extintas e abolidas em qualquer parte onde se acha
rem nos meus domínios do Brasil" (1). 

Em cumprimento dêsse alvará o Marquês de Lavra
dio, vice-rei do Rio de J aneiro, mandou apreender e reme
ter para Lisboa os teares encontrados em Minas Gerais 
e no Rio de Janeiro. 

Quando o citado vice-rei entregou o govêrno a Luís 
de Vasconcelos e Sousa declarou em relatório: "a inde
pendência que os povos de Minas Gerais se tinham pôsto 
dos gêneros da Europa, estabelecendo a maior parte dos 
parti culares nas suas próprias fazendas, fábricas e teares, 
com que se vestiam e à sua família e escravos, fazendo 
panos e estopas e diferentes drogas de linho e algodão e 
ainda de lã ... " "E dava notícia de algumas fábricas 
mais públicas como eram as de Pamplon a e outras que 
conseguira suprimir" (42). 

Ainda mais, no extenso relatório mencionado, de
clarou o Marquês de Lavradio: "escrevi ao General de 

(42) Otávio Tarquinino de SoUZA e Sérgio BUARQUE HOLANDA, 

História do Brasil, l944, págs. l47 / 148. 
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Minas a respeito das fábricas e teares particulares, mos
trei-lhe os prejuízos, que se seguiam, não só ao Estado em 
geral, mas até à mesma Capitania de Minas em particular, 
de semelhantes estabelecimentos. 

''Ao Estado em geral porque, por aquêle modo iria 
parar infinitamente o comércio, pois, não tendo os 
efeitos saída, faltaria quem os carregasse, e, por cQJ1se
qüência viriam arruinarem-se tantas famílias, as nossas 
fábricas de Europa e até viria a parar a navegação." 

"Que no particular da Capitania de Minas igual
mente experimentaria ru ína", porque precisava "empregar 
os povos nas lavras de ouro". 

"Que além disso deviam considerar que uns povos 
compostos de tão más gentes, em um país tão extenso, 
fazendo-se independentes, que era muito arriscado a po
derem algum dia dar trabalho de maior conseqüência . .. " 
(43) . 

Uma cópia do aludido alvará, de 5 de janeiro, foi 
encaminhada ao governad0r de Minas, pelo alvará de 
26 de janeiro de 1785", - "para abolir, pela brandura 
ou por violência, as fábricas e manufaturas", na mencio
nada capitania (44). 

Luís de Vasconcelos, em ofício de 12 de julhv de I 788, 
comunica a D. Maria I que havia impedido o funcio
namento, no Rio de Janeiro, de teares de tecidos de ouro 
e prata e de diversos panos, baetões, cobertores, toalhas, 
etc. 

(45) João ARMITAGE, 2.ª edição, 1914, organizador Eugênio EcAs 
História do Brasil. Ver no Apêndice da obra a transcrição integral 
do Relatório do Marquês de Lavradio, Vice-Rei do Rio de Janeiro, 
entregando o govêrno a Luís de Vasconcelos e Sousa, que o sucedeu 
no Vice-Reinado, de págs. 100/ 502. O trecho supra transcrito encon
tra-se à pág. 286, ob. cit. 

(44) Efemérides Mineiras, coligidas, coordenadas e redigidft 
por José Pedro Xavier da VEIGA, Ouro Prêto, 1897, vol. 1, pág. 89. 
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No entanto, os alvarás de 21 de abril de 1751 e 7 
de agôsto de 1767 declararam "as fábricas no Reino de 
utilidade pública" (45 ). 

O decreto de 4 de março de 1758 "determinou que os 
oficiais da Alfândega do Brasil admitissem a despacho 
as fazendas de sêda fabricadas nos teares da Fábrica Real 
e que mostrem atestado da Junta do Comércio" (46). 

O alvará de 7 de novembro de 1766 "determinou a 
ampliação das fábricas de lãs das Comarcas de Guarda, 
Castelo Branco e Pinhel" (47). 

O decreto de 19 de junho 1784 "prorrogou, por mais 
vinte anos, a isenção de direitos de entrada e saída nas 
alfândegas do Reino e Conquistas das manufaturas de lã 
das fábricas do Reino" (48). 

A mesma Rainha que assinou o Alvará de 5 de janei
ro de 1785, firmaria, três anos depois, o alvará de 19 de 
agôsto de 1788 que prorrogou, por mais quinze anos, os 
privilégios das fábr icas de chapéus finos de Portugal, isen
tando-as de "quaisquer direitos, de entrada, dízima, sisa, 
consulado, donativo e outros quaisquer impostos pre
sentes e futuros" (49). 

(45) Desembargador Manoel Fernandes TKOMAZ, Repertório 
Geral ou lnd ice Alfabético das Leis Ext ravagantes do Reino de Por
tugaJ, Coimbra, Real Imprensa da Universidade, 1815, 2 vols., vol. I, 
pág. 428. 

(46) Antônio Lopes da Costa ALMEIDA, Repertório Remissivo 
da Legislação da Marinha e do Ultramar compreendida nos anos 
de 1317 até 1856, Lisboa , Imprensa Nacional , 1856, pág. 34. 

. (47) Coleçlfo da Legislação portuguêsa desde a última com
p,laçlfo das ordenações redigida pelo Desem bargador Antônio Del
gado da SILVA, Legislação de 1763-1774, Tipografia Maigrcnse, l.º 
vol., 1829 págs. 287 /289. 

(48) Antônio Lopes da Costa ALMEIDA, ob. cit., pág. 273. 
(49) Coleçlfo da Legislaçlfo Portuguêsa desde a última compi

laçlfo das ordenações, redigida pelo Desembargador Delgado da 
SILVA, ob. cit., vol. 11 (1775-90), pág: 527, 
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D. João IV fundou, pelo alvará de 6 de fevereiro de 
1649, a Companhia Geral de Comércio do Brasil e, como 
medida protecionista dos interêsses portuguêses, proibiu, 
pela provisão de 13 de setembro de 1649, a produção, na 
América Portuguêsa, de aguardente, do vinho de me] de 
uso tão difundido entre os brasileiros pobres (50). 

A Companhia do Pará e do Maranhão, a de 1755, 
"para elevar o preço dos gêneros importados adotou o 
expediente de trazê-los sempre em quantidades inferiores 
às necessidades do consumo. Daí a situação do Pará e 
do Maranhão, onde faltou o azeite e se chegaram a tem
perar os alimentos com açúcar, à falta de sal" (51). 

O govêrno luso, escreveu Pôrto Seguro, "proibiu que 
as águas salgadas se fizessem secar, para com isso obter 
sal, em prejuízo das marinhas de Setúbal, de Alverca ou 
de Figueiral As primeiras proibições dataram já de 1665; 
mas a carta régia de 28 de fevereiro de 1690 dispôs posi
tivamente que, havendo Jaques Granato arrematado o 
contrato de sal para o Brasil, ficava neste país proibida a 
factura dêle, e até o aproveitar-se do que a natureza pro
duzisse, coalhando-o em salinas e lagoas. O contrato 
era tão lesivo aos povos que de meia pataca o alqueire, 

(50) Ver Gustavo de FREITAS, "História da Companhia Geral do 
Comércio do Brasil", separata da Rev. de História, pág. 1111; Ver 
SIMONSEN, ob. cit., pág. 1157. . 

N . do A. - A oposição dos jesuítas à escravidão do ameríndio 
e os abusos cometidos pela falta de concorrência comercial e pelos 
preços exorbitantes dos gêneros lmpcrtados levaram os maranhenses 
a uma revolta (1684) chefiada por Manuel Bcckman, senhor de 
engenho em Meari e por seu irmão Tomás Beckman, poeta e exce
lente orador. Dominaram os revoltosos S. Luís, depuseram o capi
tão-mor Baltasar Fernandes (o governador Francisco de Sá Meneses 
encontrava-se no Pará), extinguiram a Companhia de Comércio e 
expulsaram os jesuítas. 

(51) SIMONSEN, ob. cit., pág, 1$2. 
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conforme se pagava antes, havia depois dêle subido até a 
cruzado, o que era enorme, ainda tendo em conta a de
preciação de valor operada no numerário. O resultado 
foi abrir-se mão dessa indústria, tão natural para o Bra
sil (por demandar poucos braços e muito sol) que em 
alguns sítios, como em Cabo Frio, se apresenta êle fabri
cado por si mesmo. E o Brasil ficou até hoje (o autor 
se refere à época em que escreveu) consumindo de fora 
cargas de sa l, que pode melhor obter dos próprios 
mares" (52). 

"Os contratadores do sal ou os que o substituíam as 
suas vêzes na Capitania do Rio de Janeiro, abusando ex
cessivamente do direito dado pelas leis, vexaram por mui
tas ocasiões os povos, atendendo mais à sua cobiça de 
riqueza, que ao bem público" (53). 

Foram tais abusos que provocaranf reações como a 
do fazendeiro paulista Bartolomeu de Faria, de Jacarei, 
que, com os seus escravos e agregados, assai tou, em 171 O, 
os armazéns de sal, em Santos, "vendendo-o ao público 
pelo justo valor, de l 280 réis o alqueire (assim mesmo 
25 vêzes mais caro que em Portugal), incluídos os 400 
réis adicionais do Erário R eal; carregou como pôde as 
suas tropas, pagou aos contratadores o sal retirado àquela 
base e voltou serra aci ma, destruindo pontes e pontilhões 
para se pôr ao abrigo da tropa que, de Santos, partiu ao 
seu encalço" (54). 

(52) VARNHAGEN, ob. cít., tomo III, págs. 268/269. 
(5') José de Sousa Azevedo Pizarro e ARAÚJO, Memórias His

tóricas do Rio Janei ro . 2,º vol. Imprensa Nacional , Rio de Janeiro, 
1945, pág. 248, nota 125. 

(54) SIMONSEN, ob. cít., pág. 18,. 

N . do A.: Em carta de 28-4-1734, o Conde de Sarzedas comu
nica ao rei de Portugal que havia uma escassez aguda de sal na Ca
p itania de S. Paulo agravada pelas manobras altistas do contratador 
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No ano seguinte, em 1711, o povo baiano, explorado 
pelos ricos contratadores de sal (Manuel Dias Filgueira 
e Manuel Gomes Lisboa), que elevaram o preço do pro
duto de 480 para 720 réis, amotinou-se sob a direção 
do juiz do povo João.Figueiredo Costa, alcunhado o "Ma
neta", obrigando o governador a prometer que não mais 
lançaria tributos (o govêrno português tinha também 
aumentado em 10% todos os artigos de importação) e que 
perdoava os excessos praticados pela turba que destruiu, 
furiosamente, as casas dos aludidos monopolizadores. 

Portugal que não era produtor de ferro extinguiu a 
exploração dêsse minério na colônia para que pudesse 
vender; com exclusividade, o produto cómprado no estran
geiro. A industrialização do ferro foi vedada em 1785 só 
se permitindo a fabricação de ferraduras, aros de carroça 
e de instrumentos agrícolas e de mineração (55). 

Suspendeu D. Pedro II a preparação de aguardente 
do Pará (em 1702) e no Maranhão' (1706) para evitar o 
desvio de canas do fabrico do açúcar. _ 

A profissão de ourives sofreu uma série de restrições 
que culminaram na extinção da mesma. 

Segundo o historiador Monsenhor Pizarro, o Conde 
da Cunha, pôs em execução á "CR. de 28 de novembro 
de 1698, que proibiu nesta Capitania (Rio de Janeiro) 

que ocultava o sal "só a fim de o ventler por mais alto p reço". Do
cumentos intere.fsantes, vol. XI, págs. 141/143. 

As especulações favorecidas por monopólios que se apoiavam 
em con tra tos mais poderosos que as prerrogativas dos Capitães-Ge
nerais, tornaram a carência de sal, durante todo o regime c ilonial, 
num grave problema que afligiu e desesperou os paulistas, pro- .. 
vocando reações como a do fazendeiro de Jacaref. 

Somente em 1801 , pelo alvará de 24 de março, foram abolidos, 
no Brasil , os contratos das baleias e do sal. Ver Antônio Lopes da 
Costa ALMEIDA, Repert6rio Remissivo da Legislação da Marinha e 
de Ultramar, compreendida nos anos de JJ17 até 1856, Lisboa, Im
prensa Nacional , 1856, pág. 232. 

(55) Ver SIMONSEN, ob. cit., pág. _442. 
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mais de 2 a 3 ourives; e outra de 26 de setembro de 
1703, que, ordenando a observância da antecedente, detér
minou se fechassem as lojas, se retirassem os instrumen tos 
dos que excedessem àquele número; o Bando de 20 de 
maio de 1730, para se guardar com os ourives e fund idores 
desta Capitania o que havia determinado o Regimento 
de 13 de julho de 1689" (56) . 

A ordem real de JS de fevereiro de 1719 dirigida ao 
governador da capitania de Minas Gerais determinava a 
expulsão daquela zona, dentro de 3 meses, de todos os 
ourives e das pessoas que tivessem, anteriormente, exer
cido a citada profissão; proibição renovada pelo aviso 
de 31 de julho de 1751. 

O Conde de Bobadela ordenou, em 31 de julho de 
1727, que fôssem expulsos os ourives das capitanias de 
Minas Gerais e Rio de Janeiro e apreendidas suas ferra
mentas e oficinas. 

. A carta régia de 30 de julho de 1766 proibia o ofício 
de ourives nas capHanias de Minas Gerais, Rio de Janeiro, 
Bahia e Pernambuco, sendo fechadas as oficinas que traba-

• lhassem ouro e prata (57). 
Foram proibidas as aberturas de estradas e caminhos 

que se comunicassem com zonas mineiràs para evitar a 
evasão de ouro e diamantes. A carta régia de 3 de abril 
de 1727 impedia a abertura de estradas entre Minas e 
Goiás; a carta régia de 29de abril de 1727 proibfa a aber
tura de n'ovas estradas para Minas e Mato Grosso; as 
cartas régias de "30 de abril de 1727 e de 15 de setembro 
de 1730 proibiam a abertura de uma nova estrada de 
S. Paulo para Minas Gerais" (58). 

(56) Monsenhor PIZARRO, ob. cit., lmpr. Nacional, 1946, 5.0 

vol. pág. 161. 
(57) Ver Monsenhor PIZARRO, ob. cit. pág. 161. 
(58) Ver Antônio TÕIUlES, As raz6es ela Inconfiálncia. Ed. Ita

tiaia, pág. 165. 
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A carta régia de 29 de abril de 1727 determinou que 
se aplicasse a pena de morte a quem abrisse caminho das 
Minas Gerais para Cuiabá, onde o ouro começava a ser 
encontrado. 

O alvará de 27 de outubro de 1733 (II) estabeleceu: 
"estradas novas ninguém pode abrir para as- Minas, que 
estiverem descobertas debaixo das penas impostas contra 
os descaminhadores da Fazenda Real" (59). Idênticas proi
bições tinham sido feitas pelo alvará do dia 20 do mesmo 
mês e ano (111) . Ainda de acôrdo com a resolução tomada 
no citado dia 20, D. João, pela lei de 28 de outubro_ de 
1733, mandou "fechar e proibir o uso de estradas de Mi
nas Gerais para Goiás" (IV), para a melhor "arrecadação 
da real fazenda". 

"A Ordem de 9 de abril de 1745 proibiu de usar-se do 
caminho que, das minas de Aiuruoca abriram Antônio 
Gonçalves de Carvalho e outros sócios para o Rio de Ja
neiro e costas do mar e o aviso de 22 de janeiro de 1756 
mandou observar a lei de 27 de outubro de I 733, que ex
clusivamente proibiu a abertura de novas picadas" (60) . 

Ao mesmo tempo em que se procuravam carrear tôdas 
as riquezas brasileiras para a Metrópole, tudo se fazia para 

(59) M. Fernandes THOMAZ Repertório Geral ou lndice Alfa
bético das Leis Extravagantes do Reino de Portugal. Coimbra, Real 
Imprensa da Universidade, 1815, vol. I, pág. 414. 

(60) Alberto Ribeiro LAMEGO, O homem e a serra. Ed. IBGE, 
Rio, 1950, pág. 68. 

"Era proibido, sob penas terríveis, abrirem-se estradas, porque 
elas, dificultando a fiscalização dos dragões, podiam favorecer o 
contrabando de ouro. Só dois caminhos havia: o que vinha de 
S. Paulo e Rio de Janeiro e se prolongava para as minas ao norte 
de Vila Rica, e o que seguia daqui para as minas do Paracatu, esten
dendo-se até Goiás. Nos pontos extremos, quartéis; par tôda a 
parte, patrulhas, vigias, espiões . . . " Xavier da VEIGA, ob. cit., vol-
11, pág. 109. 
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impedir que os imigrantes lusos trouxessem valôres para 
o Brasil. Assim a Lei de 22 de abril de 1648 dispôs sôbre 
o recebimento de "denúncia, em segrêdo, dos que levam 
dinheiro para o Brasil sem registro e sem licença" (61 ). 
"Os decretos de 20 de outubro, <le 12 de dezembro e o 
alvará de 1695 determinam que se denunciem, em segrêdo, 
os que mandam dinheiro em prata e ouro para os Reinos 
estrangeiros e capitanias do Brasil" (62). Disposição idên
tica determinou que se denunciasse, em segrêdo, perante 
J1uiz da fndia e Mina, em Lisboa, e dos Inspetores, no 
Brasil, os "bens conduzidos para o Brasil por Comissários 
Volantes, Marinheiros, Mestres e Oficiais de navios" (63). 

O alvará de 29 de janeiro de 1696 proibiu "a remessa 
de dinheiro, ouro, prata para o Estado do Brasil" (V). 

A provisão de 14 de dezembro de 1720 "determinou 
que o dinheiro dos defuntos e ausentes no Ultramar seja 
remetido, não obstante qualquer embargo que lá se po
nha, porque êsse só no Reino se decidirá" (64). 

"A 26 de abril de 1730 uma ordem régia manda o 
governador da capitania de Minas não consentir que se 
estabeleçam nela correios por terra, porquanto.essa atri-

(61) ob. cit., vol. J, pág. 295. 

(62) Ob. cit., vol. I, pág. 296. 

(63) Repertório das Ordenações do Reyno de Portugal nova
mente croreto; accrescentado com muitas conclusões tiradas das 
mesmas Ordenações, e com um nuvo Index no fim dei/e das materias 
'!as Colleções, que se ajuntarão aos Livros da Orde11ação novamente 
impressa. Lisboa, MDCCLIX; No Mosteiro de S. Vicente de Fora, 
Çâmara Real de Sua Majestade - 2 vols., Tomo I, pág. 45. 

(64) António Lopes da Costa ALMF.IDA, Repertório Remissivo 
da Legislação da Marinha e do Ultramar compreendida nos anos de 
IJI7 até 1856, Lisboa, Imprensa Nacional, 1856, pág. 244 ("índice 
Cronológico Remissivo com os seus apendices, redigidos por João 
Pedro Ribeiro''. 5_ vols., Tomo 2.0, pág. 88). 
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buição pertencia a Sua Majestade, que haveria de usar 
dela como julgasse mais conveniente" (65 ). 

Os rigores do colonialismo atingia o próprio clero. A 
expulsão dos clérigos e frades de Minas Gerais foi de
terminada por numerosas ordens régias. "A carta régia 
a D. Fernando Martins Mascarenhas de Lancastro, de 7 
de outubro de 1706, declarando haver proibido a saída 
de religiosos do Reino para a Capitania do Rio de J a
neiro e mandando expulsar das Minas, ainda que fôsse 
precisa a ajuda do braço secular, os frades que persistem 
em continuar lá, sem licença do Governador ou do Bispo" 
(Doe. Interessantes - vol. 52, pág. 44 v.0 ). A carta régia, 

de 7 de fevereiro de 1709, a "D. Fernando Martins Mas
carenhas de Lancastro mandando retirar das Minas os 
religiosos que lá estivessem e cumprir inviolàvelmente as 
ordens anteriores relativas aos frades" (Doe. Int . - vol. 

. 52, págs. 126/ 127). Em 28 de março do mesmo ano, .nova 
carta real foi expedida "proibindo a vinda de religiosos 
de Portugal para o Brasil e ordenando que se lançasse 
fora das Minas os que lá estivessem" (Doe. Int. 52, pág. 
149). O Conselho Ultramarino, numa representação diri
gida ao rei, em 28 de maio de l7ll, declarou "que se não 
lançarem fora todos os frades sem exceção alguma, que 
sempre hade haver inquietações naquele povo e para 
se atalharem devia Vossa Majestade ordenar ao Gover
nador (das Minas Gerais) que os lance fora por fôrça 
e com violência, se por outro modo não quiserem sair; 
... Essa informação recebeu o seguinte despacho: "Como 
parece. Lisboa, 5 de junho de 17 l l. Rei". (Doe. Int. -
vol. 53 - pág. 83). Outras determinações régias, com 
idênticas proibições, podem ser enumeradas como a de 
12 de novembro de 1714, de 12 de julho de 1721, de 23 
de outubro de 1721, de 13 de maio de 1722, de•l9 de maio 

(65) "As raz6es da Inconfidincia", ob. cit., pág. 168. 
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de 1723, de 9 de novembro de 1723, de 2 de maio de 1725 
e 26 de fevereiro de 1732, proibindo-se o estabelecimento 
de comunidades e ordens religiosas, em Minas, durante 
o regime colonial. · 

"A religião em Minas se viu privada assim do seu 
indispensável fundamento monástico. • O motivo real de 
tôdas essas medidas hipocritamente mascaradas de mo
ralização dos costumes clericais, era que os padres se co· 
locavam ao lado do povQ e denunciavam até do púlpito 
as tiranias dos governadores e da Metrópole" (66). lne
g~velmente, num país sem imprensa, sem jornais, sem re
vistas, sem livros, sem comunicações, era o púlpito a 
única tribuna por onde se divulgavam as idéias, manifes
tavam-se as opiniões e profligavam-s6 as mazelas dos admi
nistradores da colônia. 

A "Ordem Régia de 19 de fevereiro de 1724, deter
minou que as promoções de alferes para cima fôssem feitas 
por el-rei, não podendo aprovd.tar as mesmas aos fi lhos 
do Brasil" (67). 

"A tropa da primeira linha era recrutada segundo 
as determinações do Capitão-General a cuja dispos ição 
estava; porém a oficialidade era de nomeação da Côrte 
de Lisboa" (68). 

.. O alvará de 20 de outubro de 1621 determinou que 
nenhum negro, mulato ou ín_dio pudesse ser Ourives, 

~esmo que fôsse fôrro, nem nenhuma pessoa os possa en
sinar" (VI). 

(66) Pe. Heliodoro PIRES Temas da História Eclesidstica do 
Brasil, 1942, págs. 428 e 429. ' 

(67) T. O. Marcondes de SovzA, O Brasil foi coldnia de Por
tugal, 2.ª edição, S. Paulo, 1959, pág. 12; E. L. BERLINK, ob. cit., 
pág. 81. 

(68) Al.MITACE, ob. cit., pág. !I. 
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Pelo grande número que havia de homens de côr, 
ninguém que fôsse mulato dentro do quarto grau, devia 
ser eleito vereador, juiz ordinário, ou qualquer cargo 
municipal nas vilas de Minas Gerais, nem h omem algum 
que não fôsse casado com mulher branca, ou viúvo de tal 
consórcio" (69) . 

As Pessoas que nas Conquistas exercessem cargos ju· 
diciários não poderiam casar sem especial licença de El
Rei, sob pena de perderem imediatamente o oficio e 
serem embarcadas para o reino na primeira armada" (70). 

O alvará de 5 de fevereiro de 1767 proibiu a fabri
cação de sabão no Brasil, "cujo monopólio, dado a indi
víduo de Lisboa, em_ l 775, tornou-o dono dêsse comércio 
para o Brasil. Quando se imagina a riqueza de matérias 
gordurosas, an imais, derivadas da criação do gado (sêbo) 
e de óleos vegetais, oferecidas por uma flora dadivosa, 
pode-se ver o espírito opressivo de uma determinação 
dessa ordem" (71). 

As restrições não existi;m apenas no setor econômico, 
mas também se estendiam ao ensino, porque Portugal 
não mantinha escolas públicas no Brasil, sendo todo o sis-

(69) Ordem de 13 de Janeiro de 1731 - Ms; ordem de 27 de 
janeiro de 1726, Roberto SoUTI-IEY, História do Brnsil. 5.0 vol., 
pág. 325. 

(70) O alvará de 22 de outubro de 1610 proibiu os Desem-
bargadores da Rcla~·ão de casarem no Brasil (R epertório R emis
sivo da Legislação da Marinha e Ultramar co111preendida nos anos 
de 1)17 ate 1856, ob. cit., pág. 133). A C. R. de 27 de rriaío de 
1734, proibiu "aos J\,[ínistros Letrados das Conquistas casarem-se sem 
licença régia (RmErRo, Tomo 5.º, pág. Jl4 - Livro, 2.0 de Decretos, 
pág. 246). R epertório Remissivo da Legislação da Marinha e Ul-

tramar, já cit., pág. 134. 

Ver também R. SoumEY - 5.0 vol., ob. cit., págs. 328/ 329. 

(71) E. L. BERLINCK, ob, cit., págs. 75/76. 
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tema educacional brasileiro, até 1759, sustentado pelos 
jesuítas (72) .• 

Somente em 1772 se criaram na capitan ia de Minas, 
pela Lei de 6 ele novembro, as três primeiras escolas ele 
"Ler, escrever e contar"; a de Mariana, de Vila Rica e de 
São João del Rei (73). 

A Companhia de Jesus que surgiu na época da Con
tra-Reforma, tinha entre os seus objetivos principais a 
educação ela juventude e a catequese dos pagãos. 

As escolas de "ler, escrever e contar", que os loiolistas 
ergueram e sustentaram no .Brasil Colonial, permitiram 
que se efetivassem, com segurança, as influências reli
giosas e se estabelecessem conceitos cristãos de viela. Foi 
também um processo de integrar, educando, o catecúmeno 
na sociedade cristã. Além disso tudo, forneciam as escolas 
primárias o material humano destinado ·aos seminários. 

Afirmar (somente porque os padres recebiam, aliás 
com irregulariclacle, os dízimos decorrentes da união da 
Igreja com o Estado) que os jesuítas eram pagos com 
o fim especifico de manter escolas públicas no Brasil, 
parece-me um exagêro, a té que se comprove, através de 
documento, a realização do citado convênio no que tange 
à educação dos colonos brasileiros .. . 

. "Nas condições político-culturais da lusitanidade o 
ensmo anterior às reformas pombalinas se caracterizava 

(72) "Durante um século não houve escolas públicas na Capi
tania, nem mesmo para o rudimentar ensino. Só em 1776 foi decre
t~do um nôvo impôsto para criá-las, mas adrede preparado Ludo a 
fim de simular-se interêssc pela instrução, sem que esta se minis
trasse, senão como mercê raríssima, e ainda assim a expensas do 
próprio bencficiadc," ... J osé Pedro Xavier da Vf.lGA, ob. cit., vol. 
2, pág. 108. (ver nota VII) . 

(7!1) A. Delgado da SILVA, Coleção da Legislaçlio Portuguba, 
já cit., Tomo I , págs. 612/ 615. 
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pelo predomínio dos fins religiosos sôbre os interêsses elii 
sociedade civil". 

"As casas de ensino eram, primordialmente, casas ele 
formação sacerdotal. Aliás não seria possível imaginar 
que as coisas se passassem de outra forma. A obrigação ele 
ensinar a mocidade resultava, até então, muito mais de 
determinações canônicas do que de régias ordenações" (74). 

Eis as palavras do eminente professor Fernando ele 
Azevedo, em sua monumental obra A Cultura Brasi
leira: "Mas, como quer que seja, até 1759, a instrução 
se desenvolvia desde a segunda metade do século XVI, 
em progressos constantes, dentro de pontos de vista e mé
todos "perfeitamente adequados ao alvo a 9ue apontavam 
os jesuítas, como escreve José Veríssimo" (75). 

Ainda escreve F. Azevedo: "Em 1759, com a expulsão 
dos jesuítas, o que sofreu o Brasil não foi uma reforma do 
ensino, mas a destruição pura e simples de todo o sistema 
colonial do ensino jesuítico. Não foi um sistema 
ou tipo pedagógico que se tranformou ou se substituiu 
por outro, mas uma organização escolar que se extinguiu 
sem que essa destruição fôsse acompanhada de medidas 
imediatas, bastante eficazes para lhe atenuar os efei ·os 
ou reduzir a sua extensão". "O compromisso essencial 
do jesuíta com a Igreja, na defesa e propagação da fé, 
cri-ara .desde a sua chegada, aqui como por tôda parte 
essa situação, clara e definida, em que a sua espantosa 
atividade missionária, política, e educadora, se apresentava 
subordinada inteiramente às exigências ecumênicas da 
Igreja e aos supremos interêsses da religião" (76). 

(74) História da Civilizaçlio Brasileira - ~poca Colonial, dire
ção de Sérgio Buarque de HOLANDA - Tomo II, pág. 76. 

(75) F, AZEVEDO, A Cultura Brasileira, Companhia Editora Na
cional, 1944, pág. 313. 

(76) F. AZEVEDO, ob. dt., pág. 512. - O grifo é dó autor dêste 
trabalho. 
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A falta de universidades na Colônia limitava as opor
tunidades educacionais dos jovens brasileiros que eram 
obrigados, quando as condições econômicas lhes permitis
sem, a estudar em Coimbra ou, menos comumente, em 
outras cidades européias. 

Havia um pavor português às atividades e progressos 
intelectuais nas colônias, porque os letrados eram, em po
tencial, revolucionários, falando e escrevendo sôbre fatos 
e coisas da terra onde nasceram, dai as manifestações lite
rárias, em prosa e verso, do fenômeno chamado nati
vismo que deveria, num processo histórico, culminar, mais 
tarde, com o Brasil independente, sob a forma mais defi
nida e melhor caracterizada do patriotismo (77). 

"Não havia em todo o Brasil uma só tipografia, uma 
só Universidade. Durante o govêrno do Conde de Re
sende, desde 1790 a 1801, tentou-se o estabelecimento de 
uma Academia Literária no Rio de Janeiro, porém os 

(77) Pombal tentou tornar Portugal Instruído. "e como, na pá
tria de Pedro Nunes, não havia nem geógrafo, nem cosmógrafo, 
importou pro(essôres para a Universidade e para o Colégio dos 
Nobres. Já antes fôra necessário mandar vir homens capazes de se 
entenderem com os comissários espanhóis na delimitação das colônias 
da América do Sul : Ciera, Velasco e Brunelli . Depois, para o ma
gistério das escolas superiores, vieram mais: Franzini, Tallier, Van, 
delli, Cecchi, Gould, Birmingham. 
• -Ó- dinheiro do Brasil dava para as extravagâncias sensatas e 
Insensatas" (pág. 208 - Oliveira MARTINS - do 11 vol. da História 

, . de Portugal, ob . cit.). 
"Apesar de todos os sábios que Pombal importara, a ignorância 

continuava na mesma. Um desembargador, conselheiro da Fa. 
zenda, administrador da Alfândega, negou entrada a uma caixa, 
vinda de Gênova , por haver peste em Marselha : estudando o mapa, 
e achando só meio palmo entre os dois portos, julgou perto demais 
para não haver perigo. Outro desembargador nao mandava para 
o Rio de Janeiro noticia do cêrco de Gibraltar (1781), porque, es tan. 
do-se no Brasil mais perto, as novas seriam mais frescas" (pág. 
229, ob. cit.). 
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seus membros foram alvo de tanta perseguição política, 
que se viram na necessidade de dissolver esta associação 
no seu comêço" (78). 

O alvará de 20 de março de l 720 não permitia a im
pressão de livros na Colônia para proteger as editôras da 
metrópole, dificultando, pela falta de tipografias, a difu
são e o progresso da cultura brasileira. 

O aviso régio de "6 de julho de 1747 mandava des
truir a única tentativa de arte tipográfica existente no 
Rio de Janeiro", que tivera ordem de funcionamento na 
administração do General Gomes Freire de Andrade (79) . 

Livros só chegavam, por contrabando, vendendo-se na 
Colônia, em todo o século XVIII, apenas catecismos, ta
buadas e cartilhas. Mas, assim mesmo, lia-se, com o gôsto 
exacerbado pela proibição, obras de enciclopedistas e fi
lósofos franceses, importadas clandestinamente (80). 

O vice-rei Luís de Vasconcelos autorizara o funciona
mento da Sociedade Literária <lo Rio de Janeiro, insta
lada em 6 de junho de 1786. Da aludida associação par
ticiparam os médicos Ildefonso José da Costa Abreu, Ja
cinto José da Silva e Vicente Gomes, o advogado e profes
sor de Retórica Manuel Inácio da Silva Alvarenga, os pro-

(78) AllMrTAGE, OIJ. cit., pág. 5. 

(79) Ver António TôRRES, ob. cit., pág. 205. 

(80) " ... nossa pequena sociedade neste canto do mundo tam
bém logo se animou com o mesmo espírito de filosofia dos enciclo
pedistas; seus livros eram procurados com sofreguidão, e suas idéias 
de liberdade aceitas com tanto mais predileção, quanto mais tínha
mos necessidade de vt-las realizadas". Joaquim Fellcio dos SANTOS, 
M emórias do Distrito Diamantino 3.8 edição, Edições "O Cruzeiro", 
Rio, 1956, pág. 200. 

N. do A. - As idéias pregadas na Revolução Francesa devem 
ter provocado uma maior vigirnncia sôbre a leitura de livros. O 
edital de 14-9-1791, do Bispo Titular do Algarve, Inquisidor Geral 
dos Reinos e Senhorios, "proibiu qualquer pessoa, de qualquer estado 
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fessôres João Marques Pinto (de Grego), João Manso Pe
reira (de Gramática Latina), Mariano José Pereira da 
Fonseca, bacharel em Filosofia pela Universidade de Co
imbra e outros. Essa entidade de fins exclusivamente 
literários e científicos foi fechada truculentamente, em 
1794, pelo Conde de R esende por temer que se tratasse, 
além das atividades normais, "do louvor e aprovação do 
sistema atual de França" e de "insinuar algum plano de 
sedição". 

Essas suspeitas e as intrigas do rábula José Bernardo 
da Silveira Frade e do frei Raimundo Penaforte ocasio
naram as prisões dos membros da sociedade que foram 
acusados de lerem jornais e livros europeus que se refe
riam à "abominável" Revolução Francesa. 

Nas prisões permaneceram os acusados, por muito 
tempo, sem que suas sortes fôssem decididas. Sàmente 
em 1797, três anos depois, acabaram sendo soltos, porque 
o tempo de encarceramento "já lhes servira de casti
go . . . "(81) 

Dizia o Marquês de Lavradio no seu famoso Relató
rio: "É preciso ter um grandíssimo cuidado que para 

e condição que seja, de comprar, vender, ler, tiver e conservar li
vros ou escritos perniciosos de qualquer herege, dogmatista, após
tata, ímpio, etc. O aviso Régio de 26·1-1795 determinava que a re
messa de livros para qualquer lugar só podia ser feita mediante 
ordem expressa do Inquisidor G~ra l. 

O aviso Régio de 12 de março ele 1796 determinou medidas 
contra o livro Les Ruines, ou M c!ditation sur les R evolutions des 
Empires, por Mr. VoLNEY, 2.ª Edition, que foi clandestinamente in
tro<luzido em Portugal. O aviso mencionado classificou o livro "um 
dos mais ímpios, que com a liberdade cios presentes tempos se tem 
publicado". Ver Desemb. Antônio Delgado da SILVA Suf1lcmento à 
Coleção de Legislação Portuguba - Anos de 1791 a 1820 - Lisboa, 
Tip. Luís Correia da Cunha, 1847, págs. 10, 57 e 99. 

(81) VARNl!AGEN, ob. cit., Tomo V, pág. 24 e notas das págs. 
46/47. 
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ali se não vão estabelecer (em Campos dos Goitacás) le
trados, rábulas, ou outras pessoas de espíritos inquietos, 
porque, como aquêles povos tiveram uma má criação, 
aparecendo lá um espírito inquieto, que lhes falando 
uma linguagem que seja a êles mais agradável, convidan
do-os para alguma insolência êles prontamente se esque
cem do que devem, e seguem as bandeiras daquele" (82). 

Outro exemplo da prevenção lusa contra os ins truí
dos nos dá o seguinte excerto da carta do ouvidor de 
Vila do Príncipe, Dr. Simão Vaz Borges de Azevedo, ao 
Intendente dos Diamantes, R afael P ires Pardinho: 
"Nesta vila se levantou uma borrasca porque alguns não 
querem justiça direita; porém em se desterrando daqui um 
letrado malévolo e perturbador da paz, logo isto há de 
ficar em sossêgo. Aos pés de v.m. fica muito rendida mi-
nha vontade e obediência" (83). · 

Mesmo no fim do século XVIII predominava ainda a 
preocupação colonialista portuguêsa de manter o povo 
brasileiro na maior ignorânda; assim o "alvará de 16 de 
dezembro de 1794 proibiu a remessa de livros e papéis 
para o Brasil" (84 ). "Vejamos agora a palavra oficial. 
O Capitão-General D. Fernando Antônio de Noronha, 
opinando, em 1795, ao Real Erário Português pela extin
ção da cátedra de latim do Maranhão, assim se expressou 
com relação aos estudantes brasileiros: "porque o abuso 
dos estudantes superiores só serve para nutrir o orgul ho 
próprio dos habitantes do meio dia, e destruir os laços 

(82) Relatório do Marquês de Lavradio, de 19-6-1779, em AR
MITAGE, História do Brasil, apêndice, pág. 266. 

(83) J oaquim Felício dos SANTOS, Memórias do Distrito Dia
mantino da Comarca do Serro Frio - Província de Minas Cernis. 
3.ª edição, Edições "O Cruzeiro", Rio de J aneiro, 1~56, pág. 92. 

(84) T. O. Marcondes de SouZA, ob. cit., pág. l!I - 2.ª edição. 
E. L. BERLINCK Fat6res adversos na formação Brasileira, pág. 82. 
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de subordinação poJítica e civil, que devemos ligar os ha
bitantes das colônias a metrópole" (85 ). 

O historiador patrício, Almirante Henrique Boiteux, 
arrolou numerosas _cartas e avisos régios, alvarás, bandos, 
provisões etc., em um volume ao qual deu o sugestivo e 
melancólico título: "Gênesõ de nosso atraso". 

Pertencem à coleção citada as proibições, a seguir 
relacionadas, que me foram gentilmente cedidas pelo 
Almirante e historiador Lucas Boiteux: 

"Carta régia de 3 de janeiro de 1785, determinando 
que todo diamante encontrado nas minas do Brasil, pe
san<lp mais de 24 quilates, passaria a pertencer à coroa 
portuguêsa. 

Alvará de 3 de jane_iro de 1785 proibindo a venda 
de qualquer tipo de navio para o Brasil. 

Carta régia de 1 O de janeiro de -1730 proibindo a 
navegação no rio Tocantins e abertura de estradas no 
Maranhão. 

Carta régia de 29 de janeiro de 1698 proibindo aos 
lavradores do Brasil levantarem o preço do tabaco. ~ 

Carta régia de 8 de fevereiro de 1730 mandando dar 
busca em tôdas as casas onde houvesse suspeita de existir 
ouro; vigiar as estradas e tirar devassas; confiscar o 
ouro dos ourives, ainda que lhes não pertença e proibir 
o curso do ouro em pó. • 

Provisão de 21 de fevereiro de 1657 extinguindo na 
Bahia e seu recôncavo a fabricação de "vinho de mel" 
para não competir com a aguardente do reino. 

A lei de 18 de março de 1606 proibiu o contato com o 
Brasil de tôda e qualquer nação do mundo a não ser 
Portugal. 

(85) T. O. Marçondes de SouZA, ob. cit., pág. 14, 
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A Carta régia de 23 de março de 1688 declarando não 
convir a fundição de ferro: no Maranhão, por ser êsse 
metal a melhor droga que de Portugal podia ir para o 
Brasil, porque sendo provável que no sertão seja encon
trado ainda em maior abundância, o gentio, instruído 
pelos que fugissem da cidade, seria fácil fabricá-lo, o que 
traria grande dano ao Reino. 

Carta régia de 25 de março de 1725 mandando sus
pender a abertura do caminho de Minas Gerais para 
Cuiabá, iniciada pelos moradores. 

Alvará de 4 de abril de 1755 determinando haver 
infâmia no casamento de portuguêses com índias e de 
portuguêsas com índios. 

Alvará de 30 de maio de 1820 determinando que o 
atum, sardinha e outro peixe de Portugal e Algarves ficas
sem livres de direito de en trada nos portos do Brasil. 

Alvará de 26 de junho de 1702, mandando castigar 
com uma surra e calcêta a quem se dedicasse no Brasil à 
cultura do arroz. 

Lei de 1 de julho de 1730 restringindo a navegação 
entre o Brasil e a África. 

Bando de 6 de julho de 1669 proibindo o plantio e a 
venda de tabaco sem licença dos contratadores. 

Alvará de 8 de julho de 1706 mandando suprimir 
uma tipografia em Pernambuco e seqüestrar todos os im
pressos" (86) . 

(86) Ainda inédito, em poder de seu irmão, o Almirante Lucas 
Alexandre Boiteux. "Meu mano, Henrique, sob o título de Gl
nese de nosso atraso, em forma de efemérides, fêz publicar em um 
diário de Florianópolis uma série de atos governamentais contrários 
ao no1so progresso e engrandecimento. fssc trabalho, em rebusca 
que fiz em seus papéis, só alcançou publicação até o mês de julho, 
faltando os meses de agôsto a dezembro. Acredito que essa falha 
se deva ter deixado êle os originais na redação de jornal ou tenham 
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"A exploração colonial dos povos sul-americanos foi 
um assalto às suas riquezas e tôda a sua história econô
mica tem sido um prolongamento dêsse assalto (87). 

Já em 1640 dizia o Padre Antônio Vieira, em sermão 
da Visitação de Nossa Senhora ao Hospital da Miseri
córdia, da Bahia: "Muito deu em seu tempo Pemam
buco: muito deu, e dá hoje a Bahia, e nada se logra; 
porque o que se tira do Brasil, tira-se do Brasil; o Brasil 
o dá, Portugal o leva". 

"Mui tos transes dêstes tens padecido, desgraçado Bra
sil, muitos te desfizeram, para se fazerem, muitos edificam 
palácios com os pedaços de tuas ruínas, muitos comem o 
seu pão, ou o pão não seu, com o suor do teu rosto: êles 
ricos, tu pobre; êles salvos, tu em perigo; êles por ti 
vivendo em prosperidade, tu por êles a risco de ex
pirar" (88) . 

A política colonial espanhola, também repleta de 
rapinâncias, foi sob o aspecto cultural algo diferente. 

Antônio de Mendonça, vice-rei do Peru, introduziu a 
imprensa na América e foi fundador, em 1551, da Univer
sidade de Lima. Ainda sob o govêrno de Carlos V, ins-

sido entregues, por empréstimo, ao Dr. Luís Edmundo, que d~le 
se valeu para testemunhar conceitos exarados em seu interessante 
trabalho O Rio de Janeiro no tempo dos vice-reis." Trecho da 
carta do Almirante Lucas Henrique Boiteux, datada de 14-5-1961, 
que foi dirigida ao autor dêste ensaio. 

As citações de Luís Edmundo encontram-se na pâgina 562 da 
obra citada. 

(87) Alberto TÓRRES, citado por Berilo Neves em o ]0TJ1al do 
Comércio, de 26-6-1955. 

(88) Pe. Antônio VmRA, Sermões. P6rto, Livraria Chandron
Lello &: Irmão, Edit6res, 1908, vol. IX. "Sermão da Visitação de 
Nossa Senhora ao Hospital da Misericórdia da Bahia". O primeiro 
trecho encontra-se no parágrafo VI, pág. 321; o segundo, no pará.-
grafo VII, pâg. 322, . 
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talou-se, em 1553, a Universidade do México, que go
zava, como a de Lima, de todos os privilégios de Sala
manca. 

Em meados do século XVI eram impressos livros no 
México e no Peru (é verdade que sujeitos à censura esta
belecida pela pragmática de 9/9/1558) e, no fim dêsse 
século, foi criada mais uma Universidade, a de Santo 
Antônio de Cuzco, além de diversos colégios. Aliás, na 
Universidade de Lima eram conferidos graus, com extra
ordinária pompa, aos concluintes dos cursos de filosofia, 
latim, matemática, direito e medicina. 

Também não impediram os espanhóis o funciona
mento de indústrias em suas colônias existindo, naquela 
época, fundições famosas como a de Puebla (México) e 
fábricas de tecidos de lãs, algodão e linho em Acapulco. 
Coquimbo e Lima. 
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- II -

Lei de 27 de outubro de 1733 

(Da "Coleção de ordens régias", I.0 IV, fls. 24 v.0). 

"Eo El Rey faço. saber aos q'este meo alvará em forma de ley 
virem que sendo eo informado da dezordem com q' algumas pessoas 
no estado do Brazil se intrometem a fazer picadas, e a abrir caminho 
para as minas, sem atenderem aos grandes inconvenientes, que se 
podem seguir; e devendo eo evitalos: Fui servido estabelecer a 
prezente ley pella qual prohibo daqui em diante abrirem-se novos 
caminhos, ou picadas, para quaesquer minas, que estiverem ja des
cobertas, ou p.ª o futuro se descobrirem, tanto, que nellas se tiver 
dado forma a arrecadação de minha Real fazenda - H ey por hem 
que toda a pessoa de qualquer estado, preminencia, ou condição que 
seja, que depois da publicação desta Ley abrir, ou mandar _abrir 
caminho, ou picada p.ª algumas .minas, cm que houver forma de 
arrecadação de minha Real fazenda, incorra nas penas q' saõ im
postas aos q' desencaminhaõ os Reaes · quintos, q ' do Ouro 
das Minas me saõ devidos, e se proceda contra os trans
grcssores desta Ley, na forma q' mando proceder pela Ley de dez 
de Março de mil sette centos e vinte cujas penas lhe seraõ impostas, 
e executadas; e nas mesmas penas incorraõ os q' por estas picadas, 
ou caminhos prohibidos, entrarem nas dittas Minas ou sahirem dcl
las; e também se tomem por perdidas todas as fazendas de qualquer 
qualidade que sejaõ, q' pcllos dittos caminhos se introduzirem, meta- •' 
de p.ª a minha Real Fazenda, metade p.ª o denunciante. E coando se 
achar, que hé conveniente abri remse novas estradas para minas já 
estabelecidas: Sou servido se Jne faça prezente, p.ª que informado eo 
possa permetir, e dar licença para se abrir novo caminho, pella parte 
q' eo ordenar. Pello q' mando ao Vice Rey, e Capitão general de 
mar, e terra do estado do Brazil, e aos mais Governadores das Ca
pitanias do mesmo estado, dezembargadores da Relaçaõ da Bahia, 
Ouvidores das Comarcas, Juízes de fora e Ordinarios, e mais justiçaa i' 
do mesmo estado, cumpraõ, e guardem, e façaõ cumprir, e guardar, # 

e executar esta Ley na forma q ' nela se contem; e esta se publicará 
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nas Comarcas do mesmo estado, e se registará nas Cameras, p.ª 
que . venha a noticia de todos. Dada em Lisboa occidental aos vinte 
e sette de Outr.0 de mil sette centos e trinta e tres. REY. - Foi esta 
Ley publicada a som de ex.as por bando aos quatro dias do mes 
de Feur.0 de mil sette centos e trinta e quatro, e rcg.da na Prov.ria
fl . 200 v.0 201 , e na Ouv.ria dis o escriuaõ ficava reg.da (Ducumim
tos Interessantes - Arq. Estado S. Paulo - vol. L, págs. 270/271)." 

- III -

"Eu El Rey faço saber aos que este meu Alvarâ em forma de 
Ley virem, que sendo eu informado da desordem, · com que algumas 
pessoas no Estado do Brasil se intromettem a fazer picadas, e abrir 
caminhos para as Minas, sem attenderem aos grandes inconvenientes, 
que se podem seguir; e devendo eu evitallos: Fui servido estabelecer 

• a presente Ley, pela qual prohibo daqui em diante abrirem-se no
vos caminhos, ou picadas, para quaesquer Minas, que estiverem jâ 
descubenas, ou para o fu turo se descobrirem, tanto, que nellas se 
tiver dado forma de arrecadação da minha Real Fazenda: Hey 
por bem que tôda ·a pessoa de qualquer estado, preeminencia, ou 
condição, que seja. que depois da publicação desta Ley abrir, ou 
mandar abrir caminho, ou picada para algumas Minas, em que 
houver forma de arrecadação da minha Real Fazenda, incorra nas 
penas, que são impostas aos que descncaminhão os Reaes quintos, 
que do ouro das Minas me são devidos, e se proceda contra os trans
gressores de~ta Lcy na forma, que mando proeeder pela Ley de dez 
de Man;o de mil sete cen tos e vinte, cujas penas lhes serão impostas, 
e executadas; e nas mesmas penas incorrão os que por estas picadas 
ou caminhos prohibidos entrarem nas ditas Minas, ou saírem delas; 
e também se tomem por perdidas todas as fazendas de qualquer 
qualidade que sejão, que pelos ditos caminhos se introduzirem, me
tade para a minha Real fazenda, e outra metade para o denun
ciante" .. . 

"Por resolução de Sua Majestade de 20 de Outubro de 17!1!1. Foy 
publicado es te Alvará de Ley na Chancellaria mor da Corte, e 
Reyno. Lisboa Occidental, 29 de Outubro de 17!1!1''. · 

Coleção de Leis Extravagantes - 1609 a 1761 - Lisboa - págs. 
1!14/ 135. 
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- IV -

"Dom Joaô por graça de D.e Rey de Portugal e dos Algarves, 
daqucm e dalcm mar cm Africa Snor da Guínê &:.ª Faço saber 
a vos Governador, e Cap.m Gn,•l da Capp.•t• do Rio de Jan.ro q' eo 
fui servido por rezolução de vinte do prczcntc roes e anno em consul
ta do meo Cons.0 Vltr.0 mandar estabelecer a ley q' com esta se vos 
invia, pel!a coai proibo se não abraõ novos caminhos, ou picadas P-ª 
as Minas, cm q' já houver forma de arrecadaçaõ da minha real faz.ª. 
Nesta consideraçaõ. Me pareceo ordenar-vos fassacs registar, e pu
blicar a d.ª Ley, mandando fechar e prohibir o uzo das estradas, q' 
de vosso governo vaõ aos Guayazes, porq.to som.te premito a entrada 
naqucllas Minas pello caminho q ' vay da Cid.• de Sam Paul!o. 
El Rey nosso Snor. o mandou pellos DD.•·•• Manoel Frz' Vargcs, e 
Alexandre Metello de Souza, e Menezes conselher.os do seo Cons.o 
Vltr.o, e se passou por duas vias. Joaô Tavares a fez cm Lisboa occ.al 
a vinte e outo de Outr.0 de mil sette centos e trinta e tres. O 
Secretario M.el Caetano Lopes de Lavre a fes escrever - Manoel Frz' 
Vargcs - Alexandre Metello de Souza e Menezes". 

(Documentos Interessantes - Arq. Público do Estado de 
S. Paulo - vol. L, páginas 269 e ·270). 

-V-

"Dom Pedro, por graças de Deos Rey de Portugal. e dos Algarves 
da quem, & dalém Mar, em Africa Senhor da Guiné da Conquista, 
Navegação, Comércio de Ethiopia, Arabia, Persia &: da India &: c. 

Faço saber a vós que Eu passei ora hum Alvará, por mim assi
nado, &: passado por minha ChanceJlaria - do qual o ireslado he o 
seguinte: 

Eu EI Rey faço saber aos que este Alvará virem, que por consi. 
derar se devia fazer nova declaração aos Edilaes qne mandei publicar, 
&: passar por Alvará, sobre a prohibição ao d inheiro, prata, &: ouro 
para o Estado do Brasil - ouve por bem mandar que se puzcssem 
novos Editacs, para com mayor brevidade chegasse á noticia de todos; 
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nos quaes se declarasse, que tenho prohibido que as moedas de ouro 
da Fabrica do Reyno corrão cm todas as Capitanias do Estado do 
Brasil, & que em qualquer mão que foram achadas, scjão perdidas, 
com penas de trcsdobro, 8c cinco annos para Angola, 8c que os de
nunciadores terão a metade do valor das moedas, 8c do tresdohro, 8: 
que as denunciaçoens se poderão tomar cm segredo sem se declararem 
os nomes dos denunciadores" . .. Alvará publicado na Chancelaria 
Mor do Reino em 29 de janeiro de 1696. - Coleção das Leis Ex
travagantes - de 1609 a 1761 - Lisboa - págs. 48/49. 

-VI -

"Alvará em que se determinou que nenhum Negro, Mulato 
ou tndio pudesse ser Ourives mesmo que fôsse fôrro, nem nenhuma 
pessoa os possa ensinar". 

"Eu El Rey faço saber aos que este Alvará virem, que havendo 
respeito ao que na petição atraz escrita dizem os Juízes do Officio de 
ourives de Ouro desta cidade de Lisboa em nome de todo o Officio; 
e vistas as causas, que allegáo, e informação que se houve pelo 
Licenciado Luiz Martins de Sequeira, Corregedor do Civel desta 
Cidade e o que della constou, e seu parecer; e para evitar incon
venientes, que na dita petição se referem, que à República podem 
sobrevir; Hey por bem, e me apraz que com a pena de cincoenta 
cruzados para Cap tivos, nenhum Negro, Mula to ou índio, posto que 
fôrro seja, nem outros semelhantes, de nenhuma qualidade que 
sejão, aprenda , nem use do Oficio de Ourives de ouro, assi nesta 
cidade de Lisboa, como em todo o Rcyno, e a mesma pena terá 
quem os ensinar, ou tiver em sua casa para usar do dito Officio, como 
os suplicantes pedem. 

Pelo que mando às J ustiças, Officiais e Pessoas, a que o conhe
cimento disto pertencer, cumprão este Alvará inteiramente, como 
nelle se contêm, o qual sera registrado nos l ivros da Camara desta 
cidade de Lisboa , e das Relações da Casa da Suplicação, e do Porto; 
e ap regoado á instancia delles, nas Cidades, Villas e Lugares costu
mados para constar a todos, como assi o houve por bem; e valerá, 
como se fora Carta feita cm meu nome, por mim assignada, sem 
embargo da Ordenação do Liv. 2, Til. 40 - em contrario. Pedro 
Luiz o fez em Lisboa a 20 de Outubro de 1621. Manuel Fagundes o 
fez escrever. Rey". 



80 - o cotONIALlSMO PORTUGU~ 

Ordenações e Leys do Reyno de Portugal, confirmadas e esta
belecidas pelo Senhor rey D. João IV, novamente impressas e accres
centadas com trez toleçóes; a primeira das leys extravagantes; a 
segunda de decretos e cartas e a terceira, de assentos da Casa de 
Supplicação e Relação do Porto, por mandado de muito alto e po. 
deroso Rey D. João V, Nosso Senhor. Lisboa. No Mosteiro de 
S. Vicente de Fóra. Camara Real de Sua Majestade. MDCCXLVll 
- 5 volumes, em li de grande formato. Livro 5, págs. 161 / 162. 

- VII -

( refcr~ncia na nota n.o 72) 

Subsídio literário 

O item II da Lei de 10 de novembro de 1772 está assim redi
gido: 

"II - Mando, que para a útil aplicação do mesmo ensino pú
blico, em lugar da~ sobreditas Coletas até agora lançadas a cargo 
dos Povos; se estabeleça, como estabeleço, o único Impôsto: a sa
ber: Nestes Reinos e Ilhas dos Açores e Madeira, de um real em 
cada canada de vinho; e de quatro réis em cada canada de aguar
dente; de cento e sessenta réis por cada pipa de Vinagre: Na Amé
rica e África de um real em cada arnltcl de carne de que se cortar 
nos açougues e nelas, e na Ásia de dez réis em cada canada de aguar
dente das que se fazem nas T erras, debaixo de qualquer nome que 
se lhe dê ou venha a dar". Coleção da Legislação Portuguêsa desde 
a última compilação das ordenações, redigidas pelo desembargador 
ANTÓNIO DELGADO DA SILVA - ob. cit., vol. I, pág. 617. 

Outras disposições se seguiram, tôdas relativas ao subsídio lite
rário. O alvará de 15 de fevereiro de 1773 que estabeleceu norma~ 
para a arrecadação do subsídio literário; o aviso de 4 de setembro de 
1773 que instruiu sôbre a arrecadação; o alvará de 7 de julho de 
1787 que determinou medidas para a cobrança da coleta literária. 
Ver oh. supra citada, Tomo II, pág. 455. 



CAPÍTULO VI 

O aspecto fistal da mineração. 

Além dos grandes saldos desfavoráveis do comércio 
com o exterior, dos gastos excessivos da côrte, a crise de 
produção portuguêsa era grande, não somente por falta 
de indústrias, mas pelo decréscimo da produção de ce
reais. Os campos cultivados estavam sendo abandona
dos porque a Inglaterra vendia, em Portugal, trigo estran
geiro por preço inferior ao do produto português. 

O Tratado .de Methuen (1703) empobreceu mais 
ainda Portugal que passou a viver do ouro e diamantes 
do Brasil que, em sua maior parte, eram entregues à In
glaterra para cobertura das grandes importações de ma
nufaturas inglêsas. 

No século XVII iniciara-se o ciclo aurífero brasileiro 
propriamente dito com as descobertas, pelos vicentinos, 
do ouro das Gerais. 

A produção de ouro atingiu ao máximo em ½760, ten
do durado o referido ciclo - a grande extmção - 60 
anos, aproximadamente, porque no terceiro quartel do 
século XVIII o valioso metal começou a escassear. 

A produção do precioso minério foi calculada em 
I. 194 000 000 (89), enquanto a exportação de diamantes, 

(89) R. S1MoNSEN, História Econ6mica do .Brasil, - ob. cit., 
pág. 258. 
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no período de 1728 a 1801, segundo J. Lúcio de Azeve
do (90), atingiu 3 000 000 de quilates, avaliados em 
9 179 926 .!. 

Essas riquezas da América Portuguêsa permitiram 
que quase tudo, em Portugal, fôsse pago ou comprado 
com os aludidos minerais da colônia. 

O historiador português Oliveira Martins, assim es
creveu: "O inglês sentava-se com o rei à mesa e aplaudia 
o desperdício: porque todo o ouro do Brasil passava ape
nas por Portugal, indo fundear em Inglaterra, em paga
mento da farinha e dos gêneros com que êle nos alimen
tava e vestia. 

A indústria nacional constava de óperas e devoções. 
O português só sabia ser lojista: todo o comércio ex

terno estava na mão dos inglêses, principalmente, e de 
italianos. 

Por isso, nem todo o ouro do Brasil chegou, a dívi
da nacional cresceu .. . 

D. João V recebeu do Brasil: 130 milhões de cru
zados, 100 000 moedas de ouro, 315 marcos de prata, 
24 500 marcos de ouro em barra; 700 arrôbas de ouro 
em pó; 392 oitavas de pêso; 40 milhões de cruzados em 
diamantes. 

Além de tudo isso, o produto dos impostos e dos 
quintos, assim como o monopólio do pau-brasil, rendiam, 
anualmente, para o Tesouro, cêrca de um milhão e meio 
de cruzados" (91 ) . 

"Nada·, porém, bastava para a voracidade da metró
pole" ... 

"Para a Inglaterra escoava-se uma parte da receita 
colonial, nas compras de tecidos de sêda e de lã de que 

(90) ~pocas de Portugal Econdmico, pág. 865. 
(91) J. P. Oliveira MARTINS, parceria Antônio Maria PEREIRA, 

História de Portugal, Lisboa, 1901, 6.a edição, Tomo II, pág. 151. 
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precisava o luxo da côrte; para a alimentação, expor
tavam-se grandes somas para outros países do Norte; o 
res despendia-se em ipênsões aos cortesãos, em gastos 
com embaixadas e construções dispendiosas." (92) . 

D. João V, apesar dos desperdícios e dissipações que 
lhe asseguraram o título de monarca faustoso e perdulá
rio, mandou construir, com o ouro do Brasil, o convento 
de Mafra (que custou 200 milhões de cruzados e onde se 
em pregaram 12 000 operários) , o arco das águas livres e o 
Palácio da Ajuda (obras iniciais). Foi também a riqueza 
obtida na colônia brasileira que tornou possíveis a ma
jestade da Patriarcal, as suntuosas embaixadas, as pom
pas da côrte e a liberalidade das pensões concedidas aos 
membros da nobreza. 

"Em 1727, por ocasião de se ajustarem com a c6rte 
de Madrid, os consórcios do príncipe D. José, e a infanta 
de Portugal com a infanta e o príncipe herdeiro de Es
panha, D. João V exige para as despesas do fausto que 
tinha em mente, e dote da desposada, uma contribuição 
do Brasil, com o título de donativo voluntário. Já o 
mesmo se havia feito, no tempo de D. Afonso VI, para o 
casamento da rainha de Inglaterra" (93). tsses célebres 
donativos foram eu(emlsticamente chamados de volun
tários. (1) 

(92) Paulo PRADO, Retrato do Brasil - Ed. Brasiliense Ltda, S. 
Paulo, 1944, pág. 85. 

(93) Ver J . Lúcio de AZEVEDO, ob. cit., pág. 372. 
N . do A. - O príncipe português (depois D. José 1) casou-se 

com a infanta da Espanha, D. Maria Ana Vitória e a princesa lusi tana 
D. Maria Bárbara casou-se com o príncipe de Astúrias (fu turo Fer
nando VI, de Castela). 

A carta régia de 12 de abril de 1727 ordenou ao governador da 
Capitania "que faça ver aos moradores dela a obr igação que lhes 
ocorre de concorrerem com um considerável donativo para as des
pesas dos casamentos de um príncipe e urna princesa de Portugal". 
"E para êsse fim foram extorquidas dos Mineiros não menos de 125 
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Sôbre o assunto escreveu Agripino Grie~o: "Havia 
ainda um subsídio voluntário, sendo de calcular, mesmo 
sem intenção humorística, que muitos mineiros passassem 
carregados de ferros pelas vielas de Diamantina ou Vila 
Rica, por se terem recusado a pagar o tal subsídio vo-
luntário ... " (94). 

Tanto ouro, mas maiores os esbanjamentos e os pe. 
culatos, continuando o Erário Régio deficitário e ávido 
de recursos. Peculatos que se evidenciam na própria C. 
R. de 26 de fevereiro de 1754 que suspendeu "a arrecada
ção dos donativos voluntários estabelecidos no Brasil", en
quanto se procedia "a averiguação e exame sôbre os des
caminhos que têm havido nesta arrecadação" (95) . 

"O ouro brasileiro mascarou por uns tempos a insa
lubridade dessa economia em que o estado monárquico 
parasitava o esfôrço da nação. Estancando o fluxo alu
cinante, despida a roupagem dourada do desfile de os
tentações à D. João V, reapareceu o corpo esquelético. 

Só se pensou nos interêsses da metrópole". 
Não houve "uma rêde de interêsses comuns, um dina. 

mismo econômico intenso · e contínuo, entrelaçando Co
lônia e Metrôpole em estreita interdependência", "solida
rizando os dois mundos" (96) . 

arrôbas de ouro I Apenas dois anos depois, era imposta aos met
mos Mineiros a obrigação de um nôvo donativo, também para as 
despesas de casamento de outra infanta de Portugal, sendo arreca. 
dados 600:000$000 em ouro, avaliada a oitava apenas em 1$500". 
Xavier da V EIGA, ob. cit., vol. II, págs. 110/ 111. 

(94) Prefácio da obra As razões da Inconfid~ncia, Antônio 
TÕRRES - Ed. Itatiaia, B. Horizonte, 1957, 4.ª edição, págs. 16/17. 
Escreveu o prefácio Agriplno GRIF.OO. 

!95) Antônio Lopes da Costa ALMEIDA - Repertório Remissivo 
da Legislação da Marinha e do Ultramar de JJ17 até 1856. Lisboa, 
Imprensa Nacional, 1856, pág. 6!1. 

(96) Prof. Eduardo d 'Oliveira FRANÇA, na separata n.0 Ili. 
Coleção da "Revista de H istória", págs. 4/5; prefácio de A Compa. 
nhia do Comércio do Brasil, de Gustavo FREITAS. 

.. 
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Com a descoberta ·do ouro tornou-se mais presente e 
mais ativo o contrôle português sôbre a colônia. Cer
ceava-se, duramente, a relativa autonomia administrativa 
de que até então gozávamos através das câmaras muni- . 
cipais que deram, em certa época, aos municípios as ca
racterísticas de verdadeiras "repúblicas" municipais e bu
rocratizavam-se, repentinamente, as regiões produtoras de 

.ouro e diamantes. 
De colônia de povoamento que nos tornamos com as 

plantações de cana, fumo e algodão, passamos a ser tra
tados como colônia de exploração. Especialmente a capi
tan ia de Minas Gerais que passou a ser dirigida por auto
ridades com podêres absolutos e submetida a lei.,s espe- • 
ciais e odiosas. 

"Em Minas só havia duas coisas certas: a morte e o 
aumento de impostos. Até para atravessar os riachos se 
desembolsava uma contribuição. ..' 

Multa e porcentagem: eram duas palavras que an
davam pela bôca dos administradores com mais freqüên
cia que o bom di a ou boa noite na bôca dos administra
dos. A fim de adoçar a rapinagem, teciam-se mansos eu
femismos, falando-se em alfinêtes para a rainha e em 
enxovais de princesas. Cobrava-se até um subsídio lite
rário, doce ironia oficial numa região onde não existia 
uma só escola pública, uma só biblioteca pública" . 

"A tudo se sobrepunha a lógica irrespondível do 
ferro e do fogo. As represálias ad ministrativas autori
zavam até o incêndio de arraiais inteiros, a matança de 
famílias, de facções completas" (97). 

Complexa e poderosa organização burocrática, apoia
da numa legislação severa, controlava a cobrança do 
"quinto dos metais e pedras preciosas". O chefe dêsse 

(97) Agripino GRn:oo, ob. cit., págs. 16/ 17. Ver também s6bre 
o assunto Lúcio J. dos SANTOS, A Incanfidlncia Mineira, S. Paulo, 
l 927, pág. 22. 
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órgão administrativo, o Intendente das Minas, que estava 
subordinado diretamente a Portugal, tinha amplos podê
res, exercendo além da atividade arrecadadora de im
postos, as funções policial e judiciária em assuntos de 
mineração. 

Na área diamantífera, chamada Distrito Diamantino, 
também se instalou um regime instransigente sob a dire
ção do Intendente dos Diamantes que possuía amplas atri. 
buições administrativas, policiais e judiciárias que se 
estendiam do confisco dos bens até a condenação à morte 
de qualquer cidadão. 

Da região dos diamantes, sob permanente cêrco, como 
se fôsse uma cidade sitiada, ninguém entrava ou saía sem 
uma autorização especial. 

A exploração de diamantes começou com a livre ga
rimpagem, pagando-se um tributo per capita, "de acôr
do com o número de escravos empregados na minera
ção (98). 

O referido impôsto de capitação era anual e cobrado 
inicialmente, na base de 20$000 mas atingiu a elevada 
quantia de 230$000. 

Em 1735, foi estabelecido o regime de contrato entre 
o govêrno e uma companhia particular encarregada da 
exploração das preciosas "pedrinhas brancas". 

Em 1771, foi abolida a exploração por meio de con
cessionários, tornando-se monopólio estatal, a chamada 
Real Extração (99). 

(98) A Revista do Arquivo Público Mineiro (Ano XII, 1907, 
Belo Horizonte, 1908) publicou nas páginas 605 a 676, "os pareceres 
que serviram de base ao Regimento de capitação". 

(99) o alvará de 2 de agôsto de 1771 estabeleceu o Regimento 
da extração dos diamantes. Coleção da Legislaçllo Portuguisa desde 
a última compilação das ordenações, redigida pelo desembargador 
Antônio DELGADO DA SILVA - Legislação de 1763 a 1774. Lisboa, 
Tip0grafia Maigrense, 1829, 3 vols., vol. I, págs. 551 a 564. 
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Não houve uma tributação uniforme para o ouro. 

De 1700 a 1713, o impôsto foi calculado sôbre o 
número de bateias empregadas na mineração. A partir do 
ano seguinte adotou-se a "fin ta" que correspondia, em 
1714, a 30 arrôbas de ouro por ano; de 1717 a 1722 a 
"finta" foi reduzida para 25 arrôbas, sendo depois ma
jorada · para 37 arrôbas. 

Em 1715, houve a sedição do Morro Vermelho, con
tra o governador Brás Baltasar da Silveira, por causa 
do restabelecimento da cobrança do impôsto por bateias. 
O movimento rebelde alastrou-se por todo o Distrito de 
Minas Gerais, culminando no atentado de Raposos que 
obrigou o governador a abandonar o sistema de cobran· 
ças por bateias, substituindo-o pelo do quinto (30 
arrôbas). 

O citado governador de S. Paulo ·e Minas de Ouro, 
impressionado com os numerosos motins que agitavam, 
freqüentemente, a capitania "chegou a dizer ao rei que 
o princípio da rebelião se respirava como o oxigênio no 
ambiente das Minas" (100). 

Em 1719 (alvará de 11 de fevereiro), proibiu-se a 
sa{da do ouro em pó e estabeleceu-se a cobrança do tri
buto por meio do "quinto" que era arrecadado pelas casas 
de fundição, onde o ouro passou a ser fundido e "quin
tado" (II). 

Essas medidas fiscais provocaram, em 1719, a revolta 
dos paulis tas instalados em Pitangui (Minas) que, diri
gidos por Domingos Rodrigues do Prado (genro de Bar
tolomeu Bueno da Silva), mataram o juiz e expulsaram o 
capitão-mor da vila. A revolta foi dominada pelos dra-

(100) Diogo de VASCONCl' LOS - História Antiga das Minas 
Gerais - Imprensa Nacional, Rio, 1948, 2.0 vol., pág. 187. 
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gões do governador Pedro de Almeida, Conde de As
sumar (III). 

Em 1720 (28 de junho) estourou, em Vila Rica, uma 
revolta contra a polffica fiscal portuguêsa, caindo a ci
dade em poder dos rebeldes. Era dirigida por Pascoal 
da Silva mestre-de-campo, Dr Manuel Mosqueira da 
Rosa, Sebastião da Veiga Cabral, Filipe dos Santos, João 
Ferreira Diniz, Manuel de Afonseca e os frades Fran
cisco de Montealverne e Vicente Botelho. 

O Conde de Assumar que se encontrava em Ribeirão 
do Carmo (Mariana) procurou contemporizar, fingindo 
aceitar as exigências dos rebelados, chegando mesmo a 
suspender o funcionamento das casas de fundição. Dia 
14 de julho, num contra-golpe, consegue o governador 
prender os revoltosos (lV); sumàriamente, sem processo, 
o Conde manda enforcar e esquartejar Filipe dos Santos 
Freire que era o maior agitador do movimento, cujos 
despojos não receberam sepultura cristã (101). 

Essas rebeliões foram causa da separação, em 2 de 
dezembro de 1720, da capitania de Minas da de S. Paulo, 
sendo nomeado governador dos geralistas D. Lourenço 
de Almeida. 

O nôvo governador resolveu, atendendo as reclama
ções, suspender as atividades das casas de fundição, aumen
tando, no entanto, a "finta", em 1722, de 25 para 37 
arrôbas anuais. 

Não tendo a ·coroa aprovado a medida tomada por 
Lourenço de Almeida, restabeleceram-se, em 1725, as casas 
de fundição. 

(101) "Foi êle o agitador único p<>pular, o único que sem 
interêsses egolsticos, nem perplexidades, coloriu a revolta de causa 
justa" ... Diogo VASCONCELOS - H istória Antiga das Minas Gerais -
Imprensa Naciçmal, Rio de Janeiro, 1948, 2.0 vol., pág, 812. 
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Em 1731, as autoridades portuguêsas arrecadaram, em 
Minas Gerais, em ouro em pó e em folhetas, 40 arrôbas, 
25 libras, 3 onças e 54 grãos que, a mil e quinhentos e 
cinqüenta a oitava, correspondiam a 258:951$911. 

O ouro fundido e quintado, no mesmo ano, rendeu, 
à Fazenda Real, 86 arrôbas, 9 libras, 7 onças e 60 grãos 
que, avaliados a mil e quinhentos a oitava, representavam 
530: 197$260. 

Com as arrecadações em dinheiro e de outros tribu
tos o rendimento fiscal atingiu dois milhões, seiscentos e 
noventa e três mil e oitocentos e setenta e dois cruzados 
e trezentos e setenta e um réis (102). 

Houve época, em 1733, em que vigorou o injusto 
"impôsto de capacitação" que devia ser pago, anualmente, 
na base de 4 oitavas e três quartos de ouro por cada es
cravo que trabalhasse nas minas, mesm.o que as jazidas 
não tivessem um rendimento compensador. As lojas, ven
das e boticas pagavam de dezesseis a oito oitavas de 
ouro. 

tsse regime tributário empobreceu tanto o povo e 
provocou tantos protestos que acabou sendo abolido. em 
1750. 

O sistema fiscal definitivo adotado foi da · retirada 
do "q uinto" (20%) nas casas de fundição, estabelecendo
se para os mineradores um mínimo de 100 arrôbas (Lei 
de 3 de dezembro de 17 50) que podiam ser compensa
das em dois anos consecutivos. 

"Em princípio, não parecia exagerada a contribuição 
do "quinto" à Coroa, em um serviço normal de mineração, 
cujo rendimento fôsse regulado para fazer face a tal 

(1 02) Dados colhidos na Revista do Arquivo Público Mineiro. 
Ano XII, 1907, Belo Horizonte, Imprensa Oficial de Minas Gerais, 
190s, pás. 607. 
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contribuição. Mas a desorganização existente, as fraudes 
que campeavam, o rápido esgotamento das jazidas e 
a grande proporção das pesquisas, que resultaram inúteis, 
tornaram por vêzes êsse impôsto vexatório e iníquo". 

"O mínimo de 100 arrôbas, asseguradas ao Tesouro 
Régio por intermédio das câmaras municipais, tornou-se 
um encargo pesadíssimo, desde que a mineração decli
nou" (103). 

O atraso nos pagamentos da quota mínima estipulada 
levava ao processamento da "derrama", isto é, a cobrança 
dos impostos já vencidos, que se realizava, comumente, 
com violência e abusos. 

O aviso de 12 de fevereiro de 1765, dirigido ao gover
nador de Minas Gerais, determinou o "lançamento da 
derrama para completar os direitos a que a população 
é obrigada para satisfazer a quota dos quintos" (104). 

A derrama, efetuada em 1772, "produziu 10 arrôbas, 
47 marcos, 2 onças e 5 oitavas de ouro, para completar 
os quintos dêsse ano e do. ano precedente" (105) . 

Foram as exigências fiscais dessa natureza que pro
vocaram a Conjuração de Curvelo, em 1775. 

Antônio de Noronha, governador de Minas, mandou 
prender numerosÓs inconfidentes, sendo 15 dêles consid~
rados culpados de crime de lesa-majestade por terem "cons
pirado contra as leis e ordens vigentes, tentando sublevar 
todo o sertão". Entre êles destacaram-se o Dr. José Góis 
Ribeiro de Morais (paulista), ouvidor de Sabará, o pa
dre José Correia da Silva, vigário de Curvelo e os padres 

(103) S IMONSEN, ob, cit., pág. 278. 
(104) Repertório Remissivo da Legislaçllo da Marinha e do 

Ultramar, ob. cit., pág 271 . 
(105) Lúcio José dos SANTOS, A lnconfid~ncia Mineira - ob. 

cit., pág. 217. 
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Antônio Pereira de Carvalho, Antônio Pereira Henriques 
e Cipriano Correia. 

O esgotamento gradativo das minas, depois do ter
ceiro quartel do século XVIII, tornara inexeqüível o pa
gamento do mínimo de 100 arrôbas anuais, atingindo as 
dívidas, em atraso, 4 760 quilos de ouro. 

No período de 1700 a 1788 foram extraídas, em 
Minas Gerais, 26 295 arrôbas de ouro. No entanto, os 
confiscos "produziam quase tanto como o quinto. t as
sim que, de 1700 a 1713, o quinto porduziu 56 655 oitavas 
e os confiscos 46 975 oitavas" (106). 

Como o rendimento médio do quinto, no período de 
1774 a 1785, foi de 68 arrôbas anuais, resolveram as 
autoridades portuguêsas realizar a "derrama", isto é, co
brar-se da população a diferença entre o quinto arreca
dado e aquêle que fôra arbitrado, diferença que ascen
dia, nos doze anos acima referidos, a 384 arrôbas de ouro, 
no valor de 2.359.296$000 (107). 

A projetada "derrama" para a cobrança dos quintos 
devidos aos fiscos foi uma das causas da frustrada Revolu
ção de 1789 (chamada "Inconfidência Mineira"), que pre
tendia libertar a Capitania de Minas Gerais da metró
pole, instaurando uma república cuja capital seria São 
João dei Rei. 

Nas famosas "Cartas Chilenas", composição poética 
escrita, provàvelmente em 1786, e atribuída ao poeta To
más An tônio Gonzaga, havendo possibilidade de ter sido 

(106) Lúcio J. SANTOS, ob. cit., pág. 75. 
Os referidos dados encontram-se, também, em Diogo de VAs

OONCELOS - História Antiga de Minas Gerais - Imprensa Nacional, 
1948, 2.o vol., pág. 177. 

(107) Ver A1111drio do Museu da Inconfid~ncia - Ouro Prêto, 
1953, ano II, pág. 186 - que transcreve o Códice n.o 311, anexo n.o 
17, fl. n.O 64, do Arquivo Histórico Colonial, Lisboa. 
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escrita por Cláudio Manuel da Costa ou por Inácio José 
de Alvarenga Peixoto, colhi êstes versos da "Carta 8.ª", 
que revelam um dos truculentos aspectos do govêrno de · 
Luís da Cunha Meneses, o chamado "Fanfarrão Minézio". 

"Pretende, Doroteo, o nosso Chefe 
mostrar um grande zêlo nas cobranças 
do imenso cabedal que todo o povo 
aos cofres do Monarca está devendo; 
envia bons soldados às Comarcas, 
e manda-lhes que cobrem, ou que metam 
a quantos não pagarem nas cadeias. 

Entraram nas Comarcas os soldados, 
e entraram a gemer os tristes povos; 
uns tiram os brinquinhos das orelhas 
das filhas e mulheres; outros vendem 
as escravas já velhas, que os criaram, 
por menos duas partes do seu preço. 
Aquê!e que não tem cativo ou jóia, 
satisfaz com papéis, e o soldadinho 
estas dividas cobra , mais violento, 
do que cobra a justiça uma parcela, 
que tem executivo aparelhado, 
por sábia Ordenação de nosso Reino. 
Por mais que o devedor exclame e grite, 
que os créditos são falsos. ou que foram, 
há muitos anos pagos, o Ministro 
da severa cobrança a nada a tende'~ ( l08) 

Compreenderam os intelectuais da "Inconfidência" 
que a polftica mercantilista e fiscal portuguêsa, com todos 
os seus abusos e violências, numa preocupaç~o constante 
com os lucros, com o enriquecimento dos agentes rei
nóis e da metrópole, só poderia ser detida libertando-se 
a colônia do jugo português. · 

(108) Cartas Chilenas - Edição de Eduardo e Henrique 
LAEMMERT - Rio de Janeiro, 186!1, páginas 141 e 142. 



, 
NOTAS DO CAPITULO VI 

-1-

"Senhor: - Pella Real rezolução de 27 de Julho do anno pas
sado, de q' remeto copia, foy servido V. Mag.e tomar o expediente 
de mandar lançar nas Minas dos Guayazes vinte mil cruzados por 
hôa vez som.te por conta dos sessenta que a Camr.a desta cid.e 
havia prometido de donativo p.a ajuda dos gastos que se contrahirão 
nos desposorios dos Serenissimos Principes do Brazil e Asturias em 
comizeração das necessid,es e consternação em que se achavão estes 
pavos e p.n q' logo se executasse a Real ordem de V. Mag.e de 6 de 

• Agosto do mesmo anno mandcy della tirar hôa copia e a enviey com 
h(I avizo meu ao Superintendente das Minas p .• q' Jogo puzesse em 
~xecução esta deligencia, e da rezultancia della darey conta a V. 
Mag.e, A Real pessoa de V. Mag.e g.e Deos m.• an.• São Paulo, 5 
de Abril de 17115. Conde de Sa rzedas - Documentos interessantes 
para a História e Costumes de S. Paulo - Corresp<>ndência do 
Conde de Sarzedas - 17112-1736 - S. Paulo - Tipografia Andrade 
& Melo - 1902 - págs. l 70 e l 71. 

- I[ -

O rei D. João, por lei publicada na Chancelaria Mor do Reino, 
em 14 de fevereiro de 1719, determinou: 

"Ley porque V. Mag. hà por bem, que nenhuma pessoa, de 
qualquer calidade que seja possa levar o ouro extrah ido das Minas 
para fora de!las, ou em po ou em barras sem ser fundido nas casas 
Reaes das fundiçoens, que he servido mandar erigir nas mesmas 
Minas, &: que o que estiver extrahido delas antes da publicação 
desta Ley assim no Estado do Brasil, como nestes Reynos tenha 
consumo no termo assina declarado para que não haja outro algum 
sem estar fundido nas casas da moeda, ou das fundiçoens das Minas, 
tudo com as cominaçoens, &: clausulas acima, &: atraz referidas". 

Coleção de Leis Extravagantes - de 1609 a 1761 - Lisboa, 
pág. 121. 
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-III-

N. do A.: - Já nos anos de 1708 e 1709 manifestaram-se, em 
Minas Gerais, os atritos e as lu tas entre os paulistas (brasileiros) 
e os portuguêses, chamados, pelos primeiros, de emboabas que, na 
opinião de Capistrano, era uma das designações dos reinóis em 
língua geral. 

As rivalidades que se assinalaram, em Caeté, entre os paulistas e 
os portuguêses como bem demonstraram os incidentes entre o 
paulista Jerônimo Pedroso e o reino! Manuel Nunes e o assassinato 
do fazendeiro José Pardo pelos forasteiros. 

A reação dos fazendeiros paulistas e do povo contra a prorroga
ção, em 1706, do opressivo estanco dos açougues em mãos do am
bicioso apóstata Francisco de Meneses (frade) e de Francisco do 
Amaral Gurgel. 

A hostilidade de Nunes Viana, que se tornou ditador de Minas 
graças ao apoio dos reinóis e nordestinos, contra os paulistas como 
comprovam o ataque e o incêndio de Sabará, reduto dos bandei
rantes, e o assalto, com fôrças 9-cz vêzes superiores em número, a 
Cachoeiro do Campo onde se feri ram violentos combates que culmi
naram com a vitória dos forasteiros dirigidos pelo frade Francisco 
Menezes. ódios entre os piratininganos e emboabas que recrudes
ceram com as derrotas contundentes dos alienígenas em Ribei rão 
do Carmo e em Guarapiranga e com a matança cruel, por ordem 
de Bento Amaral Coutinho, de !100 paulistas aprisionados e desar
mados no Capão d a Traição. 

Opressões, impostos extorsivos e abusos de tôda a ordem pro-
vocaram uma série de sedições. · 

Em 1712 (na época do govêrno de D. Brás da Silveira), por 
motivos fiscais, Luís Pedroso de Barros expulsou da Vila do Carmo 
o desembargador Antônio da Cunha Souto Maior. 

Quando Minas estava sob o govêrno de Marinho de Mendonça 
estourou uma revolta, em 17!16, do padre Antônio Mendonça San
tiago que ocupou o arraial de S. Romão, depôs as autoridades e fêz 
aclamar outras. Os insurgentes acabaram sendo derrotados por 
Domingos Alves Ferreira Maciel que se colocara ao lado do gover
nador português. 
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Na mesma época, motins se manifestaram contra as autoridades 
em Montes Claros (liderados pelo cap.-mor Antônio de Sequeira e 
aeu sobrinho André Moreira). 

I>epois nova sublevação surgiu sob a direção de Pedro Cardoso 
e Teodósio Duarte (o último feitor-mo r da casa e fazenda de D . 
Maria da Cruz), atacando os revol tados Acari , clcstruindo as plan
tações de Domingos_ Alves e dominando São Romão. 

- IV -

Provisão régia sôbre os presos da revolta de 1720 contra o 
Conde de Assumar cm Vila Rica e sôhrc o regresso dos soldados 
que tinham ido acudir às minas, - de 27 de abril de 1722: 

(avulso) . 

"Dom Joaõ Por graça de Deos Rey de Portugal e do Algarues 
dap.'" e da lem mar em Africa S.o ' de Guiné &.11 Faço saber a uos 
Ayrcs de Sald.a de Albuquerque Gouernador e Capitaõ general da 
Capitania do R io de Janeiro. q' se uio a conta q ' me destes em cana 
de 3 de Outr.o do anno paçado cm como o Guo.•r das Minas o Conde 
de Assumar uos requerera rcmctesseis p.• estes Reino nomeadam. •• 
os prcz~s q ' estauaõ nessa Praça a Paschoal da Sylva Guim ara~s M.el 
Mosque1ra da Roza Sebastião da Veiga Cabral Antonio Antunes R oiz 
Joseph Peixoto da Sylva Joseph Ribeiro Dias Joaõ Ferre ira Dinis 
Antonio de Figueiredo Botelho Manoel Moreira da Sylva e Luiz (?) 
Ant .° Fcrraõ Alencar, ao Pe. Fr. Fran .co do Monte Albeme q' taõ 
bem era hum dos seus prezos, vos o remetereis com os mais asy por 
ser frade como por pedir o Bispo e tomareis o acordo de remeteres 
(sic) todos ao V. Rey desse Est.º, por ser cabeça delle porque se se 
fretace ahy Navio hauia de fazer h0a grande despcza a minha Real 
Fazenda o q' obrareis taõ bem na concidcraçaõ de poder ainda achar 
a frota naquelle porto ou algum Navio q' viesse em direitura P·ª 
este Rcyno e q 'o mesmo Gouvcrnador das Minas D. P.0 de Almeida 
uos pedira cento e sincoen ta Sold.0

• q' vos lhe remetereis, porem 
como eraõ necessarios nessa Praça instareis com os Gou .or D. Lou
renço de Almeyda volos rcmctese naõ sendo pcrcizos nas Minas. Me 
pareceo dizemos q' quanto a primeira parte q ' estes prezos de q' 
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fazeis mençaõ os enviou p.a esta Cid .e o V. Rey do Brazil Vasco 
Fn' Cezar de Menezes, e se achaõ recolhidos em hõa das cadeas 
della, eo Relligiozo em hõ Conuento aonde o mandey depozitar; 
e no q', respeita aos Sold.o• q' foraõ p.a as Minas pella noticia q' 
deo delles o Gou.or Dom Lourenço de Almeyda se suppoem (sic) 
q' já estaraõ retolhidos a essa Praça . El Rcy nosso Sn.r o mandou 
por João Telles da Sylua e Antonio Roiz' da Costa Concelhr.0 • do 
seu Cone.o Vltramarino, e se passou por duas via,s. Miguel de Ma
cedo Ribeiro o fez em Lisboa occ.• a vinte e sete de Abril de mil 
sete centos e vinte e dous. 

O Secretr.o Andre Lopes de Laure a fes escreuer - Joam Telles 
da Silva - Ant.o Roiz' da Costa - l.ª via". 

Documentos Interessantes - vol. L - 1929 - págs. 15 a 17. 



CAPÍTULO 'VII 

O desejo de libertação política e o Tiradentes 

A juventude êstá sempre estuante de energia e de 
ideais. Assim também era a mocidade brasileira do 
século XVIII e os jovens brasileiros que estudaram na 
Europa. 

Mocidade de idéias novas, inspirada pelo conceito de 
soberania popular e impregnada pelos ideais de liber
dade, igualdade e fraternidade, que via, com ar:igús
tia, o Brasil com os seus portos fechados ao comércio 
estrangeiro, a ignorância, os abusos, a violência, as injus
tiças e a exploração colonial de um solo rico em bene
fício de uma Metrópole que exauria os brasileiros física 
e económicamente. 

Jovens que, numa inquietação surda, almejavam que 
a terra onde nasceram realizasse também a sua luta eman
cipadora, imitando o exemplo norte-americano de 1776. 

As opressões dos reinóis, as restrições de tôda a espé
cie, o grande número de escravos que sustentavam, com 
o seu trabalho servil , as atividades agrícolas e mine
radoras, os amplos podêres dos capitães-mores, dos go
vernantes e vice-reis que se apoiavam em ponderáveis 
fôrças armadas e a exploração da ignorância decorrente 
da falta de instrução, de livros, de notícias de qualquer 
natureza, desfibravam e tornavam apáticos os agrupa
mentos sociais de brasileiros, índios e r:iegros que se man-
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tinham esparsos e insulados, pela falta de comunicações 
internas e pelas grandes distâncias, em diversos pontos 
do extenso território da América Portuguêsa. Também 
não havia comuni-cação com o exterior porque a "Lei de 
18 de março de 1606 estabelecia o isolamento do país ao 
contato de tôda e qualquer nação do mundo que não 
fôsse Portugal" ( 109). 

No entanto, havia um limite para a resignação dos 
brasileiros. O excesso de medidas fiscais e econômicas vio
lentas, o abuso freqüente do poder e as arbitrariedades 
provocaram reações, quase instintivas, na colônia, 
manifestando-se, aqui e acolá, gritos de desespêro e de 
revolta contra as autoridades lusi tanas. 

Em Minas Gerais "se prendia a torto e a direito, às 
vêzes até por não tirar o chapéu um negro ao mulato, o 
mulato ao branco e o branco ao capitão-mor" e os que 
"atentavam contra o regime político de qualquer modo", 
"neste particular classificava-se de lesa-majestade, de pri
meira, de segunda, de terceira cabeça, uma infinidade de 
graus na delinqüência" (llO) . 

Começava, a partir do século XVIII, a assumir con
tornos mais precisos o sentimento nativista, numa salutar 
reação contra o servilismo políti-co e a obediência cega, 

(109) E. L. BU.UNCK, ob. cit., pág. 80. 
(II0) Diogo L. A. P. de VASCONCELOS - História Média de 

Minas Gerais - Imprensa Nacional, 1948, pág. 96. 
"Pela política de Portugal, uma das mais belas e férteis regiões 

do Globo havia sido privada de tôda comunicaçao e comércio com 
as outras nações da Europa, a ponto de que a residência e admis
são dos estrangeiros eram ali vedadas. Os navios dos aliados da 
Metrópole conseguiam ancorar nos seus portos, mas só era permi
tido aos passageiros e à gente das equipagens desembarcar, vigiados 
por escoltas de soldados. A conseqüência natural destas medidas foi 
que das instituições coloniais pouco mais se sabia daquilo que a 
Metrópole assentava comunicar". J. ARMITAGE, História do Brasil. 
Organizador Eugênio EGAS, 2.• edição, 1914, págs. I e 2. 
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a qualquer custo, sob o pretexto de fidelidade ao rei de 
Portugal. 

O inconformismo popular, os motins e sedições fre
qüentes provocaram a carta régia de 8 de março de I 767, 
dirigida ao governador de Minas, então o Conde de 
Valadares, que "manda executar como lei nesta capitania 
a ordem de 6 de novembro de 1757, lavrada com a tinta 
ainda rubra dos suplícios do Pôrto". 

Mandava aí Sua Majestade que os governadores no
meassem juízes, ou fôssem ministros da Relação ou de 
fora, para sentenciarem réus de Inconfidência (infideli
dade), formando um tribunal para j ulgar sumàriamente: 

"quaisquer pessoas que se descobrirem culpa· 
das do atroz delito de se atreverem a impugnar 
ou caluniar a execução das minhas leis e or
dens" (111 ). 

Porém a disposição da mocidade <lo Brasil de sacudir 
o jugo português está bem expressa neste trecho da carta 
de José Joaquim da Maia a Tomás Jefferson, escrita em 
21 de outubro de 1786: 

"Eu sou brasi leiro e vós sabeis que minha des
graçada pátria geme sob uma terrível escravi
dão, que se torna cada dia mais insuportável 
desde a vossa gloriosa independência, porque 
os bárbaros portuguêses nada poupam para 
nos fazer mais infelizes, receosos de que o 
vosso exemplo seja imitado" (112) . 

(lll) Diogo de VASOONCELOS ob. cit., pág. 282. 
(112) Na segunda carta, acusa José Joaquim da Maia (Vendek) 

o recebi men to de uma carta de Jefferson, dia 16 de outubro, e diz: 
. "Jc suis Brésilien et vous savez, que ma malheureusc pa trie gé

mu dans un affreux esclavage, que devicnt chaque (jour) plus insup
portable depuis I'époque de votre glorieuse indépendence, puisque 
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O Brasil do século XVIII precisava romper a escra
vidão coletiva, necessitava reconstruir as suas fábricas des
m anteladas, abrir estradas, combater o obscurantismo er
guendo escolas, lutar enfim contra as proibições iníquas, 
contra a aristocracia dos privilégios, contra a desigualdade 
da justiça, contra a pobreza e a ignorância, contra a po
lítica colonialista lusitana. 

Já um século antes, o poeta baiano Gregório de Ma
tos descreveu "racional e verdadeiramente queixoso, os 
extravagantes meios com que os estranhos dominam in
dignamente sôbre os naturais de sua pátria" (1). 

"A idéia da independência nacional tornava-se intui
tiva a todos os brasileiros. Se alguns duvidaram dela 
então como uma utopia, essa utopia se lhes afigura como 
uma realidade no porvir". "Há idéias que não têm auto
res; pertencem a todos; não era pois uma cabeça que 
pensava por muitos indivíduos, mas sim, na frase de 
Inácio José de Alvarenga, muitas cabeças em um só 
corpo, êsse corpo com muitas cabeças é o povo" (l 13). • 

Escreveram os eminentes professôres Roland Mous
nier e Ernest Labrouse sôbre o Brasil dos fins do século 
XVIll . .. : "o país, mais povoado, mais rico e mais unido, 
prin .. ipiava a sentir mais os inconvenientes do regime 
de exclusividade e da administração pela metrópole, que 
Pombal tornara mais severa. 

Começava a desejar a libertação do comércio, das 
plantações e das manufaturas, assim como o Govêrno do 
Brasil por e para brasileiros. As idéias "filosóficas" fran-

les barbares Portugais n 'épargnent rien pour nous rendre malheu
reux de craiente que nous suivions vos pas". (Carta datada de 
Montpellier, 21 de outubro de 1786). Ver Rev. do Instituto Histó
rico e Geogrdfico Brasileiro - vol. III, 1841, pág. 208, "Correspon
dência entre Jefferson e Vendek. Anudrio do Museu da lnc,,nfi
d~ncia - Ouro Prêto - 195!1 - Ano III, pág. 11. 

(ll!l) J. Norberto de Sousa e SILVA, ob. cit., tomo I, pág. 71. 
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cesas espalharam-se entre os brasileiros ricos e instruídos 
e-o exemplo dos Estados Unidos despertava idéias de in
dependência. Surgem sintomas de descontentamento e 
inquietação. De fato a nação brasileira estava constitu in
do-se e a separação de Portugal era apenas uma questão 
de tempo e ocasião" (114). 

O Brasil que se expandira, territorialmente, com as 
expedições particulares dos bandeirantes que vergaram 
o meridiano de Tordesilhas, combatendo os índios e os 
espanhóis. Brasil que fôra defendido pelos próprios bra
sileiros nas lutas contra os corsários franceses e inglêses 
e nas guerras holandesas. 

Mazombos que, cientes de sua fôrça e do seu valor 
guerreiro, não viam com bons olhos os ambiciosos filhos 
de além-mar. Rivalidades que se manifestaram, de modo 
violento no comêço do século XVIII, com a c~uenta guer
ra dos emboabas, em Minas Gerais e com a guerra dos 
mascates, em Pernambuco, qu~ndo Bernardo Vieira de 
Melo propôs que se transformasse aquela capitania do 
Norte numa república independente. 

Nação construída e povoada, em sua maior parte, 
pelos próprios filhos da América Lusitana, que adqui
riria, paulatinamente, consciência de que se devia muito 
a Portugal, por certo, êste último, não menos devia ao 
Brasil, porque as nossas produções de pau-brasil, açúcar, 
couros, tabaco, algodão, ouro e diamantes sustentavam 
uma metrópole que vivia dos recursos coloniais. 

Monsenhor Vincenzo Macchi, outrora representan
te da Santa Sé em Portugal e então núncio em Paris, em 
ofício n.0 936 de 25 de julho se 1825, dirigido ao Car
deal Secretário de Estado, referindo-se aos brasileiros, 

(114) História Geral das Civilizaç6es, dirigida por Maurice. 
CROUZET, "O Século XVIII" - Tomo V, pág. !120. 
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disse: "Um povo que nada precisa de Portugal e do qual 
Portugal precisa muitíssimo" (115 ). 

Eis as palavras do Cardeal Pacca que foi núncio em 
Portugal de 1795 a 1802: "O ministério português, ainda 
durante o longo espaço de tempo em que governou o 
Marquês de Pombal, não previu nem tratou de afastar a 
procela, que finalmente se desencadeou nos últimos anos. 

Conservaram-se imprudentemente as mesmas leis que 
restringiam e garroteavam nos moldes mais odiosos e 
amiúde opressivos a liberdade da exploração dos recursos 
naturais e do comércio para aquêles súditos, com escan
dalosa parcialidade em favor dos europeus. "Não dese
jariam (tais súditos) certamente ... continuar a ser gover
nados com as mesmas leis opressivas por governantes e 
vice-reis enviados da Europa, os quais, seguros de po
derem a tamanha distância. . . dar largas aos seus capri
chos e cuidar impunemente de seus interêsses pessoais, 
muitas vêzes imitavam os procônsules e pretores da re
pública Romana, saqueadores insaciáveis das províncias 
subjugadas" (116) . ' 

(115) Hildebrando AccJOLY, Os primeiros núncios no Brasil. 
Ed. 1Pt, São Paulo, 1948, nota n.0 14, pág. 209. 

Mons. Vincenzo Macchi, Núncio em Paris, em of(cio dirigido 
ao Cardeal Secretário de Estado, de n.o 936, de 25 de julho de 
1825, escrevia, a respeito dos entendimentos realizados pelo emis· 
sário inglês, sir Charles Stuart, em Lisboa, para reconhecimento 
da independência do Brasil: "Duvida-se" - escrevia - de que, não 
obstante as grandes cessões e concessões fei tas por Sua Majestade 
(Fidellssima), êle (Stuart) consiga, com igual felicidade, a acei
tação de todos os artigos (do referido plano), junto a um povo que 
nada precisa d~ Portugal e do qual Portugal precisa muitíssimo". 
H . Acc1OLY, ob. cít., nota 14, pág. 209. (O grifo é do autor d!ste 
ensaio). 

(116) VELLETRI, Notízie sul Portogallo, 18!15, págs. 98 e 99. 
Tradução do Prof. T. O. Marcondcs de Souu, da Sociedade de 
:Estudos Históricos de S. Paulo. 
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O povo nasce, cresce e por fim se liberta para dirigir 
o seu próprio destino. Poderão fôrças contrárias retardar 
a sua marcha para a libertação mas não pod~rão nunca 
detê-lo, definitivamente, impedindo de, mais cedo ou 
mais tarde, alcançar a autonomia a que aspira e a que tem 
direito. 

Tiradentes, homem simples, espírito vivo e empreen
dedor, teve a sensibilidade necessária para sentir todo o 
drama do povo sofredor, com suas fábricas confiscadas e 
destruídas, sem escolas para os seus filhos, sem estradas 
para o trânsito de mercadorias, sem correio (a carta régia 
de 26 de abril de 1730 proibia o correio por terra, no 
Brasil) que permitisse a comunicação entre as principais 
vilas e povoados; povo que se encontrava, apesar de tôdas 
as restrições, sob a ameaça da "derrama" que, com todos 
os seus excessos e arbitrariedades, iria arrestar os bens 
pessoais dos brasileiros para atender .a exigência fiscal 
lusitana ; "arrecadação criminosa, em que muitos eram 
extorquidos até o último haver, existindo casos em que 
até as roupas e a própria cama foram confiscadas pelo 
govêrno colonial, enquanto alguns, de parceria com altos 
funcionários, auferiam lucros fabulosos e zombavam das 
leis e do clamor público" (117). 

Estava "a população quase inteira ameaçada nos seus 
haveres e grande parte da qual as execuções fiscais lan
çariam à indigência" (118) . 

Era preciso dizer um BASTA à rapinagem que exauria 
o Brasil com as cobranças dos "dízimos", "entradas", 
"quintos", "capitações" e "derramas". 

A conversa que o alferes Joaquim José tivera, no Rio 
de Janeiro, com o jovem José Alvares Maciel, que estudara 

(117) FROTA JÚNIOR, Nos bastidores da Inconfi<Uncia. Tipo
grafia Cupolo, S. Paulo, 194!1, pág. !10. 

(l 18) Lúcio de AzEVEDO, ob. cit., pág. !150. 



104 - O COLONIALISMO PORTUGUÊs 

em Coimbra e depois na Inglaterra, decidiu o seu destino. 
Maciel afirmou que os europeus muito se admiravam 
da indiferença do Brasil a respeito da independência polí
tica, avivando em Tiradentes a idéia da libertação na. 
cional "a qual se tomou dali em diante o seu sonho dou. 
rado, a visão de sua alma" (ll9). 

Homem impulsivo, entusiasmado, loquaz, afoito e 
obstinado, de uma rara coragem, passou Tiradentes a 
pregar as idéias e a conquistar prosélitos para a causa 
pela qual se apaixonara. 

A influência que exerceu Tiradentes sôbre os de
mais companheiros de conjuração, em sua maior parte 
cultos e ocupando cargos importantes na sociedade co. 
lonial, bem demonstra o seu poder de persuadimento pró
prio de um homem excepcional, que sabe agradar e con
vencer. 

Joaquim José da Silva Xavier nasceu em 1748, em 
Pombal, têrmo da vila de São João dei Rei, era filho 
do fazendeiro Domingos da Silva Santos e de D. Antônia 
da Encarnação Xavier. 

Perdeu Joaquim José a mãe aos 7 anos e ficou órfão 
de pai aos 9 anos de idade, iniciando sua vida com difi
culdades, foi vendedor ambulante, hábil dentista, pra
ticou a mineração, sem sucesso, e acabou alistando-se, em 
1781, no Regimento de Cavalaria de Vila Rica. 

Não era T iradentes um homem inculto porque o seu 
irmão, padre Domingos, deu-lhe alguns conhecimentos 
superiores ao nível primário. Pelos poucos documentos 
existentes, redigidos pelo mártir da Independência, pode. 
se verificar que a sua redação e caligrafia eram superio
res às de muitos dos seus contemporâneos, inclusive da
queles três oficiais superiores que traíram a conspiração. 

(119) J. Norberto de Sousa e SILVA - História da Conjuração 
Mineira - Imprensa Nacional, 1948, Tomo 1, pág. 8!1. 
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O aludido alferes de cavalaria foi encarregado, pela 
ordem régia de 24 de dezembro de 1781, de patrulhar o 
"Caminho Nôvo do Rio" (Caminho de Garcia Rodrigues) 
onde se realizavam roubos e assassinatos, encargo que 
desempenhou, apesar dos riscos a que se expôs, com pleno 
contento. 

Em 21 de abril de 1784, precisamente oito anos antes 
de ser enforcado, o governador da capitania, Luís da 
Cunha Meneses, designou o alferes Joaquim José da Silva 
Xavier para acompanhar o sargento-mor Pedro Afonso 
Galvão de S. Martinho que estava incumbido de estudar 
o sertão "para a parte Leste desta Capitania". Til'adentes 
foi nomeado porque possuía, dizia o ofício do governa
dor, "inteligência mineralógica". 

O alferes Silva Xavier era dotado de algo de notável 
que o fazia destacar do comum dos homens: uma visão en
tusiástica do Brasil do futuro - emancipado e progressista. 
Apesar de ser um homem do sertão, soube compr~ender 
os problemas urbanos do Rio de Janeiro. Propôs ao vice
rei Luís de Vasconcelos e Sousa a realização de obras no 
pôr to e a canalização das águas dos rios Andaraí e Ma
racanã, porque, n~quela época, o abastecimento da cidade 
pelo rio Carioca era insuficiente. Projetos êsses despre
zados pelo vice-rei, mas que se concretizaram, mais tarde, 
sob o govêrno de D. João VI, demonstrando o descortino 
e o acêrto das medidas propostas por Tiradentes. 

Desde que Tiradentes ingressou na carreira das armas 
prestou valiosos e arriscados serviços, mas era sempre es
quecido nas promoções que se realizavam no seu Regi
mento, enquanto outros, como explicou no seu quarto 
interrogatório, que foram seus subordinados (soldados 
e furriéis) atingiram o pôsto de Tenente. 

O alferes Joaquim José sofreu onze interrogatórios. 
Nos três primeiros negou tudo, hàbilmente, de acôrdo 
com o plano existente entre os conspiradores. Sabendo, 
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porém que a maioria tinha confessado, verificou a inuti· 
lidade de manter-se na posição planejada e resolveu falar 
a verdade, no seu quarto interrogatório, realizado dia 18 
de janeiro de 1790: 

"Respondeu, que êle até agora negou por 
querer encobrir a culpa, e não querer perder 
a ninguém; porém que à vista das fortíssimas 
instâncias com que se via atacado, e que não 
podia responder diretamente senão falando 
clara e conhecidamente a verdade, e assim se 
resolvia a dizê-la como ela era: Que era ver
dade, que se premeditava o levante, que êle 
respondente confessava ter sido quem ideou 
tudo, sem que nenhuma outra pessoa o mo· 
vesse, nem lhe inspirasse cousa alguma" . .. 

O historiador Joaquim Norberto de Sousa e Silva, 
autor da História da Conjuração M ineira, apesar de não 
simpatizar com Tiradentes, escreveu: "Erguendo a ca
beça o réu, que abaixava para não se trair, reanimando-se 
com todo o vigor, quis atribuir-se as honras de chefe da 
conjuração. Poder-se-ia ver neste ato, que não deixava de 
ser heróico, uma tal ou q ual leviandade de seu gênio, 
mas andou tão bem que a ninguém procurou compro
meter" (120). 

É verdade que Tiradentes negou, nos três primeiros 
interrogatórios, as acusações contra êle formuladas . Por 
êsse motivo, alguns historiadores influenciados, a maior 
parte, pelas idéias monarquistas, chamaram-no de covar
de. Mas se esquecem que, a partir do quarto interroga
tório, o alferes Joaquim José atraiu para si a responsa
bilidade da conjuração, isentando todos os demais com-

(120) J. Norberto de Souza e SILVA, ob. cit., tomo II, pág. 151, 
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panheiros de qualquer culpa. Esquecem ainda que Tira
dentes, além de enfrentar a adversidade, as injustiças e a 
morte com estoicismo, derramou o seu sangue como már
tir da Independência. 

O amor ao Brasil e o inconformismo diante da 
opressão, aliados às criticas ao Antigo Regime e o exemplo 
da independência dos Estados Unidos da América do 
Norte, geraram a Conjuração Mineira. 

Numa expressão de Fernando de Azevedo, "foi uma 
reação natural contra a gan ância do fisco português e 
a política de opressão adotada pela Metrópole" ( 121). 

Foram conjurados: o alferes Joaquim José da Silva 
Xavier (o "Tiradentes"), o tenente-coronel Francisco de 
Paula Freire de Andrade, comandante do regimento de 
dragões, os poetas Cláudio Manuel da Costa, Tomás An
tônio Gonzaga, Inácio José de Alvarenga Peixoto (II), 
os Drs. Domingos Vida! Barbosa e José Alvares Maciel, o 
vigá rio Carlos Correia de Toledo e Melo, o cônego Luís 
Vieira da Silva, os padres José de Oliveira Rolim, Man uel 
Rodrigues da Costa e José Lopes de Oliveira (morreu 
na fortaleza lisboeta de S. Julião) (III), os dois José 
de Resende Costa (pai e fi lho ), o coronel Domingos de 
Abreu, Francisco Antônio de Oliveira Lopes, Fernando 
J osé Ribeiro, Luiz Vaz de Toledo, Salvador Carvalho do 
Amara l Gurgel, José Aires, Domingos Fernandes dos Reis, 
Vicente Mota, José da Costa Rodrigues, etc. 

O levante teria início em Vila Rica, quando se lan
çasse a "derrama". A senha revolucionária seria; "tal 
dia faço o batizado". 

A Tiradentes, como sempre, caberia a missão mais 
arriscada: deveria, durante a "derrama", provocar um 
tumulto, percorrendo, em seguida, com os amotinados, as 

(121) A Cultura Brasileira, pág. 180. 
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ruas de Vila Rica dando vivas à Liberdade. O tenente
coronel Freire de Andrade sairia, então, com o seu Regi
mento, com a finalidade aparente de estabelecer a ordem, 
mas, ao invés de combater os insurgentes, faria causa co
mum com êles. 

Nessa oportunidade, Tiradentes iria a Cachoeiro do 
Campo e prenderia o governador que seria expulso da 
capitania ou decapitado se resistisse. 

Como propusera. Alvarenga Peixoto, não haveria 
chefe do levante. A república seria proclamada; adota
riam uma bandeira que teria um triângulo, símbolo da 
Santíssima Trindade, e o seguinte lema: "Libertas quae 
sera tamen", isto é, liberdade ainda que tardia. 

A capital seria transferida para São João dei Rei, 
criar-se-ia, porém, em Vila Rica, uma universidade. Ha
veria, além do parlamento principal, também outros, 
subordinados, em cada vila. Seriam instaladas, além de 
uma casa da moeda, fábricas de pólvora, de ferro, de 
tecidos e outras indústrias manufatureiras. Declarar-se-ia 
a liberdade de se trajar co'mo bem entendessem. As mães 
que tivessem prole numerosa receberiam prêmios insti
tuídos pelo govêrno. Seria liberada a extração dos dia
mantes. A escravidão seria extinta. Não haveria mais 
tropa permanente que recebesse sôldo; todo cidadão seria 
obrigado a defender à pátria, em caso de necessidade. 
Combinou-se também que, descoberta a conspiração, todos 
se manifestariam como se desconhecessem o plano ajusta
do e negariam os fatos ocorridos (IV). 

Denunciada a conjuração pelos coronéis Joaquim 
Silvério dos Reis, Basílio de Brito Malheiro do Lago e 
pelo mestre-de-campo Inácio Correia Pamplona ao vis
conde de Barbacena, o referido governador de Minas 
suspendeu, pela circular dirigida às câmaras, datada de 
23 de março de 1789, a "derrama projetada". 
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Em seguida, determinou a prisão de todos os sus
peitos (122) . 

Tiradentes que s; encontrava no Rio de Janeiro, foi 
prêso por ordem do vice-rei D. Luís de Vasconcelos e 
Sousa (V). 

Cláudio Manuel da Costa suicidou-se na prisão de 
Vila Rica (VI) e os demais companheiros de infortúnio 
foram transferidos para as prisões do Rio de Janeiro, onde 
aguardaram a chegada da Alçada designada, pela rainha, 
para julgar os "inconfidentes". Depois de interrogatórios 
e acareações que se arrastaram durante 29 meses, foi con
cluído o processo sendo 11 dêles condenados à morte e os 
demais ao degrêdo perpétuo ou temporário (sentença de 
18 de abril de 1792) . Como D. Maria I comutou as penas 
de morte em degrêdo, pela carta régia de 15 de outubro 
de 1790, foi lida nova sentença, no dia 19 de abril, man
tendo-se a pena máxima para Tiradentes que foi enfor
cado, dia 21 de abril de 1792, decapitado e esquartejado. 
Mantiveram os juízes do tristemente famoso Tribunal de 
Alçada português, em segrê<lo, por muito tempo a carta 
régia da comutação das penas, datada de.15 de outubro 
de 1790, repito, dezoito meses antes, para torturar os réus, 
durante longo tempo, destruindo os resquícios das· suas 

(122) "Todos os presos acima mencionados estão mais ou me
nos culpados na devassa . . . », "principalmente o alferes Joaquim 
José da Silva Xavier, cujo delito tem já abundante prova, constando 
geralmente de uns e outros processos, que êle era o principal motor 
da projetada sublevação; e que mostrara o maior empenho e eficá
cia na execução dela; e o que amotinava o povo e pretendia corrom
per a tropa, j~ com facrllegas doutrinas, já com falsas ou mal iciosas 
noticias". Oficio, de 11-7-1789, do Visconde de Barbacena, "dando 
conta para a côrte de haverem abortado os planos de Tiradentes e 
seus sócios". Rev. do Instituto Histórico, Geogrdfico e Etnogrdfico 
do Brasil - Tomo LX, Parte l.ª, B. L. Garnier, Rio, 1877, de pá-
ginas 160 e 161. · 
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esp_eranças, colocando-os, aflitamente, diante da expec
tativa, quase certa, da morte pela fôrca. 

Que assegurou a glória de Tiradentes foi a tirânica e 
opressora justiça portuguêsa (123), eis um trecho da sen
tença, datada de 18 de abril de 1792: 

"Mostra-se que entre os chefes e cabeças 
da conjuração, o primeiro que sujeitou as 
idéias da república foi o réu Joaquim José da 
Silva Xavier, por alcunha o Tira-Dentes, alfe
res que foi da cavalaria paga da capitania de 
Minas, o qual há muito tempo que tinha con
cebido o abominável intento de conduzir os 
povos daquela capitania a uma rebelião, pela 
qual se subtraísse da justa obediência devida 
à dita Senhora (Rainha) , formando para êsse 
fim publicamente d iscursos sediciosos, q ue fo. 
ram denunciados ao governador de Minas, an
tecessor do atual, e que então, sem nenhuma 
razão, foram 'desprezados, como consta à fl. 

(123) A Justiça portuguêsa era de um rigor atroz. José de 
Resende Costa Filho foi condenado à morte por não ter deposto 
contra o seu pai que fôra um dos conjurados de 1789. No entre
tanto, a única coisa que se provou contra êle (José Resende Costa) 
foi ter afirmado que não mandaria seu filho estudar em Coimbra, 
porque seria fundada uma universidade em Minas Gerais. 

"Tinha José de Resende Costa, um dos conspiradores, um filho 
que estava para mandar para Coimbra; mudando porém de inten
ção deixou-o ficar no Brasil para cursar a nova universidade, envol
vendo-o assim na trama e suas fatais conseqüências". 

História do Brasil, de R. SouTHEY, traduzida do inglês por 
Luís Joaquim de OuvEillA E CASTRO e anotada pelo Cônego Dr. J. 
C. Fernandes PINHEIRO. Tomo VI, Rio de J aneiro, Livraria B. L. 
Gamier, 1862, pág. 296. 
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74, fl. 68, fl. 127 e fl . 2 do apenso n.0 8 da 
devassa principiada nesta cidade", 

"Portanto, condenam o réu Joaquim José 
da Silva Xavier, alferes que foi da tropa paga 
da capitania de Minas a que, com baraço e 
pregão, seja conduzido pelas ruas públicas ao 
1 ugar da fôrca e nela morra morte natural 
para sempre, e que depois de morto lhe seja 
cortada a cabeça e levada a Vila Rica, aonde 
em I ugar mais público dela seja pregada em 
um poste alto até que o tempo a consuma, e o 
seu corpo será dividido em quatro quartos, e 
pregados em postes pelo caminho de Minas, no 
sítio de Varginha e de Cebolas, aonde o réu 
teve suas infames práticas e os mais nos sítios 
de maiores povoações, até que o tempo tam
bém os consuma; declaram o réu infame, e seus 
filhos e netos, tendo-os, e os seus bens aplicam 
para o fi sco e câmara real, e a casa em que 
vivia em Vila Rica será arrasada e salgada, 
para que nunca mais no chão se edifique, e 
não sendo própria será avaliada e paga a seu 
don o pelos bens confiscados, e no mesmo 
chão se levantará um padrão pelo qual se con, 
serve em memória a infâmia dêste abominável 
réu" (124). 

Após o desembargador-escrivão Francisco Luís Alves 
da Rocha ler a carta régia de D. Maria I que comutava 
em degrêdo a pena capital, com exceção de Tiradentes, os 

(124) Processo do Primeiro Mdrtir da Liberdade Brasileira 
Joaquim José da Silva Xavier, por antonomásia o Tira -Den tes , filh~ 
da província de Minas Gerais - EsQu1Ros (Alfredo Moreira PrNTO) 
- Rio de Janei ro - 1872, páginas 172 a 18!1. 
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conjurados, que estavam até então tremendamente abati
dos e desesperados, sentiram o contentamento e o ânimo 
que se exteriorizaram em seus semblantes alegres e em 
suas palavras de louvor à Rainha. 

"A pena não pode pintar os extremos de 
alegria, que se deixaram ver tanto nos réus ... " 
"Os gritos, ou louvores e ações de graças se 
elevaram ao céu. Uns admirados celebravam 
tão inaudita piedade da soberana, outros mil 
vivas repetiam; . .. " 

"No meio de tão vivos transportes de ale
gria só o Tiradentes estava ligado de mãos e 
pés, que justamente foi por último declarado 
sedutor; testemunhou esta não esperada meta. 
morfose, mas tão couraçudo como contrito, 
respondeu ao diretor, que o confortava até 
aqui: "Que agora morreria cheio de prazer, 
pois não levava após si tantos infelizes, a quem 
contaminara: . qu e isto mesmo intentara êle 
nas multiplicadas vêzes que fôra à presença dos 
ministros, pois sempre lhes pedira que fizessem 
dêle só a vitima da lei" (125). 

(125) Revista do Instituto Histórico, Geogrdfico e Etnogrdfico 
Brasileiro - Tomo XLIV - Tipografia H . Laemmert &: Cia., Rio, 
1881,.parte I.a, págs. 161/168. 

"últimos Momentos dos Inconfidentes de 1789 pelo frade que 
os assistiu de confissão" (de pág. 161 a 186); o trecho citado encon
tra-se nas páginas 178. e 179. 

"Não o tocou a inveja, nem o entristeceu neste lance a sua des
graça. Deba ixo de um ar sincero e moderado fêz aparecer a sua 
alegria e do seu lugar deu os parabéns, que póde, como se não 
tivesse de si lembrança alguma". "Memória do êxito que teve a 
conj uração de Minas e dos fatos a ela acontecidos nesta cidade do 
Rio de Janeiro desde 17 a 26 de abril de 1792". Revista do lnsti-
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Gustavo Barroso, relatando os esforços dos amigos 
e protetores do tenente-coronel° Francisco de Paula 
Freire de Andrade, para abrandarem a ira da Justiça 
Real, afirmou: "Freire de Andrade salvou-se por um 
triz e é possível que os trabalhos feitos para a obtenção 
dêsse resultado tenham influído indiretamente para a 
salvação dos demais". "Só o infeliz Tiradentes não teve 
ninguém por êle. Mas em compensação a Glória o· to
mou como filho dileto, enquanto o Brasil fôr Brasil"(l26). 

Assim morreu êsse notável patriota que, durante o 
dramático julgamento, demonstrou tôda a serenidade e 
nobreza dos heróis que acreditam na vitória final da Jus
tiça e da Libertação Nacional. 

Quando a Pátria consagra com UI\l feriado nacional 
a figura arquétipo de Joaquim José da Silva Xavier, au
têntico herói brasileiro, cabe-me ressaltá-la e reverenciá
la porque Tiradentes, que foi grande na adversidade, 
apesar de ser o mais desvalido dos réus, procurou assumir 
tôda a responsabilidade da conjuração, afirmando: "sou 
o único culpado, dai aos outros liberdade, eu quero ex
piar sozinho o excelso delito". 

'!-''º Histói-ico, Geogrdfico e Etnog,-dfico Brasileiro, Tomo XLIV, já 
c1t., páginas 140 a 160. O excerto, acima mencionado, foi retirado 
da pág. 158. 

"Amados Camaradas, Magnates, e Povos destes Estados; )em. 
brando-nos quanto notório é a todos o amor, e Maternal cuidado da 
Nossa Augusta Pia e Fidelissima Soberana, em ter perdoado aquelles 
Impios, innobedientes, e indignos Rebeldes aos deveres de Subditoa 
Portuguezes, foi tal a sua benevolência que resolveu fossem todos 
!sentos da ultima pena excepto aquelle malvado Cabeça da Rebellião 
intentada". Da proclamação do brigadeiro Pedro Alvares de An
drade. Autos de devassa da Inconfidincia Mineira - Minist. da 
Educação, Rio, 1937, vol. VI, pág. 247. 

(126) nA maçã dos inconfidentes" - llev. O Cruzeiro 
22-ll-1952 (O grifo é do autor déste trabalho). 
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Acompanhado dos oficiais da Justiça, entrou na ca
deia o algoz negro, "o famigerado Capitania". Vinha 
vestir-lhe a alva e atar-lhe o baraço ao pescoço. "Pedindo. 
lhe, como de costume, o perdão <la morte", pois "que a 
justiça é que lhe moveria os braços e não a vontade; plà
ci<lamente voltou-se a êle e lhe disse - "ó meu amigo, 
deixe-me beijar-lhe as mãos e os pés"; "o que foi feito 
com demonstração de humildade". Ao despir-se para 
vestir a alva, tirou também a camisa e proferiu as seguin
tes palavras: "O meu Redentor morreu por mim tam
bém nu" (127). Depois, seguro e sereno, "com as faces 
abrasadas", saiu da cadeia velha e caminhou intrépido, 
carregando o crucifixo à altura dos olhos, em direção da 
praça onde se achava o patíbulo de 20 degraus. Era a 
caminhada para o supremo sacrifício, por ter praticado 
um "crime de idéias", por ter desejado a liberdade e con
denado a opressão, aspirado à Justiça e abominado as 
ofensas aos sagrados direitos do homem, por ter preferido 
a morte a viver sob as humilhações do despotismo. Assim, 
com a segurança daqueles que defendem uma justa causa, 
subiu rápido ao cadafalsq, rezou o credo e pediu ao car
rasco que lhe abreviasse a execução. Impulsionado pelo 
executor o corpo da vítima se projetou no espaço e estor. 
ceu-se, em convulsões macabras, até que foi cavalgado pelo 
algoz que abreviou, dêsse modo, a agonia do supliciado. 

Do povo que lotava a praça irrompeu um imenso 
grito de dor, diante daquele espetáculo horrffero; gemido 
lancinante que foi abafado pelo rufo dos tambores dos 
corpos de tropa formados no campo de S. Domingos (128) . 

(127) Bibliografia já citada na nota n.o 125, pág. 180. 

(128) O Barão do Rio Branco escreveu que, desde meados do 
século XVIII, o Campo de S. Domingos, "estava separado do Campo 
de Lampadosa, pelos quarteirões, já habi tados. que demoram entre a 
Rua da Alfândega e a da Constituição, com o seu prolongamento 
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Cumpria-se, dessa maneira, -dia 21 de abril de 1792, 
a sentença da Alçada, cuja preocupação não era fazer 
Justiça, mas punir, violentamente, Tiradentes, procuran
do impedir, pelo terror do castigo cruel, que se repetissem,_ 
no futuro, outras manifestações em prol da liberdade. 

O guardião do convento de Santo Antônio, frei Rai
mundo de Penaforte, falou ao público presente exaltando 
a bondade de D. Maria I e criticando o executado por ter 
sido "infiel a el-rei". Tomou o frade por tema as palavras 
do Eclesistes. (verso 20, capítulo 10) : "ln cogitatione tua 
regi ne detrahas. . . quia aves coeli portabunt vocem 
tuam": Nem por pensamentos atraiçoes a teu rei, porque 
as mesmas aves levar-te-iam o sentido dêles" (129). 

Se era êsse o ponto de vista português, de fidelidade 
ao rei, poderia o nosso mártir também dizer, quando se 
dirigia para o cadafalso, inspirado no amor ao Brasil, 
em solilóquio: Senhor, não creio que seja crime nefando e 
sem perdão sonhar com a liberdade da terra onde nasci . 

. E prosseguir, com as palavras do altlloquo Padre An
tônio Vieira: "nunquid bonum tibi videtur, si calumnie
ris me, et opprimas me opus manuum tuarum, et con
silium impiorum adjuves?" "A vós, que sois a mesma bon
dade, parece-vos bem ist<;>? Parece-vos bem, Senhor, pa
rece-vos bem isto ? Que a mim que sou vosso servo, me 
oprimais e aflijais?. . . Parece-vos bem que sejam êles 
os prosperados e assistidos de vossa memória, nós o exem
plo de vossos rigores, nós o despôjo de vossa ira" (USO). 

no antigo Largo do Rodo, depois Praça da Constituição". Efemé
rides Brasileiras - Barão oo Rio BRANOO. Min istério das Relações 
Exteriores, l 946, pág. 211. 

(129) últimos Momentos dos lnconfidentes de 1789, ob. cit., 
págs. 183 e 184. 

(130) Sermões Seletos do Padre .A.nt6nio Vieira - Edit6res 
Rolland &: Semiond, Lisboa, 1873, Tomo III, pág. 16. "Sermão pelo 
Bom Sucesso das Armas de Portugal contra a Holandaº, pregado na 
Igreja de N. S. da Ajuda, na Bahia, em 1640. 
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. Não se sentiram satisfeitas as autoridades portu-
guêsas com o lento e tormentoso processo e com a exe. 
cução infamante de Joaquim José da Silva Xavier. De
pois de morto, esquartejaram o corpo d~ nosso herói, sua 
cabeça foi decepada, salgada e levada para Vila R)ca, , 
onde a colocaram num poste, no trecho mais freqüentado, 
encerrada numa gaiola de ferro ( l S l) ; seus membros fo. 
raro jogados, insepultos, profanados, servindo de repasto 
aos corvos, nos sítios de Varginha, Cebolas e noutros lu
gares onde realizava as suas pregações antilusitanas; seus 
bens foram confiscados, sua casa foi arrasada, o terreno ' 
foi salgado para que nunca mais naquele chão se edifi
casse (132) e seus filhos e netos foram declarados infames. 

(131) Prof. Carlos Góis, Histórias da Terra Mineira. 1926 
pág. 164. 

(132) "Foi exatamente cumprido: as casas arrasadas, salgadas 
e levantado o poste, etc. Logo parém que se anunciou o govêrno 
constitucional e se formou em Vila Rica o govêrno provisório, o 
povo, de autoridade própria, com aplauso geral demoliu aquêle 
espantalho sem a menor oposição da parte do govêrno e se construiu 
outro edifício". "Conspiração em Minas Gerais para a Independên
cia do Brasil no ano de 1789" - trad. do Capitulo da História do 
Brasil, R. SoUTHEY, acompanhado de notas do Inconfidente José de 
Resende Costa Filho. Rev. do Ins:ituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro - Rio de Janeiro - 3.o trimestre de 1846 - Tomo VIII, 
2.ª edição, 1867, nota 2, pág. !!08. 

Oficio do Visconde de Barbacena ao Vice-Rei, Conde de Resende: 
"Illm.0 e Exm.0 Senhor. 

Tendo-se concluido no dia de hontem o padrão de infamia que 
se levantou no Chão das Casas, onde morou ultimamente o Réu 
Joaquim José da Silva Xavier, para completa execução da Sentença 
contra elle proferida, tenho a honra de remetter a V. Excia. 
a Certidão correspondente; e assim tambem o instrumento com que 
se verificou e legitimou a execução que havia na mes!Da sentença 
a respeito das Casas onde assistiu Francisco de Paula Freire de An
drade, que por esta causa não foram demolidas. 

Deus Guarde a V. Excia. Villa Rica 10 de Junho de 1792. Vis
conde de Barbacena". Autos de Devassa da lnconfidincia Mineira, 
vol. cit., pág. 257. 
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Mas, não parou aí a ação dos tiranos. O Senado da 
Câmara do Rio de Janeiro, constituído em sua maior 
parte por reinóis, num gesto de subserviência para com 
o vice-rei, o Conde de Resende, determinou à população 
carioca que iluminasse, durante três noites consecutivas, 
as suas residências como sinal de regosijo pela clemência 
de D. Maria I. Posteriormente, igual medida foi deter· 
minada ao povo de Vila Rica. 

• Tiradentes não era um homem perfeito, porque a 
perfeição não é humana; tinha as falhas comuns dos 
homens, mas possuía também as qualidades dos vultos 
heróicos que a História consagrou: lealdade, generosi
dade, coragem, entusiasmo exaltado, amor à Justiça e 
à Liberdade. 

O. Frei Raimundo Penaforte, guardião dos francis
canos, pessoa de reconhecida fidelidade ·ao rei de Portu
gal e aos seus prepostos, no Brasil, que mais tarde, em 
1794, por razões pessoais, denunciou, ao Conde de Re
sende, a Sociedade Literária do Rio de Janeiro (133), 
acusando-a de manter atividades suspeitas, assim se pro
nunciou, como testemunha ocular dos "últimos momen
tos dos Inconfidentes", sôbre Tiradentes: "foi um da
queles indivíduos da espécie humana que põe em espanto 
a própria natureza. Entusiasta com afêrro de um Ran
quer, empreendedor com o fogo de um D. Quixote, habi
lidoso com um desinterêsse filosófico, afoito e destemido, 

(l!l!l) Depondo, na devassa determinada. pelo Conde de Re
sende, o bacharel Mariano José Pereira da Fonseca, sócio da aludida 
Sociedade, disse: "a causa de sua prisão procedia do ódio ou raiva 
que contra êle tinha concebido o frade inimigo dos brasileiros, de 
sorte que constava haver dito ao Vice-Rei, que não se arreceasse dos 
franceses, mas dos filhos do Brasil". VARNHAGEN, História do Brasil. 
5.• edição, vol. V, pág. 46. 
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sem prudências, às vêzes, e outras temeroso ao ruído da 
caída de uma fôlha, mas o seu coração era bem formado 
como se deixava ver no curso desta narração" (134). 

EPÍLOGO. 

Sílvio Romero, em sua Literatura Contemporânea, 
escreveu: "Em nossos livros de História há grandes e po
derosos por tôda a parte; mas falta nêles o eterno sofre
dor, o eterno agitador, o eterno herói - o povo". 

:tste trabalho, escrito após o exame da legislação co. 
lonialista lusitana e da consulta feita em muitas dezenas 
de livros, não é, pela sua natureza, de leitura amena, mas 
teve como principal preocupação o povo brasileiro cujas 
aspirações, em determinada época de nossa História, se 
identificaram e se personalizaram no alferes Joaquim 
José. 

Agora, nestas palavras finais, propositadamente se 
abandona o rigor sêco dos relatos para se encerrar, sem 
se perder a verdade dos fatos, com palavras de exaltação 
ao mencionado protomártir. 

O exame e julgamentos históricos de Tiradentes e 
doutros vultos que se rebelaram contra a metrópole, têm 
sido feitos, muitas vêzes, com atitudes preconcebidas, de
correntes de pruridos monárquicos, analisando-se as con
jurações sob o prisma português da fidelidade a el-rei, 
denominando-se os movimentos nativistas de arruaças e 
motins injustificados de letrados, bêbados e irrespon
sáveis, em face do tratamento "igualitário" que recebiam 

(1!14) "últimos Momentos dos Inconfidentes de 1789 pelo frade 
que os as.,istiu de confissão" ob. cit., nota n.o 14, pág. 167. 
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os brasileiros (segundo alguns "portuguêses do Brasil") 
dos reis de Portugal. Assim continua até hoje, felizmente 
esparsa e reduzida, a campanha de desmerecimento <los 
heróis e revolucionários brasileiros que são chamados de 
desordeiros, de inconfidentes (infiéis a el-rei), ou de 
"letrados sonhadores" sem contacto com a realidade na
cional da época em que viveram. 

É o desprêzo pelos movimentos populares da ralé, 
na acepção aristocrática daqueles que se identificaram e 
ainda se identificam com a mentalidade colonial e defen
dem, anacrônicamente, o restabelecimento das castas 
sociais. 

Prevenções contra Tiradentes que se compreendiam 
durante a monarquia, cujos imperadores (que foram, 
respectivamente, neto e bisneto de D. Maria I, sob cujo 
govêrno se realizara a "inconfidência") não poderiam cul
tuar a memória de um homem de idéias republicanas con
denado à morte por uma rainha da Casa de Bragança. 

Mas agora, depois de consolidada a República, pro
curar, tendenciosamente, deformar e desfigurar a me
mória de Tiradentes, Mártir da liberdade, parece-me cri
me de lesa-pátria. 

Tiradentes merece o nosso culto dvico porque se 
identificou com as aspirações populares e com as legí
timas reivindicações de uma coletividade aflita e escra
vizada pela prepotência lusitana e soube morrer, com 
dignidade, por seus elevados ideais, dando à Pátria, que 
tanto amava, o seu estóico exemplo, o seu sangue e a sua 
vida. 

Que a evocação dêsse homem que foi morto por de
sejar a liberdade e odiar a tirania seja, para nós e para 
as gerações vindouras, um fecundo exemplo de abnegação 
dvica que nos guie e encoraje sempre no amor ao Brasil, 
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na defesa intransigente de seus supremos interêsses, dan
do-nos ânimo para resistir às corrupões e às fôrças desa. 
gregadoras da nacionalidade e, ao mesmo tempo, energia 
e intrepidez necessárias para condenar aquêles que <letra. 
tam e ridicularizam os nossos legítimos heróis, enfraque
cem a nossa fé nas nobilitantes tradições brasileiras, cor· 
rompem e desservem a nossa Pátria. 
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NOTAS DO CAPÍTULO VII 

-I-

~senhora Dona Bahia 
Nobre e opulenta cidade 
Madrasta dos naturais 
E dos estFangeiros madre: 

Sai um pobrete de Cristo 
De Portugal oo de Algarve 
Cheio de drogas alheias 
Para daí tirar gajes. 

Salta em terra, toma casas, 
Arma botica dos trastes 
Em casa come baleia 
Na rua antoja manjarei. 

Casa-se o meu matachim 
Põe duas negras e um pajem 
Uma rêde com dois Minas, 
Chapéu de sol, casas grandes. 

Entra logo nos pelouros, 
E sai do primeiro lance 
Vereador da Bahia 
Que é notável dignidade" (pág. 157) . 

.. ... ..... ...... .. ...... .. ............. 
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"Vem outro do mesmo lote, 
Tão pobre e tão miserável, 
Vende os retalhos, e tira 
Comissão de couro e carne!" (pág. 161). 

Gregório de M>.ros - Poesias Satiricas - pre
fácio e seleção de Fernando Góis - Editôra Universi
tária Ltda. - S. Paulo - prefácio de maio de 1945. 

- II -

Gonzaga "respondeu a vários interrogatórios desde 17 de novem
bro de 1789, sustentando sempre que era inocente e que não apoiara 
a conspiração, a ponto de haver, a fim de apressar sua partida para 
a Bahia, pedido e obtido do governador tomasse à sua responsabi
lidade o dar-lhe a licença para casar-se, o que não lhe chegava da 
côrte". - Rev. do Instituto Histórico, Geogrdfico e Etnogrdfico Bra
sileiro - Tomo XXX, Parte 2.ª, Rio, B. L. Garnier, 1867, F. A. de 
VARNHACEN, Biografia de Tomds António Gonzaga págs. 425/426. 

Alvarenga Peixoto "respondeu a interrogatórios nos dias 11 de 
novembro de 1789 e a ! 4 de janeiro de 1790. Desta segunda vez 
não só confessou tudo, delatando os seus amigos, como até infeliz
mente se mostrou baixo e servil, na adulação dos seus opressores. 
Não seremos nós quem hoje o desculpe, quando semelhante desculpa 
poderia conduzir nada menos que alentar no futuro novos exemplos 
de opróbrio, não de heroicidade e abnegação" F. A. VARNHAGEN, 
Biografia de Indcio José de Alvarenga Peixoto, Tomo XXX, supra 
citado, págs. 427 e 428. 

- III..,.. 

"Um prurido de liberdade apoderava-se do povo mineiro. Su
gado pela metrópole de modo horrível, a ponto de já lhe ter reme
tido cêrca de 30 000 arrôbas de ouro e mais de 500 000 oitavas de 
diamantes, sem estradas, sem escolas, sem correios, entregue à maior 
miséria e tendo por destino trabalhar continuamente para saciar 
a gílnância de Portugal, sonhava ê~te bom povo com a liberdade. 
De vez em quando, ora aqui, ora acolá, no Morro Vermelho, Pitan
güi, em Vila Rica, no sertão do norte, 1urgiram 11equenos levantes. 



O DESEJO DE LIBERTAÇÃO E O TIRADENTES - 123 

Díz Rocha Pombo que são nove os padres da Inconfidêncía 
"entusiastas quase da estôfa de Tiradentes e dêlcs 5 pagaram em 
du ro cárcere o seu amor ;\ pátria". Temas da História Eclesidstica 
do Brasil - Pe. H eliodoro Pires - S. Paulo - 1946, - págs. 
258 e 259. 

·* 
Os sacerdotes envolvidos na conspiração foram também julgados, 

em processo separado, sem "lhes pertencer privi légio algum", no Rio 
de Janeiro, e a sentença proferida contra êlcs, dia 18 de abril de 
1792, foi mantida em segrMo, nos têrmos da carta régia de 17 
de julho que nomeou a Alç.ada. 

"O vigári o Carlos Correia Toledo, os padres José da Silva Oli
veira Rolim e José Lopes de Oliveira foram condenados à pena 
última: os dois primeiros como chefes da conjuração e o úl timo 
como sabedor e consentidor dela . Quanto aos réus cônego Luís 
Vieira da Silva e padre Manuel Rodrigues da Costa for am conde
nados a degrêdo perpétu o respect ivamente para as Ilhas de S. 
Tomé e do Príncipe" (pág. 64). 

As penas capitais não foram executadas por fôrça da Carta 
Régia de 15 de ou tubro de 1790, que determinou : Quanto aos réus 
eclesiásticos, que "sejam remetidos a esta Côrte debaixo de segura 
p risão com a sentença contra êles proferida, para à vista dela eu 
determinar o que melhor me parecer" (ainda na pág. 64). 

"Autos Crimes contra os réus eclesiást icos da Conspiração de 
Minas Gerais", por Ernesto Ennes, que publicou documentos alé 
en tão ignorados que per tenciam ao arquivo dos condes de Galveias. 
Anudrio do Museu da Inconfidb1cia - Ouro Prêto - 1952 -
de pág. 10 a 101. 

* 
"Os cinco sacerdotes fo ram igualmente remetidos para Lisboa 

na sobredita fragata "Golfinho" e enviados para a forta leza de s. 
Julião da Barra, onde persis tiram presos quatro anos, falecendo no 
entanto o padre José Lopes de Oliveira ; em conseqüência de uma 
representação do governador da fortaleza foram transferidos os 
quatro para diferentes conventos, onde alguns em vez de caridade 
experimentaram o pior tratamento dos religiosos que os presidiam. 

No fim de 10 anos obteve a sua soltura o padre Manuel Ro
drigues da Costa; ano e meio depois e por intervenção do embaixa
dor Lannea, a conseguiu o padre José da Silva de Olivciro Rolim, 



124 - O COLONIALISMO PORTUGUfs 

a que se seguiram as do vigário Carlos Corrêa de Toledo e cônego 
Lufs Viei ra , fa lecendo aquNe no convento e regressando ao Brasil os 
três que sobrcviyeram e dos quais só existe o padre Manuel Rodri
gues da Costa, que me deu a exposição que ajunto e informações". 
Rev. da Instituto Histórico, Geogrãfico e Etnogrdfico Brasileiro -
ll.0 trimestre de 1846 - Tipografia de João Inácio da Silva - 1867 
- 2.8 edição - Tomo VIII - "Conspiração em Minas Gerais para a 
Independência do Brasil no ano de 1789" - trad. do capitulo da 
História do Brasil de Roberto SoUTI-JEY, acompanhado de notas do 
Inconfiden te José de Resende Costa Filho; págs. de n.oe 297 a 1155, 
O excerto citado encontra-se na pág. !HO. 

- IV -

No longo ofício do Desembargador José Pedro Machado Coelho 
Tôrres, dirigido ao Vice-Rei Luís de Vasconcelos e Sousa, datado de 
li de dezembro de 1789, há o seguinte trecho bastante sugestivo: 

"Inclusa verá Vossa Excellencia a lista dos Réus principaes o 
Alferes da tropa paga de Minas Joaquim José da Silva Xavier foi 
quem espalhou a sediciosa proposição, de que podiam as Minas 
ser independentes, livres, da sujeição Real, e uma República porque 
tinham em si todas as riquezas, todas as produções, e que toda a 
America podia ser livre; com estes discursos entrou a querer per
suadir o pavo, e a desejar com ancia que se puzesse em execução 
o seu desígnio". 

Autos de Devassa da Inconfid~ncia Mineira, pág. 1171. 

"Coube a vez da distribuição dos papéis. Declarou o tenente
coronel que a tropa correria por sua conta (C. C. de Toledo, 2.0 
interrog.) e que faria com que o tenente-coronel Domingos de 
Abreu Vieira desse 200 barris de pólvora (C. C. de Toledo, 2.0 in ter
rog. ou a que fôsse necessária. Falaria o Tiradentes a "diversos (Tira
dentes, 4.o interrog.) e daria o vigário, Carlos Correia de Tol edo, 
cem homens (Maciel, 2.0 interrogatório) ou reduziria os povos da 
Vila de S. José (F. Paula, 2.0 interrog., Tiradentes, 4.o dito) e da 
capitania de S. Paulo, sua pátria (Alvarenga , 2.º interrog.). Asse
verou o coronel Alvarenga que tinha na Campanha do Rio Verde (F. 
de Paula, 2.º in terrog., Maciel, idem, Tiradentes, 4.0) uns poucos 
homens chamados pés rapados que poderiam servir (Maciel, 2.0 

interrog.) os quais andariam por quatrocentas a seiscentas pessoas (Pe. 
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J. da Silva, 2.0 interrog.). Ofereceu-se o padre José da Silva para 
angariar gente em Minas Novas (C. C. Toledo, 2.0 interrog.). Resol
veu-se que além disso seria incumbido da administração dos dia
mantes e que procuraria criar partido contra a oposição dõs minis
tros; ao que êle anuiu, acrescentando que não careceria de gente de 
fora, porque para os ministros bastavam os seus mulatos (Alvarenga, 
2.0 interroga tório). 

Considerando-st! que haveria necessidade de grande porção de 
pólvora, concordaram todos em que se mandasse vir. Observou o 
padre José da Silva que tinha algum dinheiro no Rio de Janeiro 
(600$000 a 800$000, Maciel, 2.0 interrog.) e que fa-lo-ia ir em pó]. 
vora (Padre J. da Silva, 2.0 in terrog.)". Ver História da Conju
ração Mineira - J. Norberto de Sousa e Silva - Rio - 1948 -
Tomo I, págs. 120 e 121. 

-V-

Documentos sôbre a Conjuração do Tira-Dentes. CorresPon
dência do vice-rei Luís de Vasconcelos com o ministro (copiados do 
Arquivo Público)". Oficio datado do Rio, de 16 de julho de 1789 
(págs. 190 a 193) . . 

"lllm. e Exm. Sr. Tendo chegado à noticia do governador e 
capitão-general da capitania de Minas Gerais, visconde de Barbacena, 
que se premeditava naquela capitania uma grande sublevação, apro
veitando-se os autores dela, para a pôr rm prática, de ocasião de se 
lançar a derrama, e desgôsto com que os povos a esperavam, para 
a qual se andava convocando gente, não só pelas sua~ diferentes 
comarcas, mas ainda se pretendia excitar nesta cidade a que fôsse 
pos~lvel, para o que tinha vindo a ela o alferes do regimento de 
cavalaria de Minas Joaquim José da Silva Xlfvicr e particip-,mdo-me 
logo particularmente o mesmo governador, para fazer os exames e 
averiguações necessárias, cuidei imediatamente em pôr os meios mais 
eficazes para descobrir o que houvesse, com o escrúpulo e dili
gência que pedia negócio tão importante. Revista do Instituto 
Histórico, Geogrdfico e Etnográfico Brasileiro - Tomo XXX -
parte J.• - Rio de Janeiro - B. L. Garnier - 1867 - pág. 190. Ver 
também Autos de Devassa da lnconfidi!ncia Mineira - Rio de 
Janeiro - 1937 - vol. VI - pág. 187. 

Obseroaçllo: Em 9 de julho de 1790, D. Luís de Vasconcelos foi 
aubstitu!do por D. Luís José de Castro, 2.0 Conde de Resende. 
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- VI -

"Entrincheirava-se Cláudio na absoluta negação e por fraqueza 
do cérebro, resultante da velhice e enfermidades, não escrupulizou 
de acusar seus mais particulares amigos, como fôsse o próprio Gon
zaga. Aterrado pela imagem do suplicio que o aguardava, sucum
biu à prova de que vitoriosa devera sair sua bela inteligência e ele· 
vado caráter, contradisse-se a cada instante, e desceu do pedestal da 
dignidade ao lodoso chão das retratações e do fingido arrependi
mento. Revelam suas palavras o principio dessa alienação mental, 
que cedo coroada seria pelo mais doloroso espetáculo 1 

Pungido pelos espinhos dos remorsos, de haver comprometido 
seus amigos, lamentando que em botão murchasse a flor da espe
rança da liberdade pátria, apoderou-se de seu espírito negra melan
colia, e no plano inclinado da descrença ganhou terreno o sinistro 
pensamento do suicídio". 

"Cláudio Manuel da Costa", pelo Cónego Dr. J. C. Fernandes 
Pinheiro - Rev. do Instituto Histórico, Geogrdfico e Etnogrdfico do 
Brasil, Rio, Garnier, 1869, Tomo XXXII, !1.0 trimestre, Parte II 
pág. 121. 

\ 
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"Principalmente os desejos de um sistema demo
crático são causticados per êsses intelectuais que olham 
a plebe lá de cima. . . E não deixam de ironizar, em 
estilo florido, raf/iné, cheirando a intelectualismo e 
a bolor colonial, a débeis tentativas de democ1atização 
do pais. E não poupam os que algum dia tomaram 
armas para defender suas idéias. 

A "Fidelidade à coroa" de certos escritores, de 
nossa época, homens mais ou menos geniais, mais ou 
menos detraqués é notável. Alguns, por esnobismo 
intelectual para se afastarem do que o Sr. Oliveira 
Viana chama de "ralé colonial", fazem alarde de um 
póstumo ardor pela mentalidade monárquica, inju
riando os poucos homens que neste pais têm tido a 
~oragem de gritar contra as opressões. 

São homens que se sentem envaidecidos de roçar 
pelos poderosos nem que seja em imaginação . . . Es
crevem "ordem" com "O" grande, e cantam aa suas 
excelências, embora a ordem que elogiam seja a or
dem medieval, a ordem policial." - E. L. BERLJNCK -

Fatdres adversos na Formação Brasileira, págs. 8 e 9. 



• 



Rio de Janeiro, 16 de julho de 1962. 

Prezado colega Prof. Paulo Pereira dos Reis 

Não tenho expressões que me satisfaçam para tra
duzir o meu aplauso, o meu confôrto espiritual, o meu 
contentamento, tudo resultante da impressão que em mim 
produziu a leitura de seu magnífico trabalho "O colo
nialismo Português e a Conjuração Mineira". Suas mo. 
nografias anteriormente publicadas, versando temas rele
vantes de nossa etnografia, já me haviam convencido de 
que o autor pertence ao número - hoje tão reduzido -
dos que despendem esforços honestos e perseverantes para 
o fim de elucidar pontos ainda controvertidos da História 
Pátria. O trabalho que acabo de ler confirma, reforçan
do-a, essa convicção. 

De minha parte, meu caro amigo, há muitos anos 
tenho envidado também meus esforços no propósito de 
.conseguir que se proceda a um expurgo radical dos erros, 
injustiças e absurdos que, por influências deformadoras da 
verdade, - algumas, al iás, perfeitamente compreensíveis 
- se foram enxertando na H istória do Brasil, com pre
juízo para a salutar impressão que, de seu estudo, devem 
haurir os jovens brasileiros. Já em minha tese de con
curso, para a conquis ta da cátedra do Colégio Pedro II, 
em 1926, adotei, como epígrafe, o sábio conselho de Leão 
XIII aos cultores da ciência histórica: "Nem ensinar o 
que seja falso, nem omitir o que tenha sido a verdade". 
( . .. "primum esse historice legem ne quid falsidicere au
deat, deinde ne quid veri non audeat" - Nesta passagem, 
Leão XIII cita Cícero, "De Orator", II, 15). 

Um dos episódios mais interessantes e movimentados 
dessa campanha (releve-me a imodéstia ... ) foi a aula 



• 
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inaugural que roe coube proferir no · Pedro II, em abril 
de 1940, e que alguns jornais publicaram na íntegra. 
N e_Ia expus, claramente, o meu parecer, salientando a 
necessidade urgente da revisão acima referida. A im
prensa do Rio e dos Estados teceu comentários sôbre o 
problema; recebi dezenas de cartas cujos signatários na 
maioria aprovaram minha atitude; alguns formulavam 
reparos, ou tentavam a defesa de afirmações que eu in
cluíra entre as errôneas. 

Classifiquei, pelas respectivas causas, em quatro ca
tegorias principais os erros que desvirtuam nossa Histó
ria: a) o lusitanismo; b) o aulicismo; e) o jacobismo e 
d.) o procustismo. Creio não ser preciso explicar em que 
consiste cada qual, excetuado o último, que estava, então, 
na ordem do dia. Tratava-se de suprimir, ou acrescentar, 
certas coisas em nossos textos didáticos de História, em 
atenção às justas susceptibilidades nacionais de nossos 
amigos sul-americanos, os platinos especialmente. Acre
dito que a leitura dêsses recortes lhe dará idéia suscinta 
do que foi o "entrevero". Um resultado eu me glorio 
de haver atingido: a doutíssima comissão que trabalhava, 
no Itamarati, em prol da revisão dos textos escolares, com 
louváveis intuitos atinentes às boas relações latino-ameri
canas, encerrou, melancàlicamente, a sua obra com uma 
inofensiva e lírica moção, e nunca mais se cogitou do 
assunto. 

Admitamos que o perigo do "procustismo" haja pas
sado. Mas reponta em nossos dias o do lusitanismo, não 
o tios velhos cronistas portuguêses, que contavam muito 
a seu modo os acontecimentos da sua época, os "Luci
denos", os "Castriotos" e outros: mas o de nôvo aspecto, 

• bem mais perigoso, - o "salazarista", que dispõe de am
plos recursos, - como é notório - para conseguir que pro
fessôres e escritores nossos patrícios se prestem a ensinar 
ou a escrever a História do Brasil, não conforme a J{dima 
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verdade e o interêsse da formação cívica de nossos jo
vens, mas como convém aos atuais governantes portu
guêses, naturalmente empenhados na propagação de umas 
quantas afirmações ou teorias que nós, (que nos preza
mos de ser bons brasileiros) - não podemos aceitar sem 
formal protesto. No entanto, não queremos mal aos por
tuguêses; apenas aplicamos o velho preceito : "Amicus 
Plato, sed magis amica veritas". A lusa gente não tem 
culpa se Vasco da Gama, e Cabral, além de suas porten-. 
tosas viagens, andaram praticando lamentáveis atos de 
desumanidade na conquista do remoto Oriente. Mas tal 
é a verdade . . . Que se há de fazer? 

Vejo agora que o prezado amigo se dispõe a dar a 
lume alentado trabalho sôbre o "colonialismo no Brasil": 
Saiba que lhe vão mover guerra atroz os partidários da 
singular doutrina de que " O Brasil não foi colônia" mas 
sim - "Estado". Não vale a pena recorrer a verbêtes de 
enciclopédia, ou às clássicas definições dos tratadistas de 
Direito Internacional para ensinar essa gente o que • 
ESTADO como entidade política. Tal região não fica sendo, 
ou deixa de ser "Estado" só porque o govêrno baixou um 
decreto determinando que lhe dêem êste ou aquêle título. 
Afinal bem disse o inefável D. João quando, ao partir 
fugindo aos fran ceses, declarou a seus colegas testa-co
roados, que se refugiava em suas "possessões'' na América. 

Renovo meus agradecimentos pela honra que me ton
f<;riu, proporcionando-me o ensejo de conheçer as primí
cias de seu trabalho. Que êste não seja o último, tal é 
meu desejo sincero. A obra restauradora da Verdade 
ainda não está completa. Para que a levemos a bom 
têrmo contamos com sua inteligência, sua cultura e seu 
patriotismo.-

Com um cordial abraço do 

J. B. Mello Sout.a. 



Tiradentes perànte os historiadores 

Aqui estão recolhidas algumas opiniões. Ei-las: 

Um dos que examinaram, com a maior severidade, o comporta
mento de T iradentes, durante os interrogatórios, foi o historiador 
Assis CINTRA em sua obra Tiradentes perante a História e dêle são 
estas palavras: 

"Depois de muitas negativas, afinal confessara a culpa que se 
lhe apontava. O alferes mineiro chamou para si a punição dos dés
potas, dizendo que "entrou a lembrar-se da independência que o 
país podia ter e entrou a desejá-la, e ul timamente a cuidar no modo 
porque poderia isso efetuar-se". 

"Aqui principia a glória de Tiradentes; São Pedro negou Cristo 
três vêzes; nem por isso deixou de ser Pedro, sôbre o qual se cons
tr_uiu o maior monumento dos séculos: o Cristianismo. 

"Tu es Petrus". . . dissera Cristo. 
Tiradentes negou sua fé republicana três vêzes; nem por isso 

deixou de ser quem na realidade foi: - precursor da Independência" 
(pág. !17) . 

. . . "Também é verdade que mereceu a veneração do Brasil por
que cimentou os alicerces da Independência Brasileira com o seu 
generoso sangue de mártir" (pág. 13). - Assis CINTRA - ·Tiradmtes 
perante a História - E<l. L. Marrano - 2.ª edição - 19!1!1 - S. Paulo. 

* 
"A 21 de abril de 1789 foi supliciado, no Rio, o Tiradentes, 

pela fôrca, depois feito em pedaços que foram espalhados pelos 
caminhos de Minas Gerias "para terrível escarmento dos povos". 
Se imprudente na conspiração, procedeu , na prisão, no processo, no 
martírio com grande e heróica dignidade". História do Brasil -
Afrânio Pmxoro - 2.ª edição - Companhia Editora Nacional -
S. Paulo - 1944, pág. 252. 

* 
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"Encontrando-se frente a frente com o destino (Tiradentes), o 
que deseja é morre,:- bem, como cristão e como homem; pois é 
só assim que mostrará, no sacrifício, que sabe dar testemunho da 
grande causa que sonhara. Valeu-lhe a [é e a resignação, ao surpre
ender-se com a fa talidade, "essa coragem que a tantos heróis tem fal
tado na hora suprema". Hislória do Drasil - Rocha POMBO - W. 
M. Jackson lnc. Editores - 1942 - vol. lll, pág. 230. 

* 
"De uma coisa se esquece êste lusitanismo póstumo, surgido do 

meio dos historiadores do Segundo Reinado, <lc uma coisa se esquece 
e vem a ser; se nada houve naquele tempo em Minas, se tudo 
aqui lo foi um sonho, um <lellrio passageiro, o govêrno da metrópole 
foi mil vêzes déspota, inventando urna conjuração para ter o gôsto 
de afogá- la em sangue, e ainda mais radiantes surgem aos olhos da 
posteridade as figuras das vítimas inocentes. Não é esta a verdade 
da história, os conju rados não tinham ainda lançado mão <las armas; 
surpreendidos em seu pensamento, não havia êste tomado corpo em 
altos fei tos pa ra a libertação da pátria; mas na sua mente o plano 
estava assentado; a "libertas quae sera tamen" tornar-se-ia uma 
realidade". 

"Ninguém deve diminuir de um milfmetro o mérito das vitimas 
da Conjuração Mineira. A Inconfid ência não foi por certo um 
grande movimen to; mas foi uma grande aspiração, nobre aspiração 
expiada no cadafalso e no destêrro. 

Há en tre nós uma escola, eivada de certo lusitanismo teimoso, 
cuja divisa é dizer mal de tôdas as agitações <los brasileiros, 

Esta gente, quando escreve a nossa hist.ó ria, toma-se de entu
siasmo p<>r todos os feitos pra ticados pela metrópole e seus governos 
na colônia , e vomi ta o fel <le suas cóleras quando se lhe depara 
entre nós algum fato como a conjuração de Tiradentes, a revolução 
de 1817 e outros". Sílvio Ro~l ERO - História da Literatura B rasi
leira - Liv r. José Olympio Editora, Rio de Janeiro, 5.ª edição, J 953, 
Tomo Segundo, págs. 477 e 478. 

* 
"Para que não venham mais membros do Instituto H istórico 

com a autoridade que lhes dá a posição que ocnpam, desvirtuar os 
fatos e mentir a verdade histórica, Esquiros publica hoje o processo 
de Tira-Dentes. 
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Leia-se com tõda a reflexão os autos de perguntas feitas ao al
feres Xavier e nêles observar-se-á o que se chama coragem espar tana 
e abnegação heróica. Procurando sempre desviar dos seus compa
nheiros tóda a responsabilidade da conjuração êle apresenta-se como 
um único culpado e com uma dignidade tal que o equipara a êsses 
vultos grandiosos da História dos heróis" (pág. 196). 

"Enforca-se o Tira-Dentes, o martir infamado e convencido de 
dois crimes hediondos, nefandos, de lesa-majestade divina e humana: 
libertador da pátria e redentor de escravos .. . " "(pág. 200). 

Processo do Primeiro Mdrtir da Liberdade Brasileira - Joa
quim José da Silva Xavier, por antonomásia o Tira-Dentes, filho da 
provinda de Minas Gerais - Esquirós (Alfredo Moreira PINTO) 
Rio de Janeiro - 1872. 

* 
"Tiradentes foi considerado cnmmoso imperdoável. Sóbre êlc 

recaiu todo o pêso da vingança dos opressores de nossa pátria, que 
durante quase um século, ainda, infamaram a sua memória. 

E êle, o abnegado, subira ao patlbulo naquela radiosa manhã 
de sábado sem um gesto de rev,olta para êsses dominadores . . . Nem 
mesmo para o seu delator, êsse miser:ivel Silvério dos Reis, em 
quem tanto confiara, teve o grande patriota palavras de recrimi
nação". 

"Simples alferes, e que fóra vendedor ambulante, metendo-se 
numa conspiração em que havia figuras do porte mental e social 
de Alvarenga, Cl:iudio, etc., teria, fa talmente, que levar uma enorme 
desvantagem, numa época em que a história era feita mais pelo 
prisma do aulicismo que pelo prisma da verdade. 

Só agora, a figura do alfe res revolu'cionário está sendo levan
tada". (pág. 209). 

"A conjuração mineira de 1789 é uma página que há de fazer 
sempre, através dos séculos, com que Tiradentes jamais deppareça do 
coração dos brasileiros. t le bem merece o culto que se lhe tributa; 
a comemoração clvica de 21 de abril nada mais é do que um ato 
de verdadeira justiça à memória do inolvidável mártir do absolu
tismo português" (pág. 211). História elo Brasil - Mário da Veiga 
CABRAL - Curso Superior - 18.ª edição - Livr. Francisco Alves .!. 

Rio - 1954. 

* 
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Referindo-se a Tiradentes, escreveu Lúcio J. dos Santos, como 
palavras iniciais, em sua ohra: . . . "quando queremos acariciar a 
doce figura da pátria, é o vosso nome que pronuncíamos, a chamar 
sóbre êle tôdas as bençãos e tMas as glórias 1" 

"Como quer que apreciem o Alferes, certo e incontestavel é, para 
todos, que a desgraça o engrandeceu, revelando a verdadeira gran
deza de sua mentalidade, o verdadeiro vigor do seu caráter" 
(pág. 568). 

* 
"Tiradentes não fêz uma retratação. Tiradentes não renegou as 

suas idéias. E nem eram todos aqueles horrores por que passou 
meios adequados para lhe darem convicção de que .andara errado, 

• de que o povo não era oprimido e de que não se deviam contestar 
as excelências do regime colonial. 

Homem profundamente crente, sabendo-se votado a uma morte 
irremissível, quis êle dedicar os últimos dias à salvação de sua alma, 
e o fêz de um modo heróico, que devt: arrancar a admiração e o 
respeito daqueles mesmos, que essa crença nllo abraçam" (págs. !\70 
e 571). A lnconfid~ncia Mineira - PaJ1el de Tiradentes na Incon
fidincia Mineira - Lúcio José dos SANTOS - S. Paulo - 1927. 

* 
"Os que mais aobressalram nos seus interroga~órios foram Gon

zaga, Alvarenga e Tiradentes. 

Celebrizou-se Gonzaga pela tenacidade da negação, negação com
pleta, pois nada sabia da conjuração. Buscou Alvarenga subtrair-se 
a qualquer culpa, acusando e lançando à conta de seus amigo5 tudo 
quanto se passava. Atraiu o Tiradentes, pelo contrário, tMa a 
grave e fatal responsabilidade sôbre a sua tabeça, isentando todos 
da culpabilidade do crime, que pelas suas loucas declamações to
mara tão grandes proPorções aôs olhos da justiça". História da 
Conjuração Mineira - Norberto de SousA E S1LVA - Imprensa Na
cional - 1948 - Tomo ~I, pág. 125. 

* 
O alferes Joaquim José com sua morte conseguiu "aliviar os 

sofrimentos da população e definir o pensamento nacional, madura
mente elaborado no século anterior. O govêrno reprimiu, sufocou 
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bàrbaramente a sedição; mas desistiu das 700 arróbas de ouro 
e aboliu o estanco do sal". O Bra,sil e as Colónias Portuguêsas 
Joaquim Pedro de Oliveira MARTINS - 4.ª edição, aumentada -
Lisboa - 1904 -, pág. 102. 

* 
"O alferes Joaquim José da Silva Xavier, o Tiradentes, precunor 

da Independl'ncia do Drasil, é, na modéstia de sua vida e na cora
gem de suas atitudes, um dos mais fascinantes heróis americanos. 

Não possui ainda no continente o culto que sua figura me
rece". H omens da América - Oswaldo ORJCX> - 3.ª edição - Livr. 
José Olympio - 1956, pág. 288, 

* 
"Um dos espíritos leais ao trono escreveu que "tais castigos en

sinavam a aborrecer a culpa que expunha os homens a perder tudo". 
A li\ão porém nada teve de proveitosa; e o mártir Tiradentes con. 
tribuiu para perpetrar na memória do povo mais a esperança do 
que o horror da liberdade'". História do Brasil - João RIBEIRO 
Livr. Cruz Coutinho - Rio de Janeiro - 1901, pág. 297. 

* 
"Tiradentes merecia em verdade o relêvo que ' lhe deu a cruel 

justic;a da metrópole. Foi realmente o "alferes estouvado", como o 
chamou sem simpatia um dos nossos historiadores, a alma de tudo, o 
grande conspirador, o cavaleiro - andante da idéia de fazer no 
Drasil urna república como a tinham os "arnericanos-inglêses'' 
(p.-lg. 200). 

"Grande, da grandeza que toca o heroísmo, soube Tiradentes 
ser na hora da morte. No seu quixotismo, o alferes da tropa paga, 
J oaquim José da Silva Xavier conquistou lugar importante na 
história da liberdade brasileira" (pág. 202). História do Brasil -
Octávio Tarquínio de SousA e Sérgio Buarque de HOLANDA - Livr. 
José Olympio - Rio, 1944, páginas 200 e 202. 

* 
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"Do alferes Silva Xavier sabemos que ouvira a sentença com tóda 
serenidade; e que, com a maior abnegação de si, chegou a dizer 
quanlo estimava vir a pagar as culpas daqueles que êle havia com
prometido. Por essa forma êle se adiantou a aceitar para si a res
ponsabilidade desta nobre tentativa e as glórias do marllrio que 
hoj e lhe confere a posteridade", História do Brasil - VARNHAGEN 
- Ed: Melhoramentos - 5.ª edçiáo - vol. IV, - pág. ~21. 

* 
"Realmente, êsse episódio só penetrou na História pelas som

bras de uma devassa, e rematando num dos dramas mais cruéi~ da 
colônia". 

"O procc!ISO arrastou-se, demorado e prolixo. 

Os presos diziam-se inocentes e protestavam ignorância de quan
to lhes imputavam. Tiradentes parecia disp0sto a enfrentar os hor. 
rores da justiça, não negando o crime. Enquanto os outros fra
quejaram, mostrou-se êle decidido; foi impávido, enquanto os 
outros desanimavam e, com o pavor do suplício, abjuraram". "Era 
mártir e precursor!" História da Civili:wçáo Brasileira - Pedro 
CALMON - 6,ª edição - Brasiliana - vol. 14, pág. 164 e 165. 

* 
" O alferes não se limitou, porém, a aglut inar em tôrno de sua 

idéia o descontentamento p0pular. 

Hábil organizador, tentou constituir um núcleo composto de 
elementos de projeção na capitania, núcleo que seria o grupo diri
gente do levante, os conjurados propriamente ditos. Esta tarefa 
não seria fácil numa sociedade em que prevaleciam ainda os precon 
ceitos de casta. 

Ora Tiradentes não · era rico nem possuía categoria social. Ti, 
nha, aliás, consciência do fato e no seu primeiro interrogatório, de
fendendo-se, alegou não ter "valimen to, nem riqueza, para poder 
persuadir um Povo tão grande a semelhante asneira", 

Foi-lhe necessário pôr à prova grande capacidade de persua, 
são em que se revelou um aliciador de primeira ordem". His
tória Geral da Civilizaçlio Brasileira, dirigida pelo historiador Sérgio 
Buarque de HOLANDA, "Época Colonial" - Edição da Difusão Euro
péia do Livro - S. Paulo - 1960 - 2.0 vol. - Tomo I, págs. 397 
e 398. 

* 
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"Estudando-se peças do processo, única fonte que temos de in
formação, destaca-se logo a sua figura admirável (Tiradentes); e 
t:le embora fôsse o mais humilde e modesto em posição social, 
tornou-se o centro da conspiração. Ora isto não se explica senão 
por suas qualidades próprias, que fascinam e atraem. 

Raras vêzes têm-se visto homens que reúnem em si os requisitos 
de chefe". História Média de Minas Gerais - Diogo L. A. P. VAs
OONCELOs - Imprensa Nacional - 1948 - Cap. Ili, aditivo III, pá
ginas 409 e 410. 

* 
"A admirável conduta superior de Tiradentes durante o processo, 

calma, nobre, desprendida, chamando a si tôdas as responsabilidades, 
procurando salvar a seus companheiros de rebeldia pela atenuação 
da parte que nesta haviam tido, tal preeminência moral o sagrava 
como verdadeiro chefe, condutor de homens, a mola essencial de 
t6da a conjura. Aos con temporâneos, como aos pósteros, apareceria 
unânimemente aclamado como cabeça de nobre tentame, enquanto a 
serenidade de sua conduta e seu amor fraterno e cristão aos seus co
legas de desventura o apontavam como mártir, a querer atrair s6bre 
si, para por todos expiar, todo o pêso da vingança e da sanção da 
lei penal". J. Pandiá CALÓGERAS - Formação Histórica do Brasil -
4.ª edição - 1945 - Companhia Editora Nacional - pág. 61. 

* 
"Por todo o ano de 1791 foram minuciosamente reinquiridos os 

presos, feitas acareações, etc. Distinguiu-se, dentre êles, o Alferes 
Silva Xavier, que tendo negado, a principio, a conjuração, nobre
mente passou depois a inculpar-se, procurando assumir uma res
ponsabilidade que somente como ardoroso aliciador e imprudente 
propagandista poderia ter, não sendo admissível que sua modéstia 
pudesse manter qualquer ascendência s6bre vultos a êle tão supe
r iores, em posição social e dotes de cultura, como ocorria com ou-
tros conjurados. • 

Para defensor dos acusados foi nomeado o advogado da Santa 
Casa de Misericórdia, José de Oliveira Fagundes, que hàbilmente 
procurou diminuir o crime de que eram réus, alegando que a cons
piração "não havia passado de conversas e loucas cogitaçõ~s,}em q1;1e 
houvesse ato próximo nem remoto de comêço de execuçao . Hélio 
VIANA - História do Brasil - Tomo I - Edições Melhoramentos 
- 1961 - pág. 859 . 
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